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MAMORÉ/RO 
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RETIFICAÇÃO Nº 03 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) 

PARA OS QUADROS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO - EDITAL Nº 

01/2022 

 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP 

RESOLVEM RETIFICAR o Edital nº 01/2022, de 30/12/2022, na forma abaixo especificada. 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

INCLUI-SE: 

7.18.Após o prazo de inscrição o candidato que passar a necessitar de atendimento especial, deverá 

entrar em contato com o IBGP, com antecedência mínima de 03(três) dias úteis da realização das 

provas pelo e-mail contato@ibgp.org.br, sendo que a possibilidade técnica será examinada pelo 

IBGP, além de ficar sujeita à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

ONDE SE LÊ: 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam 

público e estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar 

candidatos para o provimento de cargos/funções e cadastro de reserva para quadro permanente de 

pessoal do Município de Nova Mamoré/RO, que reger-se-ão pelas disposições contidas na 

Constituição da República Federativa do Brasil; na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional no 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências”; na Portaria Federal nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017, do Ministério da Saúde, que “dispõe sobre a revisão das diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”; na Lei Federal nº 13.708, de 14 de 

agosto de 2018, que “altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que 

regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates 

às Endemias”; na Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, que “Altera a Lei nº 11.350, de 

5 de outubro de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições 

de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a 

indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 

às Endemias”; na Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 1990, que “Dispõe sobre o regime 

jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais.”; 

na Lei Municipal nº 634/2008, de 12 de março de 2008 (Alterado pela Lei nº 984/2014; Alterado 

pela Lei nº 1.076/2015; Alterado pela Lei nº 1.078/2015; Alterado pela Lei nº 1.088/2015; Alterado 

pela Lei nº 1.255/2017; Alterada pela Lei nº 1.485/2019; Alterada pela Lei nº 1.552/2019; Alterada 

pela Lei nº 1.574/2020), que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 

Administração e Saúde do Poder Executivo do Município de Nova Mamoré e dá outras 

providências”; na Lei Municipal nº 635/2008, de 12 de março de 2008 (Alterada pela Lei 1.034/14; 

Alterada pela Lei 1.075/15; Alterada pela Lei nº 1.254/2017; Alterada pela Lei nº 1832-GP/2022), 

que “Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos integrantes do 

quadro do Magistério da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré e dá outras providencias”; na Lei 

Municipal nº 1.353, GP/2018, de 26 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a reestruturação do 
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Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de Nova 

Mamoré e dá outras providências."; na Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, de 19 de 

dezembro de 2018, e alterações/regulamentações; na Lei Municipal nº 1.794-GP/2022, de 24 de 

fevereiro de 2.022, que “Altera as Leis Municipais nº 1.115/2019 e 1.14912016, dispõe sobre o 

auxílio alimentação e auxílio Saúde, unificando para o auxílio servidor cidadão destinado aos 

servidores civis ativos da Administração Pública do Município de Nova Mamoré, e dá outras 

providências."; na Lei Municipal nº 014/PMNM/2022, de 14 de dezembro de 2022, que “Dispõe 

sobre a instituição de novas regras no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município 

de Nova Mamoré-RO, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e dá outras 

providências” e ainda nas legislações complementares e demais normas contidas neste Edital. 

 

LEIA-SE: 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam 

público e estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar 

candidatos para o provimento de cargos/funções e cadastro de reserva para quadro permanente de 

pessoal do Município de Nova Mamoré/RO, que reger-se-ão pelas disposições contidas na 

Constituição da República Federativa do Brasil; na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional no 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências”; na Portaria Federal nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017, do Ministério da Saúde, que “dispõe sobre a revisão das diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”; na Lei Federal nº 13.708, de 14 de 

agosto de 2018, que “altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que 

regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates 

às Endemias”; na Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, que “Altera a Lei nº 11.350, de 

5 de outubro de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições 

de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a 

indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 

às Endemias”; na Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 1990, que “Dispõe sobre o regime 

jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais.”; 

na Lei Municipal nº 634/2008, de 12 de março de 2008 (Alterado pela Lei nº 984/2014; Alterado 

pela Lei nº 1.076/2015; Alterado pela Lei nº 1.078/2015; Alterado pela Lei nº 1.088/2015; Alterado 

pela Lei nº 1.255/2017; Alterada pela Lei nº 1.485/2019; Alterada pela Lei nº 1.552/2019; Alterada 

pela Lei nº 1.574/2020), que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 

Administração e Saúde do Poder Executivo do Município de Nova Mamoré e dá outras 

providências”; na Lei Municipal nº 635/2008, de 12 de março de 2008 (Alterada pela Lei 1.034/14; 

Alterada pela Lei 1.075/15; Alterada pela Lei nº 1.254/2017; Alterada pela Lei nº 1832-GP/2022), 

que “Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos integrantes do 

quadro do Magistério da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré e dá outras providencias”; na Lei 

Municipal nº 1.353, GP/2018, de 26 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a reestruturação do 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de Nova 

Mamoré e dá outras providências."; na Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, de 19 de 

dezembro de 2018, e alterações/regulamentações; na Lei Municipal nº 1.794-GP/2022, de 24 de 

fevereiro de 2.022, que “Altera as Leis Municipais nº 1.115/2019 e 1.14912016, dispõe sobre o 

auxílio alimentação e auxílio Saúde, unificando para o auxílio servidor cidadão destinado aos 

servidores civis ativos da Administração Pública do Município de Nova Mamoré, e dá outras 

providências."; na Lei Municipal nº 014/PMNM/2022, de 14 de dezembro de 2022, que “Dispõe 
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sobre a instituição de novas regras no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município 

de Nova Mamoré-RO, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e dá outras 

providências”; e no Decreto nº 7.343-GP/2023, de 20 de janeiro de 2023, que “Estabelece os 

exames médicos admissionais para nomeação de servidores para o exercício de cargo de 

provimento efetivo e temporários, no âmbito dos órgãos da Administração Pública direta e indireta, 

autárquica e fundacional do Município de Nova Mamoré/RO, e dá outras providências”; e ainda 

nas legislações complementares e demais normas contidas neste Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

14.1.3. O candidato deverá apresentar, também, o resultado dos seguintes exames, realizados às suas 

expensas: 

a) Hemograma; 

b) EAS; 

c) EPF; 

d) Glicemia; 

e) HBSAG; 

f) TGP E TGO; 

g) ABO; 

h) RH; 

i) Lipidograma; 

j) Acido Úrico; 

k) Uréia; 

l) Creatinina; 

m) Toxoplasmose; 

n) IGG E IGM; 

o) Machado Guerreiro (Chagas); 

p) Anti-HCV; 

q) VDRL; 

r) HIV I e II; 

s) Licose; 

t) Colesterol; 

u) Raio-X Tórax; 

v) EM PA perfil com laudo radiológico (exceto grávidas); 

w) Hepatite; 

x) Raio-X total da coluna ertebral com laudo radiológico; 

y) Eletrocardiograma (para todas as idades e com EGG acompanhado da respectiva 

interpretação). 
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LEIA-SE: 

14.1.3. Conforme estabelecido no Decreto nº 7.343-GP/2023, o candidato deverá apresentar, também, 

o resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de jejum; 

c) Ácido úrico; 

d) Uréia; 

e) Creatinina; 

f) Colesterol total e frações; 

g) Triglicerídeos; 

h) Sorologia para doença de chagas; 

i) VDRL; 

j) Tipagem sanguínea; 

k) Urina: EAS; 

l) Hepatite B e C (Profissionais da Saúde); 

m) Parasitológico de fezes; 

n) Radiológico: RX Tórax PA/Perfil com laudo; Raio x da Coluna total (Cervical, Dorsal, 

Lombo Sacra) com laudo. Exceto para Gestantes; 

o) Avaliação psiquiátrica: emitido por profissional Médico Psiquiatra com cadastro de 

psiquiatra no Conselho Regional de Medicina e na Sociedade Brasileira de Psiquiatria (com 

Laudo); 

p) Avaliação neurológica (com Laudo); 

q) Avaliação oftalmológica (com Laudo); 

r) Avaliação ginecológica com laudo (candidatas do sexo feminino); 

s) Colpocitologia oncótica (candidatas do sexo feminino); 

t) Mamografia bilateral (candidatas acima de 40 anos de idade); 

u) Avaliação urológica com laudo (candidatos do sexo masculino acima de 40 anos); 

v) Avaliação cardiológica com laudo e apresentação de Eletrocardiograma (ECG); 

w) Avaliação ortopédica com laudo e apresentação de Ultrassonografia de ombro e punho; 

x) Exame FAN; 

y) PSA (candidatos do sexo masculino). 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Nova Mamoré/RO, 30 de janeiro de 2023. 

 

MARCELIO RODRIGUES UCHOA 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 
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RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) 

PARA OS QUADROS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO - EDITAL Nº 

01/2022 

 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP 

RESOLVEM RETIFICAR do Edital nº 01/2022, de 30/12/2022, e Anexos I, II, III e IV, na forma 

abaixo especificada. 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1. Este concurso oferta um total de 127(cento e vinte e sete) vagas para os classificados, 

conforme Anexo I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que 

excederem às vagas ofertadas, inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência 

(PcD). 

 

LEIA-SE: 

2.1. Este concurso oferta um total de 126(cento e vinte e seis) vagas para os classificados, 

conforme Anexo I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que 

excederem às vagas ofertadas, inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência 

(PcD). 

 

 

ONDE SE LÊ: 

11.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

11.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá na data provável de 05/02/2023 (domingo), em dois 

turnos, divididos por cargo, conforme os quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

05/02/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

516 PEDAGOGO 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 

526 PROFESSOR II INGLÊS  

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  

601/602 PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS  

603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  
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621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

05/02/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

306/311 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

312 AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

314 FISCAL DE OBRAS 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

505 CONTADOR 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 

513/515 NUTRICIONISTA 

553/556 PSICÓLOGO 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  

561/569 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

570 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

 

LEIA-SE: 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá na data provável de 05/02/2023 (domingo), em dois 

turnos, divididos por cargo, conforme os quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

05/02/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

516 PEDAGOGO 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 

526 PROFESSOR II INGLÊS  

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  

561/569 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

601/602 PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS  

603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  
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621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

05/02/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

306/311 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

312 AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

314 FISCAL DE OBRAS 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

505 CONTADOR 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 

513/515 NUTRICIONISTA 

553/556 PSICÓLOGO 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  

570 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 
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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, LOTAÇÃO, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA 

INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA, PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA - PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

 
[...] 

 
LEIA-SE: 

[...] 
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[...] 

 
 

 

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

ONDE SE LÊ: 

CARGO/FUNÇÃO: 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Lei Municipal nº 1.790/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Administração Pública. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Realizar estudos, pesquisas, elaboração de análise e cenários, estabelecimento de orientação 

e diretrizes estratégicas;  

II. Coordenar as atividades ligadas à formulação, implementação e avaliação de políticas 

públicas, análises de projetos de financiamentos interno e externos;  

III. Supervisar, coordenar e executar os trabalhos referentes à elaboração, acompanhamento, 

revisão e articulação de atividades de planejamento e orçamento governamentais;  

IV. Realizar estudos socioeconômicos, análise de demonstrativos financeiros, orçamentos e 

controladoria, tendências e globalização;  

V. Elaborar propostas para captação de recursos públicos para projetos que estejam alinhados 

com as exigências dos editais; 

VI. Aproveitar de maneira eficiente os mecanismos de incentivo à inovação; 

VII. Prospectar, reconhecer, analisar e expor as oportunidades de inovação;  

VIII. Identificar, concretizar e gerenciar programas e parcerias estratégicas;  

IX. Selecionar as ferramentas para gestão de projetos e programas de inovação aberta;  

X. Exercer atividades de assessoramento, direção, planejamento, coordenação, execução e 

avaliação nas áreas de Planejamento Estratégico, Obras, Transporte e Trânsito, Educação, 

Saúde, Cidadania e Segurança Pública, Meio Ambiente, Serviços Urbanos, Abastecimento, 

Defesa Civil, Municipalização, Desenvolvimento Urbano, Habitação, Ação Social, Trabalho 

e Geração de Renda, Jornalismo, Marketing, Economia e Finanças, Orçamento, 

Administração Geral, Material, Patrimônio, Organização, Sistemas e Métodos, Gestão de 

Recursos Humanos, Direito Público e Privado, Auditoria e Tecnologia da Informação. 
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LEIA-SE: 

CARGO/FUNÇÃO: 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Lei Municipal nº 1.790/2022) 

(Revogado) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Administração Pública. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Realizar estudos, pesquisas, elaboração de análise e cenários, estabelecimento de orientação 

e diretrizes estratégicas;  

II. Coordenar as atividades ligadas à formulação, implementação e avaliação de políticas 

públicas, análises de projetos de financiamentos interno e externos;  

III. Supervisar, coordenar e executar os trabalhos referentes à elaboração, acompanhamento, 

revisão e articulação de atividades de planejamento e orçamento governamentais;  

IV. Realizar estudos socioeconômicos, análise de demonstrativos financeiros, orçamentos e 

controladoria, tendências e globalização;  

V. Elaborar propostas para captação de recursos públicos para projetos que estejam alinhados 

com as exigências dos editais; 

VI. Aproveitar de maneira eficiente os mecanismos de incentivo à inovação; 

VII. Prospectar, reconhecer, analisar e expor as oportunidades de inovação;  

VIII. Identificar, concretizar e gerenciar programas e parcerias estratégicas;  

IX. Selecionar as ferramentas para gestão de projetos e programas de inovação aberta;  

X. Exercer atividades de assessoramento, direção, planejamento, coordenação, execução e 

avaliação nas áreas de Planejamento Estratégico, Obras, Transporte e Trânsito, Educação, 

Saúde, Cidadania e Segurança Pública, Meio Ambiente, Serviços Urbanos, Abastecimento, 

Defesa Civil, Municipalização, Desenvolvimento Urbano, Habitação, Ação Social, Trabalho 

e Geração de Renda, Jornalismo, Marketing, Economia e Finanças, Orçamento, 

Administração Geral, Material, Patrimônio, Organização, Sistemas e Métodos, Gestão de 

Recursos Humanos, Direito Público e Privado, Auditoria e Tecnologia da Informação. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

 
[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

 
[...] 
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ANEXO IV – PROGRAMA DE CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

505 – CONTADOR / 506 A 509 - ENGENHEIRO AMBIENTAL / 510 - FISCAL 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL / 511 A 512 – FONOAUDIÓLOGO / 553 A 556 - 

PSICÓLOGO / 

557 A 560 - TÉCNICO AMBIENTAL / 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA  

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil. Lei 

de Licitações e Pregão (Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 - Lei Federal nº 

14.133/2021). Estatuto do Servidor do Município. Plano de Cargos do Município. Noções de arquivo. 

Departamentalização e Descentralização. Habilidades interpessoais. Atendimento ao cliente. 

Diversidade. Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em grupo. Trabalho em equipe. 

Comunicação interpessoal e organizacional. Conflito. Negociação. Estrutura Organizacional. 

Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos 

oficiais e textos empresariais. Noções sobre a Constituição da República Federativa do Brasil. 

Administração Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSUMPÇÃO FILHO, M. M. de. Dominando Administração. São Paulo: Makron Books, 1999.  

 

BELTRÃO, O. Correspondência: linguagem & comunicação: oficial, empresarial, particular / Odacir 

Beltrão, Mariúsa Beltrão. 24ª ed. rev. e atual. por Mariúsa Beltrão. São Paulo: Atlas, 2011. 

 

BRASIL. Ministério da Economia. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público. 9ª ed. (Válido a partir de 2022). Disponível em: 

<https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2

%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 

atualizações. Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 

de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, 

https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf
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DF, 22 jun. 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e atualizações. 

República Federativa do Brasil. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizações. 

República Federativa do Brasil. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação Oficial da Presidência da República. 3ª ed. 

rev. e atual. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-

republica/manual-de-redacao.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRUDEKI, N. M.; BERNARDI, J. Gestão de Serviços Públicos Municipais. Curitiba, PR: 

Intersaberes, 2013. 

 

CHIAVENATO, I. Introdução à teoria geral da administração. 7ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 2000.  

 

COSTA, E. Direito administrativo I, II e III: organização da administração, responsabilidade civil do 

Estado, agentes públicos e controle da administração / Elisson Costa. São Paulo: Saraiva, 2012.  

 

CRUZ, E. B. Manual de gestão de documentos. Belo Horizonte. Secretaria de Estado de Cultura de 

Minas Gerais, Arquivo Público Mineiro. 2ª ed. rev. e atual, 2013. 

 

CURY, A. Organização e Métodos: uma visão holística. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2006.  

 

DIAS, M. A. P. Administração de materiais: uma abordagem logística / Marco Aurélio P. Dias. 6ª ed. 

São Paulo: Atlas, 2015.  

 

DUBRIN, A. J. Fundamentos do Comportamento Organizacional. São Paulo: Thomson, 2003.  

 

FIDELIS, G. J. Gestão de pessoas: rotinas trabalhistas e dinâmicas do departamento de pessoal / Gilson 

José Fidelis. 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: Érica, 2016. 

 

GOLD, M. Redação empresarial: escrevendo com sucesso na era da globalização. 3ª ed. São Paulo: 

Prentice Hall, 2005.  

 

MARIANO, F. Arquivologia. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2015. 

 

MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à Administração 8ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Atlas, 2011. B 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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MEDEIROS, J. B.; HERNANDES, S. Manual da Secretária. 12ª ed. São Paulo: Atlas, 2010 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 

1990, e atualizações. Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, 

das autarquias e das fundações municipais. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/estatuto-do-servidor-publico-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 697, de 01 de abril de 

2009, e atualizações. Dispõe sobre a nova estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura 

do Município de Nova Mamoré, e dá outras providências. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/estrutura-administrativa-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

PALUDO, A. Administração pública. 2ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. Disponível em: 

<http://www.mktgen.com.br/MET/ELSEVIER/9788535282429_SUM.pdf> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

ROBBINS, S. P.; JUDGE, T. A.; SOBRAL, F. Comportamento organizacional: teoria e prática no 

contexto brasileiro. 14ª ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2010. 

 

SANTOS, C. S. dos. Introdução a Gestão Pública. 2ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 

 

SILVA, M. da. Teoria da administração pública. Ijuí: Ed. Unijuí, 2008. Disponível em: 

<http://bibliodigital.unijui.edu.br:8080/xmlui/bitstream/handle/123456789/207/Teoria%20da%2

0administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.pdf?sequence=1> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

TACHIZAWA, T.; SACAICO, O. Organização Flexível: qualidade na gestão por processos. São 

Paulo: Atlas, 1997. 

 

VITORINO, C. M. Logística. (Org.). São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2012. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

505 – CONTADOR / 506 A 509 - ENGENHEIRO AMBIENTAL / 510 - FISCAL 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL / 511 A 512 – FONOAUDIÓLOGO / 553 A 556 - 

PSICÓLOGO / 

557 A 560 - TÉCNICO AMBIENTAL / 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 

[...] 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil. Lei 

de Licitações e Pregão (Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 - Lei Federal nº 

14.133/2021). Estatuto do Servidor do Município. Plano de Cargos do Município. Noções de arquivo. 

Departamentalização e Descentralização. Habilidades interpessoais. Atendimento ao cliente. 

Diversidade. Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em grupo. Trabalho em equipe. 

Comunicação interpessoal e organizacional. Conflito. Negociação. Estrutura Organizacional. 

Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos 

oficiais e textos empresariais. Noções sobre a Constituição da República Federativa do Brasil. 

Administração Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSUMPÇÃO FILHO, M. M. de. Dominando Administração. São Paulo: Makron Books, 1999.  

 

BELTRÃO, O. Correspondência: linguagem & comunicação: oficial, empresarial, particular / Odacir 

Beltrão, Mariúsa Beltrão. 24ª ed. rev. e atual. por Mariúsa Beltrão. São Paulo: Atlas, 2011. 

 

BRASIL. Ministério da Economia. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público. 9ª ed. (Válido a partir de 2022). Disponível em: 

<https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2

%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 

atualizações. Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 

de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, 

DF, 22 jun. 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e atualizações. 

República Federativa do Brasil. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizações. 

República Federativa do Brasil. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação Oficial da Presidência da República. 3ª ed. 

rev. e atual. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-

republica/manual-de-redacao.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRUDEKI, N. M.; BERNARDI, J. Gestão de Serviços Públicos Municipais. Curitiba, PR: 

Intersaberes, 2013. 

 

CHIAVENATO, I. Introdução à teoria geral da administração. 7ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 2000.  

 

COSTA, E. Direito administrativo I, II e III: organização da administração, responsabilidade civil do 

Estado, agentes públicos e controle da administração / Elisson Costa. São Paulo: Saraiva, 2012.  

 

CRUZ, E. B. Manual de gestão de documentos. Belo Horizonte. Secretaria de Estado de Cultura de 

Minas Gerais, Arquivo Público Mineiro. 2ª ed. rev. e atual, 2013. 

 

CURY, A. Organização e Métodos: uma visão holística. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2006.  

 

DIAS, M. A. P. Administração de materiais: uma abordagem logística / Marco Aurélio P. Dias. 6ª ed. 

São Paulo: Atlas, 2015.  

 

DUBRIN, A. J. Fundamentos do Comportamento Organizacional. São Paulo: Thomson, 2003.  

 

FIDELIS, G. J. Gestão de pessoas: rotinas trabalhistas e dinâmicas do departamento de pessoal / Gilson 

José Fidelis. 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: Érica, 2016. 

 

GOLD, M. Redação empresarial: escrevendo com sucesso na era da globalização. 3ª ed. São Paulo: 

Prentice Hall, 2005.  

 

MARIANO, F. Arquivologia. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2015. 

 

MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à Administração 8ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Atlas, 2011. B 

 

MEDEIROS, J. B.; HERNANDES, S. Manual da Secretária. 12ª ed. São Paulo: Atlas, 2010 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 

1990, e atualizações. Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, 

das autarquias e das fundações municipais. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/estatuto-do-servidor-publico-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 
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NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 697, de 01 de abril de 

2009, e atualizações. Dispõe sobre a nova estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura 

do Município de Nova Mamoré, e dá outras providências. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/estrutura-administrativa-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

PALUDO, A. Administração pública. 2ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. Disponível em: 

<http://www.mktgen.com.br/MET/ELSEVIER/9788535282429_SUM.pdf> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

ROBBINS, S. P.; JUDGE, T. A.; SOBRAL, F. Comportamento organizacional: teoria e prática no 

contexto brasileiro. 14ª ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2010. 

 

SANTOS, C. S. dos. Introdução a Gestão Pública. 2ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 

 

SILVA, M. da. Teoria da administração pública. Ijuí: Ed. Unijuí, 2008. Disponível em: 

<http://bibliodigital.unijui.edu.br:8080/xmlui/bitstream/handle/123456789/207/Teoria%20da%2

0administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.pdf?sequence=1> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

TACHIZAWA, T.; SACAICO, O. Organização Flexível: qualidade na gestão por processos. São 

Paulo: Atlas, 1997. 

 

VITORINO, C. M. Logística. (Org.). São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2012. 

[...] 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

Nova Mamoré/RO, 10 de janeiro de 2023. 
 

 

MARCELIO RODRIGUES UCHOA 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 
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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) 

PARA OS QUADROS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO - EDITAL Nº 

01/2022 

 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP 

RESOLVEM RETIFICAR do Edital nº 01/2022, de 30/12/2022, na forma abaixo especificada. 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

ONDE SE LÊ: 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá na data provável de 05/02/2023 (domingo), em dois 

turnos, divididos por cargo, conforme os quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

05/02/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

516 PEDAGOGO 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 

526 PROFESSOR II INGLÊS  

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  

601/602 PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS  

603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  

621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

05/02/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

306/311 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

312 AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

314 FISCAL DE OBRAS 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

505 CONTADOR 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  
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510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 

513/515 NUTRICIONISTA 

553/556 PSICÓLOGO 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  

570 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

 

LEIA-SE: 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá na data provável de 05/02/2023 (domingo), em dois 

turnos, divididos por cargo, conforme os quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

05/02/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

516 PEDAGOGO 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 

526 PROFESSOR II INGLÊS  

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  

561/569 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

601/602 PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS  

603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  

621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

05/02/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

306/311 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

312 AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

314 FISCAL DE OBRAS 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

505 CONTADOR 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 
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513/515 NUTRICIONISTA 

553/556 PSICÓLOGO 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  

570 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

Nova Mamoré/RO, 03 de janeiro de 2023. 
 

 

MARCELIO RODRIGUES UCHOA 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA OS 

QUADROS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO - EDITAL Nº 01/2022 

 

CONSOLIDADO ATÉ RETIFICAÇÃO Nº 03 

 

O Município de Nova Mamoré/RO e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam público 

e estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos/funções e cadastro de reserva para quadro permanente de pessoal do Município de 

Nova Mamoré/RO, que reger-se-ão pelas disposições contidas na Constituição da República Federativa 

do Brasil; na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da 

Emenda Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências”; na Portaria Federal 

nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, que “dispõe sobre a revisão das diretrizes 

para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”; na Lei Federal nº 

13.708, de 14 de agosto de 2018, que “altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar 

normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates 

às Endemias”; na Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, que “Altera a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, 

o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte 

dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias”; na Lei Municipal 

nº 61, de 27 de setembro de 1990, que “Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 

município, das autarquias e das fundações municipais.”; na Lei Municipal nº 634/2008, de 12 de março de 

2008 (Alterado pela Lei nº 984/2014; Alterado pela Lei nº 1.076/2015; Alterado pela Lei nº 1.078/2015; 

Alterado pela Lei nº 1.088/2015; Alterado pela Lei nº 1.255/2017; Alterada pela Lei nº 1.485/2019; Alterada 

pela Lei nº 1.552/2019; Alterada pela Lei nº 1.574/2020), que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras 

e Salários da Administração e Saúde do Poder Executivo do Município de Nova Mamoré e dá outras 

providências”; na Lei Municipal nº 635/2008, de 12 de março de 2008 (Alterada pela Lei 1.034/14; Alterada 

pela Lei 1.075/15; Alterada pela Lei nº 1.254/2017; Alterada pela Lei nº 1832-GP/2022), que “Dispõe sobre 

o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos integrantes do quadro do Magistério da 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré e dá outras providencias”; na Lei Municipal nº 1.353, GP/2018, de 

26 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Municipais do Município de Nova Mamoré e dá outras providências."; na Lei Orgânica 

do Município de Nova Mamoré, de 19 de dezembro de 2018, e alterações/regulamentações; na Lei 

Municipal nº 1.794-GP/2022, de 24 de fevereiro de 2.022, que “Altera as Leis Municipais nº 1.115/2019 e 

1.14912016, dispõe sobre o auxílio alimentação e auxílio Saúde, unificando para o auxílio servidor cidadão 

destinado aos servidores civis ativos da Administração Pública do Município de Nova Mamoré, e dá outras 

providências."; na Lei Municipal nº 014/PMNM/2022, de 14 de dezembro de 2022, que “Dispõe sobre a 

instituição de novas regras no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Nova 

Mamoré-RO, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e dá outras providências”; e no Decreto 

nº 7.343-GP/2023, de 20 de janeiro de 2023, que “Estabelece os exames médicos admissionais para 

nomeação de servidores para o exercício de cargo de provimento efetivo e temporários, no âmbito dos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e fundacional do Município de Nova 

Mamoré/RO, e dá outras providências”; e ainda nas legislações complementares e demais normas contidas 

neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, anexos e eventuais retificações. 

 

1.2. O Concurso Público será realizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa (IBGP), em 
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todas as respectivas etapas, visando ao preenchimento das vagas dispostas no Anexo I, durante o 

respectivo prazo de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência do Município de Nova 

Mamoré/RO. 

 

1.3. A Comissão do Concurso Público, instituída pela Portaria nº 346-GP/2022, de 14 de dezembro de 

2022, e alterações, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO - 

www.novamamore.ro.gov.br - Diário Oficial dos Municípios de Rondônia e no Quadro de Avisos 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO, acompanhará toda a execução do certame. 

1.4. O certame de que trata este Edital constará das seguintes etapas: 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO/FUNÇÃO CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha 
Todos(as) os(as) cargos/funções 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª Prova de Títulos Cargos/funções de Nível Superior Classificatório 

 

1.5. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data 

de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

 

1.6. Este Concurso Público terá validade de 02(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 

igual período. 

 

1.7. Constituem-se anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Cargos/Funções, Escolaridades, Requisitos, Jornadas de Trabalho, Vencimentos e 

Vagas (Ampla Concorrência, Pessoas com Deficiência – PcD); 

Anexo II – Descrições e Atribuições dos(as) Cargos/Funções; 

Anexo III – Quadro de Provas; 

Anexo IV – Conteúdos Programáticos e Referências; 

Anexo V – Declaração para Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição; 

Anexo VI – Modelo de Declaração e de Laudo Médico para Pessoas com Deficiência (PcD); 

Anexo VII – Critérios para Avaliação da Prova de Títulos; 

Anexo VIII – Definição das Áreas Geográficas – Somente para Agente Comunitário de Saúde 

(ACS); 

Anexo IX – Declaração de Residência – Somente para Agente Comunitário de Saúde (ACS); 

Anexo X – Declaração de Residência em Nome de Terceiros – Somente para Agente Comunitário 

de Saúde (ACS). 

 

1.8. A participação do candidato implicará conhecimento e aceitação irrestrita das normas e das condições 

deste certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 

como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, 

as quais passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e 

acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

1.9. O candidato poderá ter acesso ao Edital regulador deste certame, de seus respectivos anexos e 

alterações nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e www.novamamore.ro.gov.br. 
 

1.10. Toda menção a horário, neste Edital, terá como referência o horário do Estado de Rondônia. 

 

1.11. O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público encontra-se em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção a Dados 

http://www.ouropreto.mg.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ouropreto.mg.gov.br/
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Pessoais (LGPD). 

 

 

 

2. DAS VAGAS 
 

 

2.1. Este concurso oferta um total de 126(cento e vinte e seis) vagas para os classificados, conforme 

Anexo I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas 

ofertadas, inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD). 

 

2.2. Os dispositivos legais descritos nos itens a seguir serão considerados para os candidatos que 

concorrem às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), assim especificadas. 

 

2.2.1. Em atendimento às prerrogativas que são facultadas nos critérios definidos nas legislações 

citadas no item 2.2.1.1. deste Edital, assegurando 5% (cinco por cento) do total de vagas 

oferecidas neste Concurso Público, observada a exigência de compatibilidade entre a 

deficiência e as atribuições do(a) cargo/função. 

 

2.2.1.1. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo art. 4º do 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999; Decreto Federal nº 9.508, de 

2018 e suas alterações; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de1989; Lei Federal 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de inclusão de Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); Decreto Federal nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004; da Súmula 377, de 2009, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) - 

visão monocular, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as 

atribuições do cargo: 07(sete) vagas. 

 

2.2.1.2.  O percentual de 5% (cinco por cento) de reserva de que trata o item 2.2.1. deste 

Edital será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas por cargo/função 

e o limite legal estabelecido para este fim, conforme disposto no Anexo I deste 

Edital. 

 

2.2.1.3. Ao número de vagas, estabelecido no Anexo I deste Edital, poderão ser acrescidas 

novas vagas autorizadas dentro do prazo de validade do certame, conforme 

necessidade do Município de Nova Mamoré/RO. 

 

2.2.1.4. Caso novas vagas sejam oferecidas durante o prazo de validade do certame, essas serão 

somadas às vagas já existentes e 5% (cinco por cento) delas, considerando-se cada 

cargo, destinadas à PcD, sendo convocado conforme descrito no subitem  2.2.1.10. 

 

2.2.1.5. Caso a aplicação do percentual resulte em um número fracionado, haverá o 

arredondamento para a casa decimal superior. 
 

2.2.1.6. O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) participará deste 

certame em igualdade de condições com os demais candidatos, considerando-se as 

condições especiais previstas nos atos normativos citados no item 2.2.1. deste Edital. 

 

2.2.1.7. O candidato inscrito na condição de PcD, se aprovado e classificado neste certame, 

além de figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação 

em listagem classificatória exclusiva dos candidatos nesta condição. 
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2.2.1.8. O arredondamento descrito no subitem 2.2.1.5. não será aplicado caso o número 

resultante ultrapasse 20% (vinte por cento) do número de vagas prescritas; nesse caso, 

o número fracionado deverá ser reduzido, restando-se apenas o número inteiro sem 

a fração. 

 

2.2.1.9. Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Federal nº 7.853/1989, as vagas 

reservadas serão providas por candidato com deficiência (PcD) aprovado, nomeado e 

submetido à perícia médica, e a ordem de classificação do candidato nessa 

concorrência. 

 

2.2.1.10. A ordem de convocação dos candidatos às vagas reservadas para Pessoas com 

Deficiência (PcD) será realizada da seguinte forma: o primeiro colocado será 

convocado para ocupar a 5ª vaga aberta, enquanto os demais candidatos aprovados 

serão convocados para ocupar a 21ª, 41ª e a 61ª vagas e assim sucessivamente, 

respeitando-se o intervalo de 20(vinte) vagas e observada a ordem de classificação.  
 

2.2.1.11. Em caso de desclassificação ou desistência do candidato convocado para vaga 

reservada para PcD, será convocado o próximo candidato da lista geral de 

classificação das PcD, até que aquela vaga seja ocupada. 

 

2.2.1.12. Após a investidura do candidato com deficiência (PcD), a deficiência não poderá ser 

arguida para justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação, visto que 

deve ser compatível com o exercício do cargo, salvo as hipóteses excepcionais de 

agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do 

servidor em atividade. 

 

3. DO(A) CARGO/FUNÇÃO 
 

 

3.1. A escolaridade exigida para o exercício do(a) cargo/função consta no Anexo I deste Edital. 

 

3.2. A comprovação de nível de escolaridade exigida para o exercício do(a) cargo/função será feita por 

meio de documento comprobatório de conclusão do curso (diploma/certidão/certificado), emitido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou credenciada pelo Conselho 

Estadual de Educação (CEE), com o devido registro, conforme Anexo I deste Edital. 

 

3.2.1. Caso o candidato ainda não esteja de posse do comprovante de escolaridade de acordo com 

este Edital, o documento poderá ser substituído por declaração/atestado de conclusão de curso 

carimbada, acompanhada do histórico escolar, emitida nos últimos 30(trinta) dias, devendo 

ser apresentada em um prazo de 180(cento e oitenta) dias. 

 

3.2.2. Para fins de comprovação de escolaridade, o documento digital, seguido dos mesmos critérios 

do item 3.2. deste Edital, será aceito apenas se constar a assinatura digital ou código de 

autenticidade/validação. 

 

3.3. A jornada de trabalho dos candidatos nomeados é fixada pelo Município de Nova Mamoré/RO, 

conforme Anexo I deste Edital, em razão das atribuições a serem exercidas nos cargos/funções, 

respeitados, ainda, os atos normativos correspondentes, não se admitindo, por parte do candidato 

classificado, nenhuma alegação contrária aos atos normativos. 
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3.3.1. O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão estabelecidos à luz dos 

interesses e necessidades do Município de Nova Mamoré/RO. 

 

3.4. O vencimento inicial dos(as) cargos/funções encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

3.5. Conforme disposto na Lei Municipal nº 1.794-GP/2022, de 24 de fevereiro de 2.022, o servidor 

público municipal para fazer jus ao Auxilio Servidor Cidadão, alterada pela Lei Municipal nº 1894-

GP/22, de 06 de setembro de 2022 e Lei Municipal nº 1909-GP/2022, de 27 de setembro de 2022. 

 

3.6. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Mamoré/RO, em conformidade com as normas estabelecidas na 

legislação do município e as respectivas alterações. 

 

3.7. As atribuições a serem exercidas nos(as) cargos/funções constam do Anexo II deste Edital. 

 

3.8. O exercício do(a) cargo/função poderá implicar necessidade de viagem do servidor público, a critério 

do Município de Nova Mamoré/RO. 

 

3.9. O candidato às vagas de Agente Comunitário de Saúde (ACS) aprovado no Concurso Público, 

deverá comprovar, no momento da admissão, o local de residência na área da comunidade em que 

irá atuar, mediante apresentação de documento comprobatório de residência, podendo-se ser por 

meio de uma conta de luz, água ou outra conta que conste o nome do candidato ou outro documento 

comprobatório. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 

 

4.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1.1. A inscrição do candidato neste certame implicará conhecimento e irrestrita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como de 

eventuais adiamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, em 

relação às quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

 

4.1.2. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que, no ato voluntário de inscrição, 

concorda com a publicidade de dados tais como seu nome completo, data de nascimento, nº 

de inscrição, notas e resultados advindos do certame para o qual se inscreveu, em obediência 

ao preceito constitucional esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República, de 

1988, ao inciso III do art. 2º, § 3º do inciso X do art. 7º e aos incisos II, III e IV do mesmo 

art. da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

4.1.2.1. O ato de inscrição autoriza a Banca Examinadora a coletar, tratar e processar os dados 

pessoais do candidato segundo os preceitos da LGPD. 

 

4.1.3. Não haverá, sob nenhum pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

 

4.1.4. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por via postal, e-mail ou outro meio 

que não seja o estabelecido neste Edital. 

 

4.1.5. A inscrição e o valor da Taxa de Inscrição pago pelo candidato serão pessoais e 

intransferíveis. 
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4.1.6. Além das exigências previstas neste Edital, o candidato terá pleno conhecimento de que, após 

convocação e nomeação: 

a) Não poderá alterar o(a) cargo/função indicado(a) sem outro Concurso Público; 

b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada a respectiva opção, quando de sua inscrição, 

de acordo com o constante do Anexo I; 

c) Para o preenchimento das vagas ofertadas, deverá ser respeitado o planejamento do 

Município de Nova Mamoré/RO e a ordem de classificação do certame, durante o seu 

prazo de validade; e 

d) Estará vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções em autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder 

Público, ressalvados os casos previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal e 

com exceção quando houver compatibilização de horários. 

 

4.1.6.1. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários de trabalho, definidos pela Administração Pública. 

 

4.1.6.2. Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 

público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorrem 

essas remunerações forem acumuláveis na atividade. 

 

4.1.7. Para se evitar ônus desnecessário, o candidato deverá se orientar e apenas efetuar a inscrição 

e efetivar o pagamento do valor da taxa, após tomar conhecimento do disposto neste Edital, 

anexos e eventuais retificações, e certificar-se de que preenche todos os pré- requisitos 

exigidos para o(a) cargo/função. 

 

4.1.8. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

eximindo-se o Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP de quaisquer atos ou fatos 

decorrentes de informação incorreta (endereço inexato ou incompleto, opção incorreta 

referente ao(a) cargo/função que pretende concorrer), sendo-lhe assegurado o direito de 

recurso previsto no item 11 e subitens. 

 

4.1.9. Declarações falsas ou inexatas fornecidas pelo candidato determinarão o cancelamento da 

inscrição e a anulação de todos os atos delas decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, sendo-lhe assegurado o direito de recurso previsto no item 11 e 

subitens. 

 

4.1.10. No ato da inscrição, não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de 

exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, sob as penas da lei. 

 

4.1.11. O pagamento do valor da Taxa de Inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de 

se submeter ao certame. 

 

4.1.12. Será confirmada apenas a inscrição realizada e paga conforme previsto neste Edital. 

 

4.1.13. No ato da inscrição, o candidato poderá se inscrever em mais de um(a) cargo/função, desde 

que as provas sejam em horários distintos, respeitado o turno das respectivas aplicações. 
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4.1.13.1. Caso o candidato se inscreva em mais de um(a) cargo/função, excetuada a situação 

prevista no subitem 4.1.13., será considerada válida aquela inscrição que tiver sido 

realizada por último. As demais inscrições do candidato, nessa situação, serão

 automaticamente canceladas, não cabendo reclamações  posteriores. 

 

4.1.13.2. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a efetivação de mais de 

uma inscrição para o(a) mesmo(a) cargo/função, por meio de pagamento ou 

isenção de pagamento de Taxa de Inscrição por um mesmo candidato, será 

considerada válida aquela inscrição que tiver sido realizada por último. As demais 

inscrições do candidato, nessa situação, serão automaticamente canceladas, não 

cabendo reclamações posteriores. 

 

4.1.14. É vedada a participação, como candidato, de membro da Comissão do Concurso Público. 

 

4.1.15. Após confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato, no ato da inscrição, 

não será(ão) aceita(s): 

a) Alteração do(a) cargo/função indicado(a) pelo candidato; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção de pagamento da Taxa de Inscrição entre pessoas; 

c) Transferência de pagamento da Taxa de Inscrição entre pessoas; e 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 

a condição de candidato com deficiência (PcD). 

 

4.1.16. A não comprovação do pagamento do valor da Taxa de Inscrição ou do pagamento 

efetuado em quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 

 

4.2. DOS PROCEDIMENTOS DA INSCRIÇÃO 
 

4.2.1. As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente, via internet, pelo endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, no link correspondente ao certame, no período das 09h00 do 

dia 04/01/2023 às 15h59 do dia 18/01/2023, de acordo com este Edital. 

 

4.2.1.1. O candidato será direcionado ao sistema, para o preenchimento do Formulário 

Eletrônico de Inscrição e para o cadastramento de senha pessoal para acesso à área 

individualizada: “Área do Candidato”. 

 

4.2.2. Durante o período permitido por este Edital, o candidato deverá efetuar a inscrição 

conforme estabelecido neste Edital e nos termos dos seguintes procedimentos: 

a) Ler atentamente o Edital e anexos; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados, via internet; 

c) Gerar e imprimir o Comprovante de Inscrição (CI) e o boleto bancário; e 

d) Efetuar o pagamento da importância da Taxa de Inscrição descrita no subitem 4.2.3. deste 

Edital, por meio de boleto bancário, até a data-limite para o pagamento estabelecido no 

subitem 4.2.4., e subitem. 

 

4.2.3. O valor da Taxa de Inscrição, a ser pago para participação neste certame será de: 
Nível de Escolaridade Valor da Inscrição 

Médio R$   60,00 

Superior R$ 110,00 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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4.2.4. O pagamento do valor da Taxa de Inscrição deverá ser efetuado até o dia 19/01/2023, em toda 

a rede bancária, observados a data de vencimento do boleto, os horários de atendimento e as 

transações financeiras de cada instituição bancária. 

 

4.2.4.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o 

boleto poderá ser pago no 1º dia útil subsequente. 

 

4.2.5. Não serão aceitos pagamentos do valor da Taxa de Inscrição por meio de cheque, depósito em 

caixa eletrônico, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, PIX, 

ordem de pagamento condicional ou extemporâneos ou por quaisquer outras formas que não 

as especificadas neste Edital. 

 

4.2.5.1. Não será considerado pagamento do valor da Taxa de Inscrição com o simples 

agendamento, uma vez que este poderá não ser processado ante a eventual 

insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam a efetivação do seu 

pagamento. 

 

4.2.6. Após a geração do boleto bancário da Taxa de Inscrição, é necessário aguardar, no mínimo, 

02(duas) horas para se efetuar o pagamento. Conforme exigência da FEBRABAN, esse 

prazo é necessário para a validação do código de barras perante o cedente. 

 

4.2.6.1. Recomenda-se ao candidato que mantenha a guarda do boleto bancário da Taxa de 

Inscrição quitado e autenticado pela rede bancária ou acompanhado do comprovante 

do pagamento da referida taxa e do Comprovante de Inscrição (CI), bem como levá-

los no dia das provas, caso seja necessário apresentar comprovação do pagamento da 

Taxa de Inscrição. 

 

4.2.7. O boleto bancário será emitido em nome do requerente. Esse deverá possibilitar a leitura 

legível dos dados e do código de barras, sendo este ato de exclusiva responsabilidade do 

candidato, eximindo-se o Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP de eventuais 

dificuldades na leitura e, consequentemente, na impossibilidade de efetivação da inscrição. 

 

4.2.8. A (re)impressão do boleto bancário (2ª via) da Taxa de Inscrição será possível, via internet, 

no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, somente até às 17h00 do dia 

19/01/2023. 

 

4.2.9. Serão tornadas sem efeito as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data 

estabelecida neste Edital, ficando o candidato impedido de participar do certame. 

 

4.2.10.O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP não se responsabilizam, quando os motivos 

de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições, pedidos de isenção não 

recebidos, por falhas de comunicação, internet, e eventuais equívocos provocados por 

operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário, 

congestionamento de linhas de comunicação, falhas de impressão, uploads, tamanhos e 

formatos de arquivos, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 

candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados 

e a (re)impressão do boleto bancário. 

 

4.2.11.A conferência dos dados pessoais constantes do sistema de inscrição, bem como suas 

correções/atualizações, se necessárias, serão de inteira responsabilidade do candidato. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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4.2.12.O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados arcará, exclusivamente, com 

as consequências advindas da respectiva omissão, não podendo alegar, posteriormente, esses 

dados para reivindicar a prerrogativa legal. 

 

4.2.13. As inscrições homologadas serão divulgadas no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 24/01/2023. 
 

4.2.14.Nos casos em que o candidato tiver inscrição não homologada (indeferida) por 

inconsistência no pagamento do valor da Taxa de Inscrição, poderá interpor recurso, 

conforme item 11 e subitens. 

 

4.3. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

4.3.1. A devolução da Taxa de Inscrição deverá ser requerida no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, no prazo de 20(vinte) dias úteis, contados a partir da 

disponibilização do documento para tal. 

 

4.3.2. Para se obter a devolução da Taxa de Inscrição, o candidato deverá informar os seguintes 

dados: 

a) Nome completo, CPF, nº da inscrição; 

b) Nome e número do banco, número da agência com dígito, número da conta corrente, 

nome completo e CPF do titular da conta; e 

c) Número(s) de telefone(s) com código de área e e-mail. 

 

4.3.2.1. A veracidade dos dados informados é de exclusiva responsabilidade do candidato, 

que deverá estar ciente do subitem 4.3.2. deste Edital. 

 

4.3.3. Em hipótese alguma, será admitida a devolução da importância paga na Taxa de Inscrição, 

salvo nos seguintes casos: 

a) Cancelamento ou suspensão do certame; 

b) Pagamento extemporâneo ou em duplicidade; 

c) Alteração de datas de provas; 

d) Exclusão de cargo(s)/função(ões) ofertado(s); e 

e) Indeferimento da inscrição julgado pela Banca Examinadora. 

 

4.3.4. No caso de cancelamento do certame, previsto no subitem 4.3.3. deste Edital, o candidato 

deverá seguir o subitem de 4.3.7., obedecendo-se o prazo de até 30(trinta) dias após a data 

de publicação do ato. 

 

4.3.5. Nos casos previstos no subitem 4.3.3. deste Edital, com exceção das alíneas “a” e “b”, o 

candidato deverá solicitar a devolução da Taxa de Inscrição pelo endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, no prazo de 05(cinco) dias úteis após a data de publicação do 

ato. 

 

4.3.6. Para a solicitação da restituição da Taxa de Inscrição, o candidato deverá cumprir todas as 

exigências deste Edital e enviar os documentos obrigatórios/comprobatórios previstos no 

subitem 4.3.8. deste Edital, por uma das seguintes formas: 

a) E-mail: contato@ibgp.org.br, registrado no campo assunto: Concurso Público do 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
mailto:contato@ibgp.org.br
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Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022 – Nome do Candidato – 
Cargo/Função – Nº de Inscrição – Restituição da Taxa de Inscrição; ou 

b) SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), com custos por conta do 

candidato endereçado à Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo 

Horizonte/MG – Caixa Postal: 7384, com data de postagem constante no envelope. 

 

4.3.6.1. No envelope ofício fechado, na parte frontal, deverá constar: 
RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO – EDITAL Nº 01/2022 

 

NOME DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

CPF: 
CARGO/FUNÇÃO: 

 

4.3.6.2. A comprovação da tempestividade da solicitação de devolução da Taxa de 

Inscrição obedecerá ao previsto no item 17.27. deste Edital. 

 

4.3.7. O candidato deverá encaminhar os seguintes documentos obrigatórios/comprobatórios: 

a) Formulário da restituição da Taxa de Inscrição, disponibilizado no endereço eletrônico 

previsto no subitem 4.3.1. deste Edital; 

b) Cópia do documento de identificação oficial com foto, conforme estabelecido neste 

Edital; e 

c) Comprovante do pagamento da Taxa de Inscrição, previsto no subitem 4.2.6.1. deste 

Edital. 

 

4.3.8. A devolução da Taxa de Inscrição será processada no período dos 30(trinta) dias úteis 

seguintes ao término do prazo fixado no subitem 4.3.4. deste Edital, por meio de depósito 

bancário na conta corrente informada no Formulário e estará sujeita à análise e aprovação 

do IBGP. 

 

4.3.8.1. O candidato deverá arcar com os custos bancários do boleto para o 

processamento da devolução. 

 

4.3.9. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) desde a data do pagamento da Taxa de Inscrição 

até a data da efetiva restituição. 

 

4.3.10. O candidato que não requerer a restituição do valor da Taxa de Inscrição, no prazo e nas 

formas estabelecidas neste Edital, não poderá requerê-la posteriormente. É de exclusiva 

responsabilidade cumprir todas as exigências deste Edital. 

 

4.4. DA COMUNICAÇÃO DO CERTAME 
 

4.4.1 O endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br é o canal frequente e oficial de 

comunicação do certame. Nele, o candidato poderá acompanhar comunicados e consultar 

dados do certame que serão divulgados, acerca dos quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

4.4.2 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital poderão ser encaminhados para o e-

mail contato@ibgp.org.br. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
mailto:contato@ibgp.org.br
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4.4.3. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 

Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Em hipótese alguma, serão prestadas 

por telefone informações relativas a datas, locais e horários de realização das provas ou 

ao resultado no certame. 

 

4.4.4. As respostas aos e-mails encaminhados, ocorrerão, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) 

horas, contadas em período de dias úteis, excluídos os fins de semana, os recessos e os 

feriados. 

 

4.4.5. O IBGP utiliza-se de redes sociais, exclusivamente, para divulgação de seus processos, não 

sendo canais oficiais do certame. 

 

5. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 

5.1. Poderá ser concedida isenção total de pagamento de Taxa de Inscrição somente aos candidatos 

amparados pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e alterações, pelo Decreto 

Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, e pela Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, 

nos termos previstos neste Edital. 

 

5.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, 

no ato da inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta 

apresentação dos respectivos documentos obrigatórios/comprobatórios previstos neste Edital. 

 

5.2. A condição de insuficiência econômico-financeira será caracterizada pelo registro de inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, nos termos do Decreto 

Federal nº 11.016, de 2022. 

 

5.2.1. Para comprovar tal condição, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) o candidato deverá: 

a) Indicar o Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no 

Formulário Eletrônico de Inscrição, quando de seu preenchimento; 

b) Apresentar declaração legível de vulnerabilidade econômica, datada e assinada, conforme 

Anexo V deste Edital, declarando que não dispõe de recursos para o pagamento do valor 

da taxa de inscrição, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família; e 

c) Apresentar o comprovante de registro de inscrição no CadÚnico, obtido no endereço 

eletrônico <https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/>. 

 

5.2.2. A inscrição deverá ser válida e reconhecida no sistema do órgão gestor do CadÚnico - 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e será objeto de consulta 

pelo IBGP, não sendo aceito tão-somente o protocolo de cadastramento no CadÚnico. 

 

5.3. A condição de doador de sangue, sendo caracterizada pela seguinte situação: 

a) Ser doador regular de sangue nos últimos 24(vinte e quatro) meses, tendo realizado 04(quatro) 

doações, sendo que a última não tenha ultrapassado 06(seis) meses anteriores à data de 

publicação do Edital; 

b) Apresentar registro no Hemocentro e carteira de controle das doações de sangue, comprovando 

a regularidade das doações, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.4. A condição de doador de medula óssea, sendo caracterizada pela seguinte situação: 
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c) Apresentar a carteira de doador de órgão ou medula óssea emitida pelo Registro Nacional de 

Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), entregue pelo hemocentro em que realizou 

o cadastro. 

 

5.5. Para solicitar a isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, o candidato deverá enviar/entregar os 

documentos obrigatórios/comprobatórios correspondentes à própria condição, prevista no item 5.6. 

deste Edital, no período entre às 09h00 do dia 04/01/2023 até às 15h59 do dia 06/01/2023, 

considerando-se o horário do Estado de Rondônia. 

 

5.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas, bem como enviar ou 

entregar os documentos obrigatórios/comprobatórios por uma das seguintes formas:  

a) Upload: pelo endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br – “Área do 

Candidato” – “Meus Concursos”, em arquivo único, formato exclusivo de PDF, não sendo 

aceitos arquivos em formato de imagem, com tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o 

nome completo do candidato, até às 16h00 do dia 06/01/2023; ou 

b) SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), com custo por conta do 

candidato, endereçado à Avenida do Contorno, nº 1298 - Sala 08 - Bairro Floresta - Belo 

Horizonte/MG - Caixa Postal nº 7384, com data de postagem constante no envelope; ou 

c) Pessoalmente, pelo próprio candidato ou procurador legalmente constituído, no endereço 

constante na alínea “b” deste item, das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, de segunda-feira 

a sexta-feira (dias úteis). 

 

5.6.1. No envelope ofício fechado, na parte frontal, deverá constar os seguintes dados: 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO – EDITAL Nº 02/2022 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CPF: 

CARGO/FUNÇÃO: 

 

5.6.1.1. Cada candidato deverá encaminhar individualmente os documentos 

obrigatórios/comprobatórios, sendo vedado o envio de documentos de mais de um 

candidato no mesmo envelope. 

 

5.6.2. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de 

Inscrição obedecerá ao previsto no item 17.27. deste Edital. 

 

5.7. Não será permitida a complementação de documentos, nem mesmo no período recursal. 

 

5.8. Não será concedida isenção de pagamento de Taxa de Inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar a inscrição e de solicitar a isenção;  

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documentos comprobatórios; 

d) Não informar o NIS corretamente ou informá-lo nas situações de inválido, excluído, com renda 

fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa ou não o informar; 

e) Não apresentar os documentos obrigatórios/comprobatórios, previstos deste Edital; 

f) Fora do prazo estabelecido neste Edital; e 

g) Em desconformidade com este Edital. 

 

5.8.1. A solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferida, assegurado ao candidato o direito de 
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interpor recurso, estabelecido no item 11. e seus subitens. 

 

5.9. Declarações falsas ou inexatas fornecidas pelo candidato serão de inteira responsabilidade dele, que 

estará sujeito a responder civil e criminalmente pelo teor das afirmativas, pelas sanções previstas 

em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 

83.936/1979, bem como responder por falsidade ideológica, disposto no art. 299 do Código Penal. 

 

5.9.1. Constatada, a qualquer tempo, a declaração falsa, a irregularidade da inscrição ou a isenção 

de pagamento de Taxa de Inscrição, a inscrição ou a inclusão do candidato como isento será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos decorrentes, assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

5.10. O resultado da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição será divulgado no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 10/01/2023. 

 

5.11. A solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição deferida ou indeferida, após a análise 

dos recursos, será divulgada no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br. 

 

5.12. O candidato cuja solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição for indeferida, mesmo 

após interposição de recurso, nos termos do item 11., e subitens, deverá efetuar novamente a 

respectiva inscrição no certame, conforme previstos no item 4. e subitens deste Edital. Caso assim 

não proceda, será automaticamente eliminado do certame. 
 

5.13. O recurso apresentado pelo indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de 

Inscrição não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o pagamento da 

respectiva taxa pelo candidato, conforme previsto neste Edital. 

 

5.13.1. O boleto bancário será disponibilizado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, 

durante todo o período de inscrição, e deverá ser pago até o dia 19/01/2023. 

 

5.14. O candidato que não atender rigorosamente ao previsto neste Edital será automaticamente 

eliminado do certame.  

 

5.15. O candidato que tiver a isenção de pagamento de Taxa de Inscrição deferida, mas que tenha 

realizado outra inscrição paga para o mesmo(a) cargo/função, terá a isenção cancelada, sem direito 

à restituição da inscrição paga.  

 

5.15.1. O candidato poderá consultar a situação de sua inscrição no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato”, sendo o único responsável por 

consultar e conferir a respectiva inscrição no certame. 

 

5.16. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA - PcD 

 

6.1. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD: 

 

6.1.1. Para fins de reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência - PcD aquela que se 

enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n° 3.298/1999 com as 

alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e na Lei Federal nº 14.126/2021; 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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na situação prevista no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 - Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e no enunciado da 

Súmula nº 377 do STJ (“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

Concursos/Processos Seletivos, às vagas reservadas aos deficientes” - 2009), observados os 

dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e o Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009, e ainda a Lei Federal nº 

13.146/2015 e o Decreto Federal nº 9.508/2018, assim definidas : 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando-se o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 

exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho 

das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41dB (quarenta e um decibéis) 

ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, quando não há percepção de luz ou quando a acuidade 

visual central é inferior a 20/400P igual ou menor que 0,05WHO no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; a baixa visão (visão subnormal) quando a acuidade visual é entre 

20/70P, 0,3 e 0,05WHO no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 

quais a somatória da medida do campo visual, em ambos os olhos, for igual ou menor que 

60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; visão monocular; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

aliada à manifestação antes dos 18(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais 

áreas de habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades 

sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança, habilidades 

acadêmicas; lazer e trabalho; e 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

6.1.2. Às Pessoas com Deficiência (PcD), é assegurado o direito de inscrição para a reserva de 

vagas em concursos públicos ou processos seletivos, nos termos previstos no item 2.2. deste 

Edital, devendo ser observada a compatibilidade da deficiência com a natureza e 

complexidade das atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função, na forma prevista na 

legislação específica. 

 

6.1.2.1. Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições para o exercício 

do(a) cargo/função, o candidato com deficiência que pretenda concorrer às vagas 

reservadas, por força de lei, deverá declarar essa condição no ato da inscrição, 

observado o disposto neste Edital. 

 

6.1.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios 

ou recursos especiais, deverão permitir o desempenho adequado das atribuições para o 

exercício do(a) cargo/função. 

 

6.1.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que pretenda concorrer às vagas 

reservadas, por força de lei, deverá declarar essa condição, observado o disposto neste 

Edital, e estar ciente quanto à natureza e à complexidade da deficiência com as atribuições 

a serem exercidas no(a) cargo/função e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 

avaliação de desempenho. 
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6.1.5. A ausência de reserva de vagas para candidatos com deficiência (PcD), prevista neste Edital, 

não impede a existência futura e a convocação de candidatos nessa condição. 

 

6.1.6. Na falta de candidatos com deficiência (PcD) classificados para as vagas reservadas, estas 

serão preenchidas por candidatos classificados na ampla concorrência, observada a ordem 

de classificação. 

 

6.1.7. O candidato com deficiência (PcD) poderá concorrer à vaga de ampla concorrência, 

porém, no ato da inscrição, além de observar o previsto no item 6., e subitens, deverá: 

a) Informar ser portador de deficiência; 

b) Selecionar o tipo de deficiência; 

c) Especificar a deficiência; 

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas e indicá-las, nos 

termos do § 1º do art. do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações; e 

e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às PcD. 

 

6.1.7.1. O candidato com deficiência (PcD) que, no ato da inscrição, não indicar essa 

condição não poderá, a partir de então, concorrer às vagas reservadas. 

 

6.1.8. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser Pessoa com Deficiência (PcD), 

especificando-se, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá encaminhar para o e-mail contato@ibgp.org.br, registrado 

no campo assunto: Concurso Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 

01/2022 – Cargo/Função – Nº da Inscrição – Condição Especial – Laudo Médico, até o 

dia 18/01/2023, os seguintes documentos obrigatórios/comprobatórios: 

a) Cópia do Comprovante de Inscrição (CI); 

b) Cópia do documento de identificação oficial com foto, estabelecido neste Edital, e CPF; 

c) Cópia da Declaração e do Laudo Médico, expedido nos últimos 12(doze) meses 

anteriores ao término das inscrições, conforme Anexo VI deste Edital, atestando-se a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo-se, 

obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável 

pela emissão. 

 

6.1.8.1. A Declaração e o Laudo Médico deverão expressar, obrigatoriamente, as categorias 

em que se enquadra o candidato nos termos constantes do item 6.1.1., deste Edital. 

 

6.1.8.2. Caso a Declaração e o Laudo Médico não tenham as informações obrigatórias 

(nome completo do médico, especialidade, número de registro do Conselho 

Regional de Medicina – CRM, assinatura e carimbo) ou se estiverem ilegíveis, não 

serão válidos. 

 

6.1.8.3. O médico se responsabilizará pela veracidade das informações prestadas, sob as 

penas da lei. 

 

6.1.8.4. O candidato, ao encaminhar a documentação prevista no item 6.1.8., e subitens, 

deverá se atentar para que o arquivo esteja em perfeita condição de análise, não 

podendo estar ilegível, rasurado, incompleto e cortado, sendo esses os motivos para 

o indeferimento da solicitação. 

 

mailto:contato@ibgp.org.br
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6.1.8.5. O candidato que não cumprir o previsto no item 6.1.8. e os subitens terão a 

inscrição processada como candidato de ampla concorrência, não podendo alegar 

posteriormente tal condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

 

6.1.9. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às PcD, mesmo que 

declarada tal condição no ato de inscrição, se: 

a) Não enviar o Laudo Médico; 

b) Entregar o Laudo Médico fora do prazo estabelecido neste Edital; 

c) O Laudo Médico não tiver todas as informações exigidas neste Edital; e 

d) Não seguir as instruções constantes deste Edital. 

 

6.1.10. A realização das provas com condições especiais será condicionada à legislação específica 

e à possibilidade técnica examinada pelo IBGP. 

 

6.1.11. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

previstos neste Edital, não concorrerão às vagas reservadas às PcD, sendo-lhe assegurado o 

direito de recurso, previsto no item 11, e seus subitens. 

 

6.1.12. Não será permitido, em nenhuma hipótese, qualquer alteração ou acréscimo de novos 

documentos após o período de inscrição, conforme previsto neste Edital. 

 

6.1.13. A publicação da solicitação para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 

(PcD) será divulgada no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no dia 

24/01/2023. 

 

6.1.14. Após a nomeação do candidato com deficiência (PcD) no(a) cargo/função para o(a) qual foi 

aprovado, o grau de deficiência não poderá ser arguido para justificar a concessão de 

readaptação, licença por motivo de saúde ou de aposentadoria por invalidez. 

 
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

 

7.1. Condições especiais para realização das provas poderão ser requeridas tanto para Pessoas com 

Deficiência (PcD) quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenham 

necessidade. 

 

7.2. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser Pessoa com Deficiência (PcD), especificando-

a no Formulário Eletrônico de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, 

deverá seguir o previsto no item 6.1.8. e subitens para o atendimento especial e indicar as condições 

especiais (atendimento especial) de que necessita, quando houver, para a realização das provas. 

 

7.3. A realização das provas, nas condições especiais, será condicionada à solicitação do candidato e à 

legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pelo IBGP, além de 

ficar sujeita à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

7.4. O IBGP assegurará aos candidatos com deficiência (PcD), locais de fácil acesso, sem barreiras 

arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a 

realização das provas. 

 

7.5. O candidato com deficiência física, previsto no subitem 6.1.1. deste Edital, que necessitar de 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização das provas, fiscal para auxiliar no 

manuseio das provas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc., deverá 

encaminhar os documentos obrigatórios/comprobatórios, previstos no item 6.1.8. e subitens, no 

período previsto das inscrições. 

 

7.6. O candidato que, eventualmente, não cumprir o previsto no item 7. e subitens, deixando-se de indicar 

a condição especial de que necessita, não será atendido. 

 

7.7. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar essa condição, 

informando-se, na solicitação, que necessita de auxílio para a transcrição das respostas. Nesse caso, 

o candidato terá o auxílio de um fiscal. 

 

7.8. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá apresentar os 

documentos obrigatórios/comprobatórios, descritos no item 6.1.8., e subitens, no período previsto 

das inscrições, com a especificação e a justificativa da necessidade até o término do período das 

inscrições. 

 

7.9. O candidato com deficiência auditiva, descrito no item 6.1.1. deste Edital, que necessitar do 

atendimento do tradutor-intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) deverá encaminhar os 

documentos obrigatórios/comprobatórios, estabelecidos no item 6.1.8. e subitens, no período 

previsto das inscrições. 

 

7.9.1. O candidato que necessitar de auxílio além do esperado no item 7.9. deste Edital deverá encaminhar 

o Laudo Médico, indicado no item 6.1.8. deste Edital, com a especificação e a justificativa dessa 

necessidade. 
 

7.10. O candidato com deficiência visual, previsto no item 6.1.1. deste Edital, que necessitar de provas 

ampliadas, de leitura ou transcrição das provas (ledor/transcritor), deverá encaminhar os 

documentos obrigatórios/comprobatórios, previstos no item 6.1.8. e seus subitens, período previsto 

das inscrições. 

 

7.10.1.Os candidatos que solicitarem ledor/transcritor terão esse auxílio oferecido por leitura em 

voz alta, de todas as provas, sem realizar nenhum tipo de interpretação ou explicação sobre 

os conteúdos, em sala individual. 

 

7.10.1.1. Quando necessitar de provas ampliadas, serão oferecidas provas com letra (fonte) 

correspondente ao tamanho 24. O candidato que necessitar de provas em papel 

especial com letra (fonte) superior ao tamanho 24 deverá encaminhar o Laudo 

Médico, previsto no item 6.1.8. deste Edital, com a especificação e a justificativa dessa 

necessidade. 

 

7.11. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP eximem-se da responsabilidade, sob qualquer 

alegação por parte do candidato, de eventuais erros de transcrição cometidos pelo Fiscal. 

 

7.12. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação ao IBGP previamente, para o e-mail 

contato@ibgp.org.br, registrado no campo assunto: Concurso Público do Município de Nova 

Mamoré/RO – Edital nº 01/2022 – Cargo/Função – Nº da Inscrição – Detecção de Metais, até 

o dia 18/01/2023. 

mailto:contato@ibgp.org.br
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7.13. A critério médico devidamente comprovado, por meio de Laudo Médico, conforme Anexo VI deste 

Edital, o candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas a PcD, e que por alguma razão 

necessitar de atendimento especial para a realização das provas, deverá enviar o requerimento de 

próprio punho, datado e assinado, indicando-se as condições de que necessita para a realização e as 

razões, acompanhado de Laudo Médico, previsto no item 6.1.8., deste Edital, com a especificação e 

a justificativa dessa necessidade e as razões da solicitação. 

 

7.14. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá seguir as 

exigências previstas neste Edital, inclusive nos itens 7.13. e 7.20. 

 

7.15. As solicitações de condições especiais para a realização das provas deverão ser realizadas durante 

o período de inscrição. 

 

7.16. O candidato que não cumprir o previsto no item 6.1.8. e subitens e no item 7. e subitens, seja qual 

for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida. Ao candidato, fica a exclusiva 

responsabilidade de cumprir o previsto neste Edital. 

 

7.17. Não será permitido, em nenhuma hipótese, qualquer alteração ou acréscimo de novos documentos 

após o período de inscrição, conforme previsto neste Edital. 

 

7.18. Após o prazo de inscrição o candidato que passar a necessitar de atendimento especial, deverá entrar 

em contato com o IBGP, com antecedência mínima de 03(três) dias úteis da realização das provas 

pelo e-mail contato@ibgp.org.br, sendo que a possibilidade técnica será examinada pelo IBGP, 

além de ficar sujeita à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

7.19. DOS CANDIDATOS SABATISTAS 
 

7.19.1. Aos candidatos SABATISTAS, pessoas que, por convicção religiosa, guardam o sábado  para 

garantir o direito de realizar as provas a partir do pôr do sol, deverão enviar a solicitação e 

os documentos obrigatórios/comprobatórios, conforme subitem 7.19.2. deste Edital, durante 

o período de inscrição, para o e-mail contato@ibgp.org.br, registrado no campo assunto: 

Concurso Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022 – 

Cargo/Função – Nº da Inscrição – Candidato Sabatista, até o dia 18/01/2023. 

 

7.19.2. Os documentos obrigatórios/comprobatórios para a condição prevista no subitem 7.19.1. 

serão: 

a) Comprovante de Inscrição (CI); 

b) Documento de identificação oficial com foto, conforme estabelecido neste Edital; 

c) CPF ou documento oficial que conste o CPF; e 

d) Atestado comprobatório da confissão religiosa, emitido pelo representante 

devidamente qualificado da comunidade religiosa a qual está filiado. 

 

7.19.3. Será resguardado a esses candidatos o tempo de duração de provas a que todos têm 

direito. 

 

7.19.4. Os candidatos que não cumprirem as exigências previstas neste Edital seguirão as mesmas 

normas dos demais candidatos, inclusive quanto ao dia e horário da realização das provas, 

sem qualquer diferenciação de horário. 

 

mailto:contato@ibgp.org.br
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7.20. DAS CANDIDATAS LACTANTES 
 

7.20.1. As candidatas lactantes que cumprirem o previsto no item 7. e subitens, inclusive os itens 

7.13. e 7.20. e subitens deste Edital, e os prazos previstos neste Edital, seja qual for o 

motivo alegado, poderão não ter a solicitação/condição especial atendida por questões 

de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

 

7.20.2. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado neste Edital, o atendimento às 

condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

7.20.3. O tempo despendido para amamentação será contabilizado pelo Fiscal e compensado 

durante a realização das provas em igual período. 

 

7.20.4. Para amamentação, a criança deverá permanecer em sala reservada, determinada pela 

Coordenação do certame. 

 

7.20.5. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por seu cuidado 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata); e a respectiva permanência temporária, em 

local apropriado, será autorizada pela Coordenação do certame. 

 

7.20.5.1. Os telefones celulares, aparelhos eletrônicos e demais materiais previstos, no item 

9.2.9. e subitem, do adulto responsável pela guarda da criança, deverão 

permanecer no local determinado pela Coordenação do certame durante todo o 

período de realização das provas. 

 

7.20.6. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por um Fiscal, do sexo 

feminino, o qual garantirá que a conduta esteja de acordo com o previsto neste Edital. 

 

7.20.7. Nos momentos necessários da amamentação, a candidata lactante poderá se ausentar 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma Fiscal. 

 

7.20.8. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala 

determinada pela Coordenação do certame, permanecendo-se somente a candidata 

lactante, a criança e a Fiscal. 

 

7.20.9. O IBGP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata 

lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas. 

 

8. DA COMPROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

 

8.1 Não será enviado, via postal, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI). A data, o horário e o local 

da realização das provas serão disponibilizados em até 05(cinco) dias antes da data de aplicação 

da prova, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br. 
 

8.1.1. Para visualizar o CDI, contendo-se todas as informações sobre data, horário e local das 

provas, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – 

“Área do Candidato” – “Meus Concursos” – “CDI”, utilizando-se o CPF e senha 

cadastrados no sistema, a partir do dia 30/01/2023. 

 

8.1.2. Caso o candidato não visualize seu CDI no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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dentro do período estabelecido, deverá entrar em contato com o IBGP pelo e-mail 

contato@ibgp.org.br. 
 

8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento da data, horário e local de realização das provas, para 

fins de justificativa de ausência ou atraso. 

 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das 

provas, a fim de se evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável visitar o local de realização das 

provas com antecedência. 

 

8.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 

 

8.5. O não comparecimento às provas ou o atraso do candidato, por qualquer motivo, caracterizará na 

respectiva desistência no certame e, consequentemente, na eliminação do candidato. 

 

8.5.1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver o nome constando na lista de candidatos para 

realização das provas, mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento da Taxa de 

Inscrição, efetuado, previsto no subitem 4.2.6.1. deste Edital, poderá participar do certame, 

devendo-se preencher e assinar, no dia das provas, Formulário de Condicionalidade. 

 

8.5.1.1. A inclusão de que trata o subitem 8.5.1. será realizada de forma condicional, 

sujeita a posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

 

8.5.1.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

8.6. É obrigação e de inteira responsabilidade do candidato conferir todas as informações constantes no 

CDI. 

 

8.7. Eventuais erros de digitação verificados no CDI, ou erros observados nos documentos impressos pelo 

candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de identificação, 

conforme estabelecido neste Edital, CPF, data de nascimento e endereço deverão, obrigatoriamente, 

ser corrigidos, considerando-se as seguintes condições: 

a) No dia da realização das provas: informar a situação ao Fiscal de sala, que constarão como registro 

de ocorrência; 

b) Até a publicação do resultado preliminar com classificação, no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – “Meu Cadastro”; 

c) Após a publicação do resultado preliminar com classificação até a homologação deste certame: 

SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento) com custos por conta do candidato, 

endereçado ao IBGP, endereçado à Avenida do Contorno, nº 1298 – sala 08 – Bairro Floresta – 

Belo Horizonte / MG – CEP: 30.110-008 – Caixa Postal: 7384 ou à Prefeitura Municipal de 

Nova Mamoré/RO, endereçado à Avenida D. Pedro II, 7.096 - Joao F. Clímaco - CEP: 76.857-

000 - Nova Mamoré/RO. No envelope ofício fechado, devidamente preenchido, constando-se na 

parte frontal: 

mailto:contato@ibgp.org.br
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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ERRO NOS DADOS PESSOAIS 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO – EDITAL Nº 01/2022 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CPF: 

CARGO/FUNÇÃO: 

DATA DE POSTAGEM CONSTANTE NO ENVELOPE: 

d) Após a data de homologação e durante o prazo de validade do certame: perante a Prefeitura 

Municipal de Nova Mamoré/RO, endereçado à Avenida D. Pedro II, 7.096 - Joao F. Clímaco - 

CEP: 76.857-000 - Nova Mamoré/RO, ou pessoalmente, pelo próprio candidato ou procurador 

legalmente constituído, das 07h30 às 13h00, de segunda-feira a sexta-feira (dias úteis). 

 
8.7.1. A comprovação da tempestividade da incorreção nos dados pessoais obedecerá ao previsto no 

item 17.27. deste Edital. 

 

8.7.2. O candidato que não solicitar a correção dos dados pessoais, nos termos do item 8.7. e 

subitens, deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de omissão. 

 

8.7.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dessa condição para reivindicar a 

prerrogativa legal. 

 

8.8. Em hipótese alguma, serão efetuadas alterações nos dados informados, confirmados e transmitidos 

pelo candidato no ato da inscrição, relativos ao(à) cargo/função, à condição a que concorre (vagas de 

ampla concorrência ou reservadas), excetuando-se as previstas no item 8.7. e subitens. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
 

9.1. DO LOCAL DAS PROVAS 
 

9.1.1. O ato de confirmação do dia, local e horário de realização das provas, por meio do 

Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, previsto no item 8.1. e subitem. 
 

9.1.2. As provas serão realizadas no Estado de Rondônia, na cidade de Nova Mamoré. 

 

9.1.3. O certame poderá ser cancelado, tendo alterado o local e/ou a data de realização das provas em 

virtude de caso fortuito ou de força maior. Nesse caso, o IBGP comunicará o fato aos 

candidatos por meio dos contatos informados quando do ato da inscrição. 

 

9.1.4. Na hipótese em que o número de candidatos inscritos exceda a capacidade dos locais e espaços 

disponíveis na cidade de realização das Provas, o Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP 

se reservarão o direito de indicar e alocar os candidatos em locais de provas em cidades 

próximas, para realizar a demanda, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

 

9.1.5. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida e do horário ou da 

cidade/espaço físico determinado pelo IBGP. 

 

9.1.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. 

 

9.1.7. Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60(sessenta) minutos antes do 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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horário de início das provas, munidos do documento oficial de identificação com foto, de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente e do Comprovante 

Definitivo de Inscrição (CDI) para a realização das provas. 

 

9.1.7.1. Nos locais de realização das provas, não será permitida a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pelo IBGP, salvo o previsto no item 7.20. deste Edital. 

 

9.1.8. Será eliminado deste certame o candidato que se apresentar após o horário de fechamento 

dos portões, conforme estabelecido no subitem 9.2.1.1., deste Edital, ou não comparecer para 

a realização das provas no dia, horário e local para as quais foi convocado, seja qual for o motivo 

alegado. 

 

9.1.8.1. A obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial será de acordo com a 

determinação municipal da época para a aplicação das provas. 

9.1.8.2. Caso o candidato queira levar álcool 70% para uso individual, este deve ser 

acondicionado em recipiente pequeno e transparente sem rótulos. 

 

9.1.9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

 

9.1.10. É de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 
 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá na data provável de 05/02/2023 (domingo), em dois turnos, 

divididos por cargo, conforme os quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

05/02/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

516 PEDAGOGO 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 

526 PROFESSOR II INGLÊS  

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  

561/569 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

601/602 PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS  

603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  

621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO / 

HORÁRIO 
CÓD CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

05/02/2023 Tarde 301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Abertura às 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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(domingo) Das 14h00 

às 17h00 
306/311 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 
312 AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

314 FISCAL DE OBRAS 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

505 CONTADOR 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 

513/515 NUTRICIONISTA 

553/556 PSICÓLOGO 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  

570 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 

9.2.1.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes do início das provas e  

fechados, impreterivelmente, 15(quinze) minutos antes do início das provas. 
 

9.2.2. A duração das provas para todos(as) os(as) cargos/funções será de 03h00(três horas), 

incluído, nesse tempo, a distribuição da prova, leitura das instruções e preenchimento da 

Folha de Respostas da prova, sendo responsabilidade do candidato observar os horários 

estabelecidos. 

 

9.2.3. O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que estiver munido de um 

dos documentos de identificação original com foto previstos a seguir: 

a) Cédula e/ou Carteira de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública, 

Forças Armadas, Comando/Polícia Militar e Polícia ou Corpo de Bombeiros; 

b) Cédula de Identidade fornecida por órgão público, órgão fiscalizador de exercício 

profissional, órgão de classe competente, ou por Conselho de Classe que por força de Lei 

Federal valham como documento de identidade; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, que contenha o número do Documento 

de Identidade (RG); Identidades Funcionais, de acordo com o Decreto Federal nº 10.226, 

de 05 de março de 2020; 

d) Passaporte brasileiro emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações 

Exteriores; Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 

por Lei Federal, valham como documento de identificação oficial; e 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com foto. 

 

9.2.4. Não serão aceitos como documentos de identificação: quaisquer documentos sem foto; cópia 

de documento, mesmo que autenticado em cartório; protocolo de qualquer outro documento; 

certidão de nascimento ou de casamento; título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) sem foto, expedida antes da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; carteira 

de estudante; crachá de identidade funcional de natureza pública ou privada; Comprovante de 

Inscrição (CI) ou Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI); boletim de ocorrência ou 

qualquer outro documento não previsto neste Edital. 

 

9.2.5. Os documentos, conforme estabelecido no item 9.2.4., deste Edital a serem, obrigatoriamente, 

apresentados pelo candidato, nas etapas do certame, deverão estar em perfeita condição, 

legível, a fim de permitir, com clareza, a identificação deste. 
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9.2.6. Somente documentos originais com foto, conforme estabelecido no item 9.2.4., garantirão a 

identificação do candidato e a permissão para realizar qualquer etapa do certame. 

 

9.2.7. Serão aceitos, nas etapas do certame, os documentos estabelecidos no item 9.2.4. deste Edital, 

mesmo se estiverem vencidos. 

 

9.2.7.1. Não serão aceitos documentos com foto infantil ou antiga que inviabilize a completa 

identificação do candidato ou de assinatura. 

 

9.2.8. Por motivo de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, 

durante a realização das provas, e assim permanecer até a saída definitiva do local de provas. 
 

9.2.9. Durante o período de realização das provas, sob pena de eliminação, não será permitido ao 

candidato fazer uso ou deixar sob a mesa caneta esferográfica com estrutura não transparente, 

lápis, lapiseira corretivo, borracha, lápis-borracha, régua, óculos escuros, boné, chapéu, gorro 

ou similares, lenço, relógio de qualquer tipo, fone de ouvido, protetores, abafadores, tampões 

e/ou similares auriculares, calculadora, notebook, tablet, pen drive; folha avulsa de qualquer 

tipo e/ou anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais; telefone celular, 

smartphone ou similar, mesmo que desligados, qualquer aparelho eletrônico e/ou quaisquer 

instrumentos que receba, transmita ou armazene informações. 

 

9.2.9.1. É vedado o ingresso de candidato na sala ou no local de provas portando arma de 

qualquer espécie, mesmo que tenha autorização para o respectivo porte, ou que esteja 

uniformizado e/ou de serviço. 
 

9.2.9.2. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos ou deles com outras pessoas além da Comissão do Concurso Público. 
 

9.2.9.3. Durante a realização das provas, o candidato não poderá fazer anotações em quaisquer 

outros meios que não sejam os permitidos, nem consultar ou manusear qualquer 

material de estudo ou de leitura, sob pena de eliminação do certame. 

 

9.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter telefone celular 

e/ou qualquer aparelho eletrônico, que esteja sob posse dele, completamente desligados, 

ainda que os sinais de alarme estejam, nos modos de vibração e/ou silencioso, e assim 

permanecerem até a saída definitiva do candidato do local de provas. 

 

9.2.10.1. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo-se que 

nenhum som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado, sob pena de 

exclusão do certame. 

 

9.2.10.1.1. Caso algum som seja emitido, mesmo dentro de embalagem fornecida 

pela Coordenação do certame, o candidato poderá ser eliminado do 

certame. 

 

9.2.11. O IBGP recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identificação 

oficial, especificado no item 9.1.7., caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura 

transparente, máscaras de proteção facial (caso ainda permaneça a exigência), álcool 70% para 

uso individual (opcional) e o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) para a realização da 
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prova. Recomenda-se, também, não levar quaisquer dos objetos citados no item 9.2.9. 

 

9.2.11.1. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser 

acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 

fornecida pelo IBGP, exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, 

permanecer no local determinado pela Coordenação do certame durante toda a 

aplicação das provas. 

 

9.2.12. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP não se responsabilizarão por perda ou extravio 

de documentos ou de quaisquer objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 

danos neles causados ou por esquecimento do candidato. 

 

9.2.13. O candidato poderá ser submetido à revista pessoal ou à inspeção individual por meio de 

detector de metais, ou a qualquer outro procedimento determinado pela Comissão 

Fiscalizadora, durante a realização das provas, por medida de segurança no certame, sob pena 

de eliminação, em caso de recusa. 

 

9.2.14. O candidato poderá se retirar do local de realização das provas somente mediante 

consentimento prévio do Fiscal e/ou acompanhado por membro da Coordenação do certame. 

 

9.2.15. O descumprimento de quaisquer exigências previstas neste Edital e/ou instruções 

determinadas pela Coordenação do certame implicará eliminação do candidato, sem direito 

à reaplicação de provas. 

 

9.2.16. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP esclarecem que a aplicação da prova será 

realizada em conformidade com as orientações dos órgãos da vigilância sanitária em âmbito 

municipal, estadual e federal, concernentes às medidas de prevenção de transmissão e 

contágio pelo COVID-19 e/ou variantes. 

 

9.2.17. O IBGP não se responsabilizará por fornecimento de máscaras de proteção facial ou álcool 

70% aos candidatos no dia de prova, uma vez que a utilização está liberada. 

 

9.2.18. O Concurso Público poderá ser cancelado, tendo alterado o local e/ou a data de realização da 

prova em virtude de caso fortuito ou de força maior. Nesse caso, o IBGP comunicará o fato 

aos candidatos por meio dos contatos informados quando do ato da inscrição no certame. 

 

9.3. DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 

9.3.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter classificatório e eliminatório, serão 

aplicadas aos candidatos de todos os(as) cargos/funções. 

 

9.3.2. A Prova Objetiva consistirá no número de questões, de acordo com o nível de escolaridade 

previsto para o(a) cargo/função, conforme Anexo III deste Edital, com 04(quatro) 

alternativas de resposta (A, B, C e D), sendo uma só a correta. 

 

9.3.3. A Prova Objetiva versará sobre o conteúdo programático e as referências definidos no 

Anexo IV deste Edital. 

 

9.3.4. Será fornecido ao candidato o Caderno de Provas e, em seguida, a Folha de Respostas, para 

aposição da assinatura, no campo próprio, e transcrição das respostas. 
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9.3.5. O candidato deverá conferir seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas. 

 

9.3.5.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato apor assinatura na lista de presença 

e na Folha de Respostas. Na ausência da assinatura na Folha de Respostas, o 

candidato será eliminado do certame. 

 

9.3.5.2. A assinatura do candidato na na lista de presença e na Folha de Respostas deverá 

ser equivalente àquela constante no documento de identificação oficial com foto, 

conforme estabelecido neste Edital, sendo vedado a rubrica em caso de o 

documento não ser assinado dessa forma. 

 

9.3.6. Somente será permitida a transcrição das respostas na Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção, feita com caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

com estrutura transparente, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, 

respeitadas as condições especiais solicitadas e concedidas aos candidatos para a 

realização das provas, conforme item 6. e 7. e subitens. 

 

9.3.7. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a 

Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade da 

respectiva correção. 

 

9.3.8. Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

 

9.3.9. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas que estiverem sem assinatura, marcadas 

ou escritas a lápis ou a caneta esferográfica, que não seja de tinta azul ou preta, bem como 

contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, 

data, local, desenhos, forma etc.) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente 

indicado para tal finalidade. 

 

9.3.9.1. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 

legíveis. 

 

9.3.9.2. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder em conformidade ao previsto neste Edital e no 

Caderno de Provas ou com instruções determinadas pela Banca Examinadora, sob 

pena de eliminação do certame. 

 

9.3.10. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente do local de realização das 

provas mediante a entrega obrigatória da Folha de Respostas, devidamente preenchida e 

assinada, ao Fiscal e/ou conforme previsto neste Edital. 

 

9.3.10.1. Os candidatos não poderão ausentar-se da sala ou do local de provas para 

utilização dos banheiros ou beber água, antes de decorrida 01(uma) hora do 

início ou 15(quinze) minutos antes do término. 

 

9.3.11. Os 03(três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último 

candidato entregue a prova, e somente poderão deixar o local de provas juntos, não sendo 

possível nem mesmo a utilização do banheiro e bebedouro. 
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9.3.12. Os candidatos poderão levar consigo o Caderno de Provas somente após finalizadas as 

provas. 

 

9.3.13. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da Banca 

Examinadora e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas, critérios de avaliação e/ou de classificação. 

 

9.4. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

9.4.1. A Segunda Etapa para os(as) cargos/funções de Nível Superior deste Concurso Público, 

será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

 

9.4.2. Para a Prova de Títulos serão considerados e pontuados a formação acadêmica. 

 

9.4.3. Os pontos referentes à Prova de Títulos serão apurados conforme descrito no quadro do 

Anexo VII. 

 

9.4.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos 

aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escola, conforme item 10.1., limitados ao total 

de 10(dez) vezes o número de vagas ofertadas para o cargo, acrescido dos candidatos 

empatados na última posição, respeitado o Edital e o Anexo I, os quais terão 03(três) dias 

para o envio dos documentos descritos no Anexo VII.  

 

9.4.5. Os candidatos convocados para a Prova de Títulos deverão, durante o período e horário 

divulgados, acessar o endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – “Títulos”, 

realizar o download do “Formulário de Avaliação de Títulos”, preenchê-lo corretamente 

conforme instrução, para que este seja a “folha de rosto” dos documentos a serem 

enviados. 

 

9.4.6. Com o intuito de facilitar a manipulação dos documentos pela Banca Examinadora, 

sugere-se que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de posicionamento 

especificada nos critérios de avaliação previsto no Anexo VII, que sejam apresentados 

com as páginas numeradas e o “Formulário de Avaliação de Títulos” preenchido, sendo 

este considerado a primeira página. 

 

9.4.6.1. O cabeçalho do formulário mencionado no subitem 9.4.5. deverá ser preenchido 

com o nome do candidato e o número de sua inscrição, a fim de facilitar a 

identificação junto a documentação encaminhada pelo candidato. 

 

9.4.7. O envio de documentos a que se refere o subitem 9.4.5. deverá ser realizado somente por 

upload, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – 

“Meus Concursos”, em arquivo único, formato PDF, com tamanho que não ultrapasse 

5MB e salvo com o nome completo do candidato. 

 

9.4.7.1. O upload deverá ser realizado em arquivo único e em formato PDF, não sendo 

aceito arquivos em formato diverso. 

 

9.4.7.2. Para salvar o arquivo único em PDF, a Banca Examinadora sugere que o 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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candidato utilize os aplicativos disponíveis na internet para “Agrupar PDF”. 

 

9.4.7.3. O não cumprimento das especificações previstas neste Edital, pode acarretar o 

não encaminhamento dos documentos para o IBGP e o não julgamento dos 

documentos do candidato na etapa de Prova de Títulos. 

 

9.4.8. O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos 

documentos de títulos previstas nos subitens 9.4.5. e 9.4.7. e subitens não serão avaliados 

por não ter atendido às determinações do Edital. 

 

9.4.9. Todos os títulos deverão ser enviados de uma única vez, não se admitindo 

complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou 

após os períodos estabelecidos neste Edital. 

 

9.4.10. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o envio da documentação referente aos 

títulos, não sendo aceitos títulos enviados fora do prazo estabelecido no ato de convocação 

e/ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

 

9.4.11. Os demais candidatos concorrentes aos cargos de nível superior não convocados para 

apresentação dos títulos serão considerados eliminados do Concurso Público para todos 

os efeitos. 

 

9.4.12. A análise dos títulos será efetuada por comissão constituída de membros indicados pelo 

IBGP. 

 

9.4.13. Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o cargo a que concorre, terá 

atribuída nota 0,0(zero) nesta etapa, não sendo eliminado do certame. 
 

9.4.14. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) Ser enviada conforme previsto no subitem 9.4.7. e subitens, sendo que somente serão 

computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo a que concorre, nos termos 

deste Edital; 

b) Os cursos de nível superior (Tecnólogo ou Graduação) e pós-graduação Lato-Sensu 

deverão ser apresentados por meio de diploma/certidão/certificado acompanhado do 

correspondente histórico e com carga horária especificada; 

c) Os comprovantes de conclusão dos cursos deverão ser expedidos por instituição oficial 

de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitos certificados nos quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, 

acompanhado de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 

expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

d) O candidato que ainda não esteja de posse dos documentos comprobatórios de 

escolaridade (diploma/certidão/certificado), estes poderão ser substituídos por 

declaração de conclusão de curso, emitida no prazo máximo de 02(dois) anos após a 

conclusão do curso, devendo constar o nome da instituição de ensino, o curso, a data de 

conclusão, a carga horária, acompanhada de histórico, carimbo e identificação da 

instituição e do responsável pela expedição do documento; 

e) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

f) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, 

somente serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor 
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juramentado, e no caso dos títulos de formação, se o respectivo comprovante de 

conclusão do curso houver sido revalidado por instituição nacional competente para 

tanto; 

g) O certificado de curso de pós-graduação Lato-Sensu, em nível de especialização, que 

não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado; 

h) Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos até 2007, exigir-se-á o certificado no 

qual conste a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese; 

i) Declarações de conclusão ou atas de mestrado e doutorado somente serão aceitas se o 

curso for concluído a partir de 2007, desde que constem no referido documento a 

comprovação da defesa e aprovação e/ou da monografia, dissertação/tese com 

respectiva aprovação; 

j) O curso de Residência será contemplado, quando não for pré-requisito do cargo, 

somente como formação em nível Lato-Sensu e não como experiência profissional. 

k) O candidato que concorra aos cargos que tenham como requisito a exigência de pós-

graduação Lato-Sensu, somente terá pontuação nesse quesito pela apresentação dos 

documentos obrigatórios/comprobatórios (certificado/histórico) para a 2ª pós-

graduação Lato-Sensu; dessa forma, caso tenha a 2ª pós-graduação Lato Sensu, deverá 

encaminhar, também, a comprovação da pós-graduação Lato Sensu do requisito, 

conforme estabelecido no Anexo I; 

l) Não serão computados pontos para os cursos exigidos como pré-requisito para o cargo 

pleiteado a que concorre ou cursos de formação de grau inferior ao apresentado como 

pré-requisito ao exercício do cargo; 

m) Os certificados dos cursos que não apresentar a carga horária mínima exigida no 

Anexo VIII, não serão pontuados; 

n) Somente será pontuado um curso para cada item, em se apresentando mais de um título 

para o mesmo item, os demais serão ignorados; 

o) A apresentação dos títulos previstos no Anexo VIII não dispensa a apresentação do 

título necessário à habilitação ao cargo (diploma de graduação/tecnólogo). 

 

9.4.15. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será 

considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

 

9.4.16. Cada título será considerado uma única vez pelos membros da Banca Examinadora. 

 

9.4.17. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de 

Pontos para a Avaliação de Títulos deste Edital serão desconsiderados. 

 

9.4.18. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, 

deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de 

casamento). 

 

9.4.19. Em caso de diligência, fica reservado ao IBGP ou ao Município de Nova Mamoré, a 

qualquer tempo, o direito de exigir a apresentação dos documentos originais para 

conferência. 

 

9.4.20. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada. 
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9.4.21. Em nenhuma hipótese serão disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 

entregues referentes aos títulos. 

 

9.4.22. Serão recusados pela Banca Examinadora, liminarmente, os títulos que não atenderem às 

exigências deste Edital. 

 

10. DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
 

 

10.1. Será considerado aprovado, neste certame, o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos nas Provas Objetivas. 

 

10.1.1.O total de pontos obtidos nas Provas Objetivas será igual à soma dos pontos obtidos em todos 

os conteúdos, considerando-se com equivalência dos pesos previstos no Anexo III deste 

Edital. 

 

10.1.2. Os candidatos não aprovados nas Provas Objetivas serão eliminados do certame. 

 

10.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas Provas Objetivas 

e na Prova de Títulos (quando houver). 

 

10.3. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, 

tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, sendo considerada, para 

esse fim, o momento do processamento para o desempate; 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais; 

e) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Legislação; 

f) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Raciocínio Lógico; 

g) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Noções de Informática; e 

h) Ter exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 da Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho 

de 2008 até o término das inscrições para este certame, devendo encaminhar cópia do respectivo 

comprovante para o IBGP, via postal ou pelo e-mail contato@ibgp.org.br, até o último dia de 

inscrição; e. 

i) Idade maior. 

 

10.4. Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios previstos no item 

10.3. deste Edital, o IBGP realizará sorteio público, acompanhado pela Comissão do Concurso 

Público. 

 

10.5. No resultado final, os candidatos aprovados constarão na ordem crescente de classificação. 

 

10.6. O resultado final será divulgado nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.novamamore.ro.gov.br, em duas listas em que constarão os endereços eletrônicos para 

acesso às notas finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida: 

a) A primeira conterá a classificação de todos os candidatos inscritos na ampla concorrência 

e aqueles inscritos nas vagas reservadas, na condição de Pessoas com Deficiência (PcD), 

respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram; e 

mailto:contato@ibgp.org.br
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ouropreto.mg.gov.br/
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b) A segunda conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de 

PcD, respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram. 

 

10.6.1.Os candidatos aprovados poderão acessar as próprias notas finais no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 
 

10.7. A comunicação do resultado final dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios de Rondônia e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO. 

 

10.8. O candidato reprovado será eliminado do certame e não constará das listas de classificação final. 

 

10.8.1.O candidato reprovado poderá consultar a informação sobre a respectiva situação no certame, 

no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, após a publicação dos resultados. 

 

11. DOS RECURSOS 
 

 

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03(três) dias úteis, no horário 

das 09h00 do primeiro dia às 16h00 do terceiro dia, ininterruptamente, a contar do dia útil 

imediato à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham 

repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações contra: 

a) O indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição; 

b) O indeferimento da inscrição; 

c) O indeferimento do candidato na condição de Pessoa com Deficiência (PcD);  

d) O indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas; 

e) As questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares; 

f) O resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira ao erro de 

cálculo das notas; 

g) O resultado da Prova de Títulos; 

h) O somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos; e 

i) Outras situações dispostas em lei. 

 

11.1.1. Para a alínea “b” do item 11.1. deste Edital, o candidato, além de proceder conforme 

previsto no item 11.2. deste Edital, deverá enviar, obrigatoriamente, a cópia legível do 

boleto bancário quitado e com autenticação bancária ou acompanhado do comprovante do 

pagamento da Taxa de Inscrição, conforme previsto no subitem 

4.2.6.1. deste Edital, bem como de toda a documentação e de informações que julgar 

necessárias à comprovação da regularidade, por meio do e-mail contato@ibgp.org.br. 
 

11.1.2. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de documentos previstos neste 

Edital, serão excluídos o dia da publicação e o último dia do prazo estabelecido neste 

Edital, desde que coincida com o dia de funcionamento normal do IBGP. Caso contrário, 

o período previsto neste Edital será prorrogado para o primeiro dia seguinte de 

funcionamento normal. 

 

11.2. Os recursos mencionados no item 11.1. deste Edital deverão ser encaminhados exclusivamente 

pela internet pelo endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, acessando a “Área do 

Candidato”, indo na opção “Meus Concursos” – “Recurso”, que estará disponível das 09h00min 

do primeiro dia recursal às 16h00min do último dia recursal. 

11.3. Os recursos interpostos em desacordo com o previsto neste Edital não serão conhecidos. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
mailto:contato@ibgp.org.br
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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11.4. Para interpor recurso, o candidato deverá, necessariamente, fundamentá-lo. A fundamentação 

constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo-se o candidato ser claro, consistente 

e objetivo no seu pleito. 

 

11.5. Para as alíneas “e” e “f” do item 11.1 deste Edital, será concedido o espelho da Folha de Respostas 

das Provas Objetivas a todos os candidatos que realizaram as provas, no período recursal. 

11.6. Os recursos deverão obedecer às seguintes determinações: 

a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso contra as questões das 

Provas Objetivas, os gabaritos preliminares e o resultado/totalização nas Provas Objetivas; 

b) Indicar o número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da resposta marcada pelo 

candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido; 

c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e fundamentação expressa e completa da(s) 

referência(s), conforme previsto no Anexo IV deste Edital, no caso das questões das Provas 

Objetivas e/ou dos gabaritos preliminares; 

d) Proceder ao confronto analítico entre as razões da irresignação às referências neste Edital e ao 

ato decisório objeto do recurso; e 

e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso, 

sendo necessário, obrigatoriamente, a citação completa da(s) referência(s), conforme previsto 

no Anexo IV deste Edital, incluindo-se capítulo(s) e página(s); e 

f) Ter no máximo 3.000(três mil) caracteres, sem imagem das questões das Provas Objetivas. 

 

11.7. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos 

os candidatos que fizeram as provas, independentemente de formulação de recurso. 

 

11.8. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 

corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

 

11.9. Alterado o resultado do julgamento da Prova de Títulos após recurso, a pontuação/condição do 

candidato será corrigida, quando houver. 

 

11.10. Na ocorrência do disposto nos itens 11.8. e 11.9. deste Edital, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana nas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

11.11.1. Não haverá reapreciação de recursos pela Banca Examinadora. A decisão terá caráter 

terminativo. 

 

11.12. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a 

substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

 

11.13. Serão indeferidos os recursos: 

a) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou contra terceiros; 

b) Que estejam em desacordo com as disposições previstas neste Edital; 

c) Cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) Não sem fundamentação e/ou fundamentação inconsistente, incoerentes ou os 
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intempestivos; 

e) Encaminhados de forma coletiva; 

f) Sem amparo na(s) referência(s) prevista(s) no Anexo IV deste Edital; e 

g) Apresentarem argumentação idêntica à constante de outro(s) recurso(s). 

 

11.14. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada caso referido no item 11.1 deste Edital, 

devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

 

11.15. O candidato que não interpuser recurso, no prazo estipulado, será responsável pelas consequências 

advindas de omissão. 

 

11.16. As respostas dos recursos ficarão disponíveis para consulta individual do candidato, pelo endereço 

eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – “Recursos”, até o encerramento 

deste certame. 

 

11.17. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1. deste Edital. 

 

11.18. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação 

da nova lista de aprovados, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 

12.1. O resultado final será homologado por ato próprio do Prefeito Municipal de Nova Mamoré/RO. 

 

12.2. O ato de homologação do resultado final será mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO e nos endereços 

eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e www.novamamore.ro.gov.br, não se admitindo 

recurso desse resultado. 
 

12.3. Caberá ao Município de Nova Mamoré/RO, em prol dos próprios interesses, promover a 

homologação parcial quando finalizada a competição como fases do certificado entre os(as) 

cargos/funções que já tiver vencido completamente a etapa de Prova Objetiva, não restando a 

necessidade da realização de outras etapas, sendo homologado em caráter total quando da finalização 

das demais etapas de provas dos(as) outros(as) cargos/funções do certame. 

 

12.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do certame. 

 
13. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E INVESTIDURA NO(A) CARGO/FUNÇÃO 

 

 

13.1. A investidura em cargo/função público(a) ocorrerá com a posse, somente em forma de nomeação. 

 

13.2. A nomeação para o(a) cargo/função depende de prévia habilitação em Concurso Público, obedecida 

a ordem de classificação e o prazo de validade do certame. 

 

13.3. O candidato aprovado, de que trata este Edital, será nomeado no(a) cargo/função a critério da 

Administração Pública, conforme o número de vagas ofertadas e seguindo-se rigorosamente a 

ordem de classificação final. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
https://www.oliveira.cam.mg.gov.br/
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13.4. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal, terá o ato 

de nomeação tornado sem efeito. 

 

13.5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem classificatória. 

 

13.6.  O candidato nomeado deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos básicos e 

exigências, na data da posse: 

a) Ter sido classificado no Concurso Público, na forma prevista neste Edital, anexos e eventuais 

retificações; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto do § 1º art. 12 da Constituição Federal/88, combinado com o 

Decreto Federal nº 70.436, 18 de abril de 1972; 

c) Estar em gozo dos direitos políticos; 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

f) Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos, no ato da nomeação; 

g) For julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por prévia inspeção médica 

oficial e à equipe Multiprofissional em caso de Pessoas com Deficiência (PcD); 

h) Ter os documentos comprobatórios de escolaridade mínima e requisitos constantes Anexo I 

deste Edital; 

i) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 

75(setenta e cinco) anos; 

j) Não receber proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da 

Constituição Federal de 1988, com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma da respectiva Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

k) Não acumular remuneração de cargos públicos, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 

Constituição Federal de 1988;  

l) Não ter sido demitido/exonerado do Município de Nova Mamoré/RO, por justa causa ou em 

decorrência de processo administrativo disciplinar; e 

m) Ter concluído, com aproveitamento, o Curso de Formação Introdutória Básica, de acordo com 

o(a) cargo/função no(a) qual o candidato foi aprovado, com carga horária mínima de 

40(quarenta) horas, disponibilizado no endereço eletrônico do Ministério da Saúde em: ACS 

<https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28> ou ACE 

<https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29>. 

 

13.7. As atribuições dos(as) cargos/funções poderão justificar a exigência de outros requisitos para 

ingresso, estabelecidos em lei. 

 

13.8. O candidato que, na data da posse, não comprovar qualquer um dos pré-requisitos especificados no 

item 13.6. deste Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no item 

15.5. será impedido da nomeação e perderá o direito à investidura do(a) cargo/função para o(a) qual 

foi nomeado. 
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13.9. O candidato designado deverá assumir as respectivas atividades em dia, hora e local definidos pelo 

Município de Nova Mamoré/RO, sendo que, somente após essa data, ser-lhe-á garantido o direito 

à remuneração. 

 

14. DOS EXAMES ADMISSIONAIS 
 

 

14.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste certame deverão se 

submeter à inspeção médica oficial, sob a responsabilidade do Município de Nova 

Mamoré/RO, que julgará a aptidão física e mental do candidato para a natureza e 

complexidade das atribuições no exercício do(a) cargo/função, na forma prevista na 

legislação específica. 

 

14.1.2. Para a realização dos exames admissionais, o candidato deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Encaminhamento do setor específico da Prefeitura Municipal; 

b) Documento de identificação oficial com foto; e 

c) CPF ou documento oficial em que se conste o CPF. 

 

14.1.3. Conforme estabelecido no Decreto nº 7.343-GP/2023, o candidato deverá apresentar, também, 

o resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de jejum; 

c) Ácido úrico; 

d) Uréia; 

e) Creatinina; 

f) Colesterol total e frações; 

g) Triglicerídeos; 

h) Sorologia para doença de chagas; 

i) VDRL; 

j) Tipagem sanguínea; 

k) Urina: EAS; 

l) Hepatite B e C (Profissionais da Saúde); 

m) Parasitológico de fezes; 

n) Radiológico: RX Tórax PA/Perfil com laudo; Raio x da Coluna total (Cervical, Dorsal, 

Lombo Sacra) com laudo. Exceto para Gestantes; 

o) Avaliação psiquiátrica: emitido por profissional Médico Psiquiatra com cadastro de 

psiquiatra no Conselho Regional de Medicina e na Sociedade Brasileira de Psiquiatria 

(com Laudo); 

p) Avaliação neurológica (com Laudo); 

q) Avaliação oftalmológica (com Laudo); 
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r) Avaliação ginecológica com laudo (candidatas do sexo feminino); 

s) Colpocitologia oncótica (candidatas do sexo feminino); 

t) Mamografia bilateral (candidatas acima de 40 anos de idade); 

u) Avaliação urológica com laudo (candidatos do sexo masculino acima de 40 anos); 

v) Avaliação cardiológica com laudo e apresentação de Eletrocardiograma (ECG); 

w) Avaliação ortopédica com laudo e apresentação de Ultrassonografia de ombro e punho; 

x) Exame FAN; 

y) PSA (candidatos do sexo masculino). 

 

14.1.3.1. Os exames previstos no subitem 14.1.3. deste Edital serão realizados às expensas 

do candidato, em laboratórios de livre escolha, e somente terão validade se 

realizados dentro de 30(trinta) dias anteriores à data de marcação do exame 

admissional. 

 

14.1.3.2. O material de exame de urina deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo 

esta informação constar do resultado do exame. 

 

14.1.4. Poderão ser solicitados/exigidos exames e/ou testes complementares para a conclusão do 

exame médico admissional. 

 

14.1.5. O candidato inscrito como PcD, se aprovado, conforme este Edital, paralelamente ao exame 

médico admissional, será submetido à inspeção médica oficial do Município de Nova 

Mamoré/RO ou por médicos e profissionais de saúde por ela designados. 

 

14.1.6. Nos laudos dos resultados de exames, previstos no subitem 14.1.3. deste Edital, deverão 

constar o nome completo do candidato e a data de nascimento, conforme inscrição, além da 

identificação dos profissionais responsáveis pelos laudos. 

 

14.1.7. Os laudos dos resultados de exames emitidos pela internet serão aceitos somente se 

constarem a assinatura digital e o número do profissional e o número a que foram 

submetidos. 

 

14.1.8. No exame médico admissional, todos os candidatos deverão responder ao questionário de 

antecedentes clínicos. 

 

14.1.9. O candidato que for julgado inapto, no exame admissional, poderá interpor recurso e 

apresentá-lo à sede do Município de Nova Mamoré/RO, durante horário de funcionamento 

administrativo, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, ininterruptamente, a contar do 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à data da publicação do resultado do respectivo exame. 

 

14.1.10. Decorrido o prazo para interposição do recurso, o candidato considerado inapto no exame 

admissional estará impedido de ser empossado, podendo o Município de Nova 

Mamoré/RO e o IBGP convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo à estrita 

ordem de classificação. 
 

14.1.11. O recurso referido no subitem 14.1.9. 14.1.10. deste Edital suspende o prazo para a 

nomeação do candidato. 
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14.2. DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

14.2.1. Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, aprovados e nomeados 

neste certame serão convocados para se submeter à inspeção médica oficial do Município 

de Nova Mamoré/RO, para caracterização da deficiência e julgamento da aptidão física e 

mental. 

 

14.2.2. Os candidatos a que se refere o subitem 14.2.1. deste Edital deverão comparecer à inspeção 

médica oficial munidos do documento de identificação, conforme estabelecido neste Edital, 

e de exames originais especificados no subitem 14.1.3. deste Edital, expedidos no prazo 

máximo de 30(trinta) dias anteriores ao exame admissional. 

 

14.2.3. Além dos documentos previstos no subitem 15.5. deste Edital, os candidatos com 

deficiência (PcD) deverão apresentar Declaração e Laudo Médico, nos moldes do Anexo VI 

deste Edital, expedido no prazo máximo de 12(doze) meses anteriores à inspeção médica 

oficial. 

 

14.2.4. A inspeção médica oficial para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitos por equipe multiprofissional indicada pelo Município de Nova 

Mamoré/RO à luz das prerrogativas do item 6. e subitens. 

 

14.2.5. A critério da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados exames complementares para 

a constatação da deficiência e da aptidão ou compatibilidade da deficiência com a natureza 

e complexidade das atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função, na forma prevista na 

legislação específica. 

 

14.2.6. A inspeção médica oficial será realizada para verificar: 

a) As informações prestadas pelo candidato; 

b) Se a deficiência informada pelo candidato se enquadra nos amparos normativos, citados 

no item 6., e subitens; 

c) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício do(a) 

cargo/função; 

d) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e a natureza e complexidade das 

atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função, na forma prevista na legislação 

específica; 

e) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; e 

f) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 

14.2.7. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas às PcD, os candidatos que se 

enquadrarem no disposto no subitem 14.2.6. deste Edital. 

 

14.2.8. Concluída a inspeção médica oficial pela inexistência da deficiência ou por ser ela 

insuficiente para habilitar o candidato a ser nomeado nas vagas reservadas às PcD quando 

houver aos com deficiência inscritos, ele será excluído da referida lista – candidatos com 

deficiência inscritos para as vagas reservadas para PcD – mantendo-se sua classificação na 

lista de candidatos classificados na ampla concorrência. 
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14.2.9. Os procedimentos de inspeção médica oficial dos candidatos nomeados obedecerão à 

legislação federal, estadual e municipal aplicável ao tema. 

 

14.2.10. O resultado da inspeção médica oficial, no que se refere ao aspecto formal e 

administrativo, será divulgado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br. 
 

14.2.11. As vagas reservadas às PcD que não forem providas por falta de candidatos com 

deficiência, por eliminação, por reprovação no certame ou na inspeção médica oficial, 

esgotada a listagem classificatória exclusiva de candidatos considerados PcD, serão 

preenchidas por candidatos aprovados sem deficiência (classificados na ampla 

concorrência), com estrita observância da ordem de classificação. 

 

14.2.12. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 15. e subitens 

implicará perda do direito de ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

 

15. DO PROVIMENTO DO(A) CARGO/FUNÇÃO – CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 

 

15.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 

15.2. A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas ofertadas 

neste Edital, no prazo de validade do certame. 

 

15.3. O candidato nomeado deverá se apresentar no ato da posse, às próprias expensas, no prazo de 

30(trinta) dias contados da publicação do ato de provimento do(a) cargo/função, prorrogável, uma 

vez, por igual período, mediante solicitação formal, devidamente justificada, conforme art. 16, § 1º 

da Lei Municipal nº 61/1990 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 

Nova Mamoré/RO e outras legislações correspondentes, sob pena de ter o respectivo ato de 

nomeação tornado sem efeito. 

 

15.4. Será tornado sem efeito o ato do provimento, se a posse do candidato não ocorrer no prazo 

estabelecido no item 15.3. deste Edital, e por não apresentar o original e a cópia de qualquer um dos 

documentos obrigatórios/comprobatórios exigidos no item 15.5. deste Edital. 

 

15.5. No ato da posse, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente, original e cópia dos 

documentos comprobatórios exigidos neste item, sendo as autenticações realizadas por servidor 

público do Município de Nova Mamoré/RO: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (ou equivalente); 

b) Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e cópia do CPF do 

cônjuge; 

c) Cópia da Carteira de Identidade – RG; 

d) Cópia de Certidão de Nascimento e Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF dos filhos (caso tenha); 

e) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo 

masculino); 

f) Cópia do Comprovante de Escolaridade e Histórico Escolar; 

g) Registro Profissional no Conselho de Classe (exceto para cargos cuja legislação não exija); 

h) Cópia do Título Eleitoral e (comprovante de votação da última eleição) ou (com Certidão de 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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Quitação Eleitoral; 

i) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Certidão Negativa preferencialmente expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 

Fórum da Comarca de Guajará-Mirim ou da Uniadde da Federação em que tenha residido nos 

últimos 05 (cinco) anos; 

k) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (caso tenha); 

l) Atestado Medico devidamente carimbado com o CNPJ da unidade; 

m) Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público 

– PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá declarar não ser cadastrado); 

n) 01 foto atual 3x4; 

o) Declaração de Bens e Valores; 

p) Dclaração que possui apenas 20 horas de contrato ou que não possui nenhum vínculo 

empregatício com outro órgão; 

q) Cópia do comprovante ou declaração de endereço residencial e telefone para contato; 

r) Certidão Negativa do Tribunal de Contas - TCE-RO; 

s) Certidão Negativa de Tributos Municipais (Nova Mamoré); 

t) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (SEFIN); 

u) Certidão Negativa da Justiça Federal de Rondônia, dos últimos 05 (cinco) anos; 

v) Certidão Negativa da Receita Federal; 

w) Cartão de Vacina dos depedentes menores de 14 anos; 

x) Ficha de Matricula Escolar dos depedentes; 

y) O candidato aprovado para as vagas de Agente Comunitário de Saúde (ACS) deverá apresentar 

comprovante, pelo preenchimento do Anexo IX ou Anexo X, juntamente do documento 

comprobatório de residência, o local de residência na área da comunidade em que irá atuar, 

podendo-se ser por meio de uma conta de luz ou água ou outra conta que conste o nome do 

candidato. 

 

15.6. O candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos previstos no item 15.5. deste 

Edital estará impedido de ser empossado. 

 

15.7. O candidato aprovado terá o prazo para entrar em exercício do(a) cargo/função, de 30(trinta) dias 

contados da data da posse, contados da data da posse, sem prorrogação, conforme estabelecido no 

art. 19 da Lei Municipal nº 61/1990 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 

de Nova Mamoré/RO e outras legislações correspondentes. 

 

15.8. O candidato nomeado será responsável civil, penal e administrativamente por quaisquer 

informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 
 

15.8.1. O servidor municipal será responsável, também, pelos atos que cometer, no exercício 

do(a) cargo/função, ou a pretexto de exercê-lo(a). 

 

16. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 
 

 

16.1. Será eliminado do certame o candidato que: 

a) Não obtiver aproveitamento mínimo exigido nas provas e/ou nas etapas do certame; 

b) For reprovado em qualquer etapa do certame; 

c) Não atingir os resultados previstos neste Edital, após a solução dos recursos; 

d) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou em local diferente daquele determinado, 

ainda que por força maior; 
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e) Não comparecer ou chegar atrasado à realização das provas ou de qualquer etapa do certame, seja 

qual for o motivo alegado; 

f) Deixar de apresentar documento de identificação oficial com foto ou qualquer outro documento 

obrigatório/comprobatório, conforme previsto neste Edital; 

g) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, sem o acompanhado de Fiscal ou de 

membro da Comissão Fiscalizadora; 

h) Fizer anotações em quaisquer outros meios, que não os permitidos neste Edital, nem consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura; 

i) Não devolver integralmente o material recebido, conforme previsto neste Edital e/ou 

determinado pela Banca Examinadora; 

j) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, levando-se Folha de Respostas ou deixar de 

entregá-las no tempo oficial previsto, ou outros materiais não permitidos; 

k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, ilegais ou ilícitos para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer etapa do certame; 

l) Deixar de assinar, preencher ou assinar a Folha de Respostas no espaço designado; 

m) Recusar a ser submetido à identificação especial, revista pessoal, inspeção individual, por meio 

de detector de metais, ou a qualquer outro procedimento determinado pela Comissão 

Fiscalizadora; 

n) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações a respeito do 

local das provas, das provas e de seus participantes; 

o) Tratar com falta de urbanidade ou com desrespeito candidato, Fiscal, Comissão Fiscalizadora ou 

autoridade presente; 

p) Recusar-se a seguir as instruções dadas pela Comissão ou qualquer outra autoridade presente no 

local da etapa do certame; 

q) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência obrigatório; 

r) Entregar a Folha de Respostas em branco e/ou sem assinatura; 

s) Fazer uso ou portar ou estar a mesa, qualquer tipo de relógio, qualquer aparelho 

eletrônico/equipamento eletrônico (telefone celular, smartphone, tablet ou similares, 

calculadora) e demais objetos previstos neste Edital; 
t) Se qualquer aparelho/equipamento ou objeto emitir som ou entrar em funcionamento; 

u) Portar armas ou qualquer objeto não permitido, conforme previsto neste Edital; 

v) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou se utilizando de anotação, livro, 

impresso, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, 

calculadora ou similar, salvo se expressamente admitido no Edital; 

w) Não atender às instruções determinadas pela Comissão Fiscalizadora; e 

x) Descumprir quaisquer exigências ou prazos estipulados previstos neste Edital. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

17.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento deste Edital e a aceitação tácita das condições do 

certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

 

17.2. O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado no Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO e nos endereços 

eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e www.novamamore.ro.gov.br. 

 

17.3. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.novamamore.ro.gov.br não isentará o candidato da obrigação e responsabilidade exclusiva 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.novamamore.ro.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.novamamore.ro.gov.br/
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de acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a esse certame. 

 

17.4. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este certame, que vierem a ser publicados no Órgão Oficial 

dos Poderes do Estado de Rondônia e/ou divulgados no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.5. Os atos relativos ao presente certame, editais, convocações, avisos e resultados serão publicados da 

seguinte forma: 

a) Atos relativos às etapas realizadas até à homologação do certame: nos endereços eletrônicos 

www.ibgpconcursos.com.br e www.novamamore.ro.gov.br; e 

b) Atos relativos às etapas após à homologação do certame: no Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO e no endereço 

eletrônico www.novamamore.ro.gov.br. 

 

17.6. Não haverá publicação da relação de candidatos eliminados, sendo que esses terão as notas 

disponibilizadas para consulta nas listas de resultados publicados no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.7. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas deste 

certame. 

 

17.8. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital implicará 

eliminação do certame, a qualquer tempo. 

 

17.9. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 

Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Em hipótese alguma, serão prestadas, por 

telefone, informações relativas a datas, locais e horários de realização das provas ou ao resultado 

no certame. 

 

17.10. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, 

classificação ou nota de candidatos, valendo-se, para tal, as publicações oficiais. 
 

17.11. O IBGP poderá fornecer comprovante de comparecimento ao candidato que tiver a necessidade 

de comprovação para qualquer etapa. 

 

17.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Edital disponibilizado nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.novamamore.ro.gov.br, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO e em publicidade 

de jornal de grande circulação do Município. 

 

17.13. Em caso de alteração nos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, data de 

nascimento etc.) constantes no Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá efetuar a 

atualização dos dados pessoais, conforme previsto no item 8.7. e subitens. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
https://www.oliveira.cam.mg.gov.br/
https://www.oliveira.cam.mg.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
https://www.oliveira.cam.mg.gov.br/
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17.14. A atualização nos dados pessoais, perante o Município de Nova Mamoré/RO e ao IBGP, 

previsto no item 17.13. deste Edital, não desobriga o candidato a acompanhar e ter ciência das 

publicações oficiais do certame, não cabendo a ele alegar perda de prazo por ausência de 

recebimento de correspondência. 

 

17.15. Em hipótese alguma, serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de documentos 

entregues/enviados, ficando-os sob a responsabilidade do IBGP até o encerramento do certame. 

 

17.16. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP não se responsabilizam por eventuais prejuízos 

ao candidato decorrentes de: 

a) E-mail incorreto ou desatualizado; 

b) Endereço de correspondência não atualizado; 

c) Endereço de correspondência de difícil acesso; 

d) Correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafo, por razões diversas de 

fornecimento e/ou endereço incorreto dos candidatos; e 

e) Correspondência recebida por terceiros. 

 

17.17. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 

técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições, pedidos de isenção não recebidos, por falhas de 

comunicação, de internet, congestionamento de linhas de comunicação, falhas de impressão, 

uploads, tamanhos e formatos de arquivos, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 

pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados 

ou a entrega/envio de documentos. 

 

17.18. As despesas relativas à participação do candidato no certame (transporte para realização das provas, 

alimentação, estada, deslocamentos etc.), apresentação para nomeação/posse e exercício e exames 

médicos laboratoriais ocorrerão às expensas do próprio candidato, eximida qualquer 

responsabilidade por parte do Município de Nova Mamoré/RO e do IBGP. 

 

17.19. O Município de Nova Mamoré/RO e o IBGP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este certame ou ainda por quaisquer informações que 

estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

 

17.20. Não serão fornecidas provas relativas a certames anteriores. 
 

17.21. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato em todos os atos relacionados a este certame, quando constatada a omissão; declaração 

falsa; irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com 

finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

17.22. Comprovadas as situações descritas no item 17.18. deste Edital, o candidato estará sujeito a 

responder civil e criminalmente pelo teor das afirmativas, pelas sanções previstas em lei, aplicando-

se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979, bem como 

responder por falsidade ideológica, disposto no art. 299 do Código Penal. 

 

17.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 

aprovação própria ou de terceiros, a respectiva prova será anulada, e o candidato será, 

automaticamente, eliminado do certame, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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17.24. Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso Público do Município de Nova Mamoré/RO e pelo IBGP, no que a cada um couber. 

 

17.25. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de documentos previstos neste Edital, 

serão excluídos o dia da publicação e será incluído o último dia do prazo estabelecido neste Edital, 

desde que coincida com o dia de funcionamento normal do IBGP. Em caso contrário, o período 

previsto neste Edital será prorrogado para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal. 

 

17.26. Os prazos estabelecidos neste Edital, considerando-se as especificações de cada etapa disciplinada, 

são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 

respectivo descumprimento. 

 

17.27. A comprovação da tempestividade dos Laudos Médicos, das solicitações de isenção e/ou de 

outros documentos obrigatórios/comprobatórios previstos neste Edital será feita: 

a) Quando enviado por e-mail: pela data e horário de envio da mensagem original; 

b) Quando encaminhado por SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), com 

custos pelo candidato, pela data de postagem constante no envelope; e 

c) Quando entregue pessoalmente, pelo protocolo de recebimento atestando-se exclusivamente a 

data da entrega. 

 

17.28. Será admitida a impugnação do Edital normativo do certame, a ser julgada pelo Município de Nova 

Mamoré/RO com apoio do IBGP, impreterivelmente até o 10º (décimo) dia corrido à data de 

publicação do Edital 

 

17.28.1. O pedido de impugnação deverá ser entregue ou enviado ao IBGP por uma das formas 

previstas no item 5.6. e subitens. 

 

17.29. Sob hipótese nenhuma, serão considerados ou aceitas justificativas de candidatos pelo 

descumprimento deste Edital, dos prazos previstos ou de publicações pelo endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.30. Após o término do certame, o IBGP encaminhará toda a documentação à Prefeitura Municipal de 

Nova Mamoré/RO, para arquivamento. 

17.31. O Município de Nova Mamoré/RO armazenará os documentos e arquivos relativos ao certame, 

após a homologação, durante o prazo de 06(seis) anos, em consonância com o Conselho Nacional de 

Arquivos (CONARQ), sem prejuízo do cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda de 

documentos remanescentes, para fins de fiscalização dos atos de nomeação pelos órgãos públicos 

responsáveis. 

 

Nova Mamoré/RO, 30 de dezembro de 2022. 

 

MARCELIO RODRIGUES UCHOA 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, LOTAÇÃO, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS 

(AMPLA CONCORRÊNCIA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

301 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ZONA URBANA 
SEMUSA 

Ensino Médio Completo, residir na área 

da comunidade em que atuar e ter 

concluído, com aproveitamento, curso de 

formação inicial, com carga horária 

mínima de 40 horas. 

40 horas 

semanais 

03 01 04 R$ 1.550,00 

302 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – DISTRITO 

JACYNÓPOLIS 

SEMUSA 02 00 02 R$ 1.550,00 

303 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – DISTRITO MARECHAL 

RONDON 

SEMUSA 03 00 03 R$ 1.550,00 

304 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – DISTRITO NOVA 

DIMENSÃO 

SEMUSA 03 00 03 R$ 1.550,00 

305 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – DISTRITO PALMEIRAS 
SEMUSA 03 00 03 R$ 1.550,00 

306 
AGENTE DE ENDEMIAS – ZONA 

URBANA 
SEMUSA 

Ensino Médio Completo e ter concluído, 

com aproveitamento, curso e formação 

inicial, com carga horária mínima de 40 

horas. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 1.550,00 

307 
AGENTE DE ENDEMIAS – 

DISTRITO ARARAS 
SEMUSA 01 00 01 R$ 1.550,00 

308 
AGENTE DE ENDEMIAS – 

DISTRITO JACYNÓPOLIS 
SEMUSA 01 00 01 R$ 1.550,00 

309 
AGENTE DE ENDEMIAS – 

DISTRITO MARECHAL RONDON 
SEMUSA 01 00 01 R$ 1.550,00 

310 
AGENTE DE ENDEMIAS – 

DISTRITO NOVA DIMENSÃO 
SEMUSA 01 00 01 R$ 1.550,00 

311 
AGENTE DE ENDEMIAS – 

DISTRIO PALMEIRAS 
SEMUSA 01 00 01 R$ 1.550,00 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

312 
AGENTE DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO 
SEMAP Ensino Médio Completo. 

40 horas 

semanais 
CR 00 CR** R$ 1.096,11 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE SEMA Ensino Médio Completo. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 1.096,11 

314 FISCAL DE OBRAS SEMAP Ensino Médio Completo. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 1.096,11 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SEMUSA Ensino Médio Completo. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 1.096,11 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

501 ASSISTENTE SOCIAL SEMASC 

Ensino Superior Completo em Serviço 

Social e registro no Conselho de Classe. 
40 horas 

semanais 

03 00 03 R$ 2.329,84 

502 ASSISTENTE SOCIAL SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 

503 
ASSISTENTE SOCIAL (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 

SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 

504 ASSISTENTE SOCIAL SEMUSA 01 00 01 R$ 2.329,84 

505 CONTADOR SEMAP 
Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis e registro no Conselho de Classe. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 2.329,84 

506 ENGENHEIRO AMBIENTAL SEMED 

Ensino Superior Completo em Engenharia 

Ambiental e registro no Conselho de Classe. 
40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 2.329,84 

507 
ENGENHEIRO AMBIENTAL (EMEIF 

LUCIANA MARONARI – DISTRITO 

DE PALMEIRAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

508 
ENGENHEIRO AMBIENTAL (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

509 
ENGENHEIRO AMBIENTAL (EMEIF 

OZÉIAS MARTINS DA SILVA – 

DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL SEMAP 
Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis e/ou Administração. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 2.329,84 

511 FONOAUDIÓLOGO SEMED 
Ensino Superior Completo em 

Fonoaudiologia e registro no Conselho de 

Classe. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 2.329,84 

512 
FONOAUDIÓLOGO (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

513 NUTRICIONISTA SEMED 

Ensino Superior Completo em Nutrição e 

registro no Conselho de Classe. 
40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 2.329,84 

514 
NUTRICIONISTA (EMEIF ONORINA 

DE SOUZA – DISTRITO DE NOVA 

DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 

515 NUTRICIONISTA SEMUSA 01 00 01 R$ 2.329,84 

516 PEDAGOGO SEMASC Ensino Superior Completo em Pedagogia. 
40 horas 

semanais 
03 00 03 R$ 2.329,84 

517 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(ZONA URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Educação Física. 
40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 3.155,85 

518 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF NAPOLEÃO LOBO DE 

MIRANDA – DISTRITO DE ARARAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

519 

PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON – DISTRITO DE NOVA 

MARECHAL RONDON) 

SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

520 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF MARIA ALEUDA NUNES DE 

SOUZA – LINHA 8 KM 16) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

521 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

– LINHA 29C KM 11) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

522 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF OZÉIAS MARTINS DA SILVA 

– DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

523 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

(EMEIF OSVALDO RIBEIRO – LINHA 

34D) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

524 
PROFESSOR II GEOGRAFIA (EMEIF 

OSVALDO RIBEIRO – LINHA 34D) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Geografia. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 3.155,85 

525 
PROFESSOR II HISTÓRIA (EMEIF 

OSVALDO RIBEIRO – LINHA 34D) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em História. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 3.155,85 

526 

PROFESSOR II INGLÊS (EMEIF 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON – 

DISTRITO DE NOVA MARECHAL 

RONDON) 

SEMED 
Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Letras (Inglês). 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 3.155,85 

527 
PROFESSOR II LÍNGUA 

PORTUGUESA (EMEIF OSVALDO 

RIBEIRO – LINHA 34D) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Letras. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 3.155,85 

528 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (ZONA 

URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Pedagogia. 
40 horas 

semanais 

08 04 12 R$ 3.155,85 

529 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

NAPOLEÃO LOBO DE MIRANDA – 

DISTRITO DE ARARAS) 
SEMED 03 00 03 R$ 3.155,85 

530 

PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON – 

DISTRITO DE NOVA MARECHAL 

RONDON) 

SEMED 02 00 02 R$ 3.155,85 

531 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

MARIA ALEUDA NUNES DE SOUZA – 

LINHA 8 KM 16) 
SEMED 03 00 03 R$ 3.155,85 

532 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

LUCIANA MARONARI – DISTRITO 

DE PALMEIRAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

533 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

534 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

MANOEL JOSÉ DOS SANTOS – 

LINHA 29C KM 11) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Pedagogia. 
40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 3.155,85 

535 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

OZÉIAS MARTINS DA SILVA – 

DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED 04 01 05 R$ 3.155,85 

536 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

OSVALDO RIBEIRO – LINHA 34D) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

537 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

ZUNIRA BAROSA 2ª LINHA DO 

RIBEIRÃO KM 30) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

538 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

MARACATIARA – 6ª LINHA KM 30) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

539 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

VIDA NOVA – 7ª LINHA DO 

RIBEIRÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

540 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEID 

NATALÍCIO BEZERRA – 8ª LINHA DO 

RIBEIRÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

541 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

PAULO CARRATH – LINHA 21B) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

542 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

16 DE JUNHO – LINHA 21B KM 35) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

543 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

DOMINGOS PEREIRA AQUINO – 

LINHA 23B KM 46) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

544 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

21 DE JULHO – LINHA 27B KM 07) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

545 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

CLAUDIANA DE CARVALHO DOS 

SANTOS – LINHA 27B KM 40) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 



7 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

546 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

IRANILDA DA SILVA – LINHA 28B 

KM 11) 
SEMED 

Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena em Pedagogia. 
40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 3.155,85 

547 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

12 DE OUTUBRO – LINHA 29B KM 42) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

548 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

RIO AZUL – LINHA 30B KM 32) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

549 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA – 

LINHA 32B KM 46) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

550 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

CAPIVARI – LINHA 03 KM 29 

JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

551 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

19 DE NOVEMBRO – LINHA 06 KM 09 

JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

552 
PROFESSOR II PEDAGOGIA (EMEIF 

ITAMAR FRANCO – LINHA 07 KM 05 

JACYNÓPOLIS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

553 PSICÓLOGO SEMASC 

Ensino Superior Completo em Psicologia e 

registro no Conselho de Classe. 
40 horas 

semanais 

02 00 02 R$ 2.329,84 

554 PSICÓLOGO  SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 

555 
PSICÓLOGO (EMEIF ONORINA DE 

SOUZA – DISTRITO DE NOVA 

DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 2.329,84 

556 PSICÓLOGO SEMUSA 01 00 01 R$ 2.329,84 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

557 TÉCNICO AMBIENTAL SEMED 

Ensino Superior Completo em Gestão 

Ambiental e registro no Conselho de 

Classe. 

40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 2.329,84 

558 
TÉCNICO AMBIENTAL (EMEIF 

LUCIANA MARONARI – DISTRITO 

DE PALMEIRAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

559 
TÉCNICO AMBIENTAL (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

560 
TÉCNICO AMBIENTAL (EMEIF 

OZÉIAS MARTINS DA SILVA – 

DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 2.329,84 

561 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(ZONA URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo em 

Pedagogia e ou Pedagogia da Educação 

lnfantil. 

40 horas 

semanais 

04 01 05 R$ 1.600,00 

562 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON – DISTRITO DE NOVA 

MARECHAL RONDON) 

SEMED 01 00 01 R$ 1.600,00 

563 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF ONORINA DE SOUZA – 

DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO) 

SEMED 02 00 02 R$ 1.600,00 

564 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF OZÉIAS MARTINS DA SILVA 

– DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 

SEMED 02 00 02 R$ 1.600,00 

565 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

– LINHA 29C KM 11) 

SEMED 01 00 01 R$ 1.600,00 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

566 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF 16 DE JUNHO – LINHA 21B 

KM 35) 

SEMED 

Ensino Superior Completo em 

Pedagogia e ou Pedagogia da Educação 

lnfantil. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 1.600,00 

567 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF APARECIDA RODRIGUES 

LEMES – LINHA 29B KM 14) 

SEMED 01 00 01 R$ 1.600,00 

568 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF ZUNIRA BAROSA 2ª LINHA 

DO RIBEIRÃO KM 30) 

SEMED 01 00 01 R$ 1.600,00 

569 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(EMEIF 12 DE OUTUBRO – LINHA 

29B KM 42) 

SEMED 01 00 01 R$ 1.600,00 

570 
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

(Revogado) 
SEMAP 

Ensino Superior Completo em 

Administração Pública. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 2.329,84 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

601 

PROFESSOR II INTÉRPRETE DE 

LIBRAS (EMEIF ONORINA DE 

SOUZA – DISTRITO DE NOVA 

DIMENSÃO) 

SEMED 
Ensino Superior Completo de licenciatura 

plena para professores e com formação em 

Pedagogia em séries iniciais; ou outra 

graduação correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo 

escolar, com Pós-graduação em Intérprete de 

Libras. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 3.155,85 

602 

PROFESSOR II INTÉRPRETE DE 

LIBRAS (EMEIF OZÉIAS MARTINS 

DA SILVA – DISTRITO DE 

JACYNÓPOLIS) 

SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

603 
PROFESSOR II ORIENTADOR (ZONA 

URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo Ensino Superior 

Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em curso 

superior de pedagogia em séries iniciais ou 

outra graduação correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo 

escolar e Especialização em Orientação 

Escolar. 

40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 3.155,85 

604 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF NAPOLEÃO LOBO DE 

MIRANDA – DISTRITO DE ARARAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

605 

PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON – DISTRITO DE NOVA 

MARECHAL RONDON) 

SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

606 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF MARIA ALEUDA NUNES DE 

SOUZA – LINHA 8 KM 16) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

607 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF LUCIANA MARONARI – 

DISTRITO DE PALMEIRAS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

608 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF ONORINA DE SOUZA – 

DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

609 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

– LINHA 29C KM 11) 
SEMED 

Ensino Superior Completo Ensino Superior 

Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em curso 

superior de pedagogia em séries iniciais ou 

outra graduação correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo 

escolar e Especialização em Orientação 

Escolar. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 3.155,85 

610 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF OZÉIAS MARTINS DA SILVA 

– DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

611 
PROFESSOR II ORIENTADOR 

(EMEIF OSVALDO RIBEIRO – LINHA 

34D) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

612 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(ZONA URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo em Pedagogia e 

Pós-graduação em Psicopedagogia 

Institucional, de no mínimo 360 horas (Lato-

sensu), em instituição reconhecida pelo 

MEC. 

40 horas 

semanais 

03 00 03 R$ 3.155,85 

613 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF NAPOLEÃO LOBO DE 

MIRANDA – DISTRITO DE ARARAS)  
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

614 

PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  

(EMEIF MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON – DISTRITO DE NOVA 

MARECHAL RONDON) 

SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

615 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF MARIA ALEUDA NUNES DE 

SOUZA – LINHA 8 KM 16) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

616 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF LUCIANA MARONARI – 

DISTRITO DE PALMEIRAS) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

617 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF ONORINA DE SOUZA – 

DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 
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AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 
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VAGAS 

618 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

– LINHA 29C KM 11) 
SEMED 

Ensino Superior Completo em Pedagogia e 

Pós-graduação em Psicopedagogia 

Institucional, de no mínimo 360 horas (Lato-

sensu), em instituição reconhecida pelo 

MEC. 

40 horas 

semanais 

CR 00 CR** R$ 3.155,85 

619 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF OZÉIAS MARTINS DA SILVA 

– DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

620 
PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

(EMEIF OSVALDO RIBEIRO – LINHA 

34D) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

621 
PROFESSOR II SUPERVISOR (ZONA 

URBANA) 
SEMED 

Ensino Superior Completo Ensino Superior 

Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em Pedagogia 

em séries iniciais; ou outra graduação 

correspondente a áreas de conhecimento 

específico do currículo escolar e 

Especialização em Supervisão Escolar. 

40 horas 

semanais 

01 00 01 R$ 3.155,85 

622 

PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON – 

DISTRITO DE NOVA MARECHAL 

RONDON) 

SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

623 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

MARIA ALEUDA NUNES DE SOUZA – 

LINHA 8 KM 16) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

624 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

LUCIANA MARONARI – DISTRITO 

DE PALMEIRAS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

625 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

ONORINA DE SOUZA – DISTRITO DE 

NOVA DIMENSÃO) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 

626 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

MANOEL JOSÉ DOS SANTOS – 

LINHA 29C KM 11) 
SEMED CR 00 CR** R$ 3.155,85 

627 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

OZÉIAS MARTINS DA SILVA – 

DISTRITO DE JACYNÓPOLIS) 
SEMED 01 00 01 R$ 3.155,85 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO REQUISITO DE ESCOLARIDADE 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

628 
PROFESSOR II SUPERVISOR (EMEIF 

OSVALDO RIBEIRO – LINHA 34D) 
SEMED 

Ensino Superior Completo Ensino Superior 

Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em Pedagogia 

em séries iniciais; ou outra graduação 

correspondente a áreas de conhecimento 

específico do currículo escolar e 

Especialização em Supervisão Escolar. 

40 horas 

semanais 
CR 00 CR** R$ 3.155,85 

 

 

VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA: 119 VAGAS PcD: 07 TOTAL VAGAS: 126 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
* PcD = Pessoas com Deficiência 

** CR = Cadastro Reserva 

 

OBS: Todos os Professores II receberão, além do vencimento básico, complementação até que a remuneração total chegue ao piso do magistério. 

 

SEMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

SEMAP - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

SEMASC - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

SEMED - Secretaria Municipal de Educação 

SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

CARGO/FUNÇÃO: 301 A 305 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (Lei Federal nº 

11.350/2006 - Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo, residir na área da comunidade em que atuar e ter concluído, 

com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 40 horas. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade de sua 

atuação; 

II. Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 

III. Registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos a 

saúde; 

IV. Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista 

de qualidade de vida; 

V. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco a família; 

VI. Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas 

públicas que promovam a qualidade de vida; 

VII. Atuar como Agente de Endemias na falta deste; 

VIII. Desenvolver outras atividades pertinentes a função do Agente Comunitário de Saúde, 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde de Nova Mamoré e pelo Governo Federal. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 306 A 311 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (Lei Federal nº 

11.350/2006 - Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e ter concluído, com aproveitamento, curso e formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Atuar nas áreas de endemias: Dengue, malária, etc.; 

II. Fazer visitas domiciliares fazendo a parte educativa; 

III. Emitir relatórios para controle epidemiológicos; 

IV. Efetuar controle de larvas para exames entomológicos para possível detecção de vetos; 

V. Localizar os focos de vetos existentes no município e eliminar com aplicação de fuseticida; 

VI. Atuar com microscopia, coleta de lâmina para malária e entomologia; 

VII. Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Epidemiológico, estabelecidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Mamoré e pelo Governo Federal. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 312 - AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (Lei Municipal nº 

1.790/2022) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 
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CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Analisar dados coletados e consolidados junto aos integrantes do Sistema de Transporte e 

Trânsito; 

II. Executar atividades de apoio administrativo e/ou operacional nas áreas para onde for 

designado; 

III. Analisar recursos administrativos de multa relativas à sua área de atuação; 

IV. Realizar deslocamentos externos para vistorias e diligências, execução de atividades 

relacionadas à fiscalização dos contratos de concessão rodoviária e/ou serviços 

permissionados do Sistema de Transporte e Trânsito; 

V. Conduzir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 

habilitado e autorizado por autoridade superior; 

VI. Fornecer subsídios para elaboração de normas e procedimentos relativos à sua área de atuação; 

VII. Respeitar e cumprir rigorosamente as orientações do seu chefe imediato; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; 

VIII. Fiscalizar o cumprimento das normas de transporte e trânsito vigentes; 

IX. Aplicar multas, mediante a orientação do setor competente, fazendo cumprir as determinações 

legais; 

X. Solicitar do setor competente força policial para aplicação das penalidades cabíveis a cada 

caso, se necessário; 

XI. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 313 - FISCAL DE MEIO AMBIENTE (Lei Municipal nº 1.088-GP/2015) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Fiscalizar, intimar, lavrar autos de infração, embargar, interditar e demolir obras, em 

desacordo com as normas descritas na legislação Municipal em vigor, em especial às 

relacionadas no Código Municipal de Meio Ambiente;  

II. Aperfeiçoar procedimentos de diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o 

cumprimento das obrigações instituídas por lei, praticando todos os atos definidos na 

legislação específica, no exercício regular de suas funções;  

III. Ter o domínio da legislação vigente no Município;  

IV. Efetuar notificações e verificar denúncias; 

V. Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativos, nas suas respectivas 

esferas de competência; 

VI. Estudar, pesquisar e emitir pareceres, inclusive em processos de consulta;  

VII. Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes às 

matérias relacionadas a sua competência  

VIII. Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao Munícipe, visando à 

simplificação do cumprimento das obrigações instituídas por lei e à formalização de 

processos; 

IX. Prestar assistência aos órgãos encarregados de consulta e representação judicial do Município;  

X. Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização; 
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XI. Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;  

XII. Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação municipal, relacionada 

a sua rotina de trabalho, visando o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 

procedimentos; 

XIII. Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

XIV. Avaliar, planejar, promover, executar ou participar de programas de pesquisa, 

aperfeiçoamento ou de capacitação dos Fiscais de Meio Ambiente e demais servidores 

relacionados à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;  

XV. Informar processos e demais expedientes administrativos;  

XVI. Exercer as atividades de orientação ao munícipe quanto à interpretação da legislação 

Municipal e ao exato cumprimento de suas obrigações;  

XVII. Auxiliar no controle e monitoramento das operações das ETA’s, ETE’S e Aterro Sanitário; 

XVIII. Auxiliar as demais Secretarias fazendo a interface das atividades dessas e seus os aspectos 

ambientais; 

XIX. Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras com finalidade de emissão e 

controle dos Alvarás; 

XX. Outras atribuições designadas pelos seus superiores ou diretamente pelo Prefeito Municipal, 

relacionadas com as atribuições descritas nos itens anteriores, além das atribuições 

relacionadas no Código de Meio Ambiente e em outros dispositivos legais. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 314 - FISCAL DE OBRAS (Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Fiscalizar as obras sem alvarás;  

II. Notificar, embargar e autuar obras;  

III. Fazer valer as leis do município (Código de Obras, Posturas, Limpeza Pública e o Plano 

Diretor Municipal);  

IV. Executar tarefas de registro em formulários próprios de dados para o cadastro imobiliário; 

verificar o dimensionamento de imóveis para efeito de registro cadastral;  

V. Verificar o lançamento de dados no cadastro imobiliário;  

VI. Supervisionar o lançamento na dívida ativa do município; desempenhar outras tarefas que, 

por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

VII. Atuar nos serviços de coleta de lixo;  

VIII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 315 - FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  
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I. Efetuar sob supervisão direta, os serviços de vigilância sanitária da Municipalidade 

inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, hospitais, ambulatórios, matadouros 

e outros; 

II. Identificar, combater focos de mosquito e outros nos terrenos baldios, valas, águas paradas e 

outros locais; 

III. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 501 A 504 - ASSISTENTE SOCIAL (Lei Municipal nº 634/2008 - Lei Municipal 

nº 1.790/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais  

ATRIBUIÇÕES:  

I. Planejar e operacionalizar planos, programas na área do serviço social, realizando ações 

adequadas à solução dos problemas e dificuldades surgidas em seu campo de atuação; 

II. Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando ao conhecimento 

e análise dos problemas a da realidade social e ao encaminhamento de ações relacionadas a 

questões que emergem na prática do serviço social e que articulem com os interesses da 

comunidade; 

III. Realizar estudos de casos e emitir pareceres sobre os fenômenos sociais que estão a interferir 

nos mesmos, sugerindo alternativas de encaminhamento para solução da problemática social, 

através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou colaterais; 

IV. Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para análise e solução 

de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado as diversas abordagens; 

V. Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do controle dos 

programas de política social nas diversas áreas: Saúde, Habitação, Educação, Menor, 

Seguridade Social, Assistência Social, Trabalho, Movimentos Sociais Organizados e outros; 

VI. Realizar, Coordenar e assessorar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de prestar 

orientação social no atendimento das aspirações pessoais, grupais e comunitárias;  

VII. Prestar apoio a indivíduos e grupos, mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise 

dos problemas pessoais e coletivos, tendo em vista a supervisão de situações conflitivas do 

cotidiano, decorrentes do alcoolismo, do desequilíbrio emocional, de problemas financeiros e 

outros; 

VIII. Discutir com indivíduos, grupos e comunidades os problemas sociais que marcam seu dia a 

dia, objetivando o conhecimento crítico da realidade, com o fim de descobrir alternativas para 

enfrentar tais situações; 

IX. Encaminhar indivíduos, grupos e comunidades, além de outros segmentos sociais, como 

associações e movimentos sociais, objetivando a utilização dos recursos institucionais 

existentes, seja nível estadual, municipal ou federal; 

X. Prestar assistência social a indivíduos e grupos das diversas instituições, bem como as 

comunidades envolvidas com a problemática social, abrangendo menores, idosos, mulheres, 

doentes, incapazes psicologicamente e fisicamente, mendigos, encarcerados, educando, 

trabalhadores, desabrigados e migrantes, visando o direito de cidadania; 

XI. Executar os programas de política social nas diversas instituições sociais, mediante ação 

educativa, no sentido de ampliar o nível de consciência social de indivíduos, grupos e 

comunidades acerca dos problemas sociais que enfrentam, assim como das alternativas 

existentes para sua solução; 
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XII. Emitir pareceres como subsídio para instrução de processos judiciais, penais, administrativos 

e sociais, remanejamento, lotação, adaptação e a reabilitação de pessoal, objetivando a 

concessão de licenças, benefícios, complementação de salários, aposentadorias e outros; 

XIII. Participar de organização, assessorar e coordenar atividades desenvolvidas através de equipes 

interprofissionais, para análise e planejamento de ações que se refiram a problemática social 

do indivíduo, grupos e comunidades; 

XIV. Documentar sistematicamente as atividades realizadas pelos profissionais de serviço social, 

através de relatórios estatísticos e processuais, a fim de possibilitar a síntese da relação 

teórico-prática, bem como a avaliação, sistematização e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido; 

XV. Supervisionar estagiários de serviço social nas atividades de aprendizagem profissional, nas 

áreas de atuação; 

XVI. Treinar e orientar profissionais de serviço social, bem como outras categorias, tendo em vista 

a atualização e o aperfeiçoamento dos mesmos, visando um desempenho eficaz de suas 

atividades; 

XVII. Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de sua competência; 

XVIII. Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 

desenvolvidas; 

XIX. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 - CONTADOR (Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Planejar o sistema de registro e operações, atendendo as necessidades administrativas e as 

exigências legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário, supervisionando os 

trabalhos de compatibilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento 

para assegurar a observação da legislação municipal, estadual e federal; 

II. Inspecionar regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se os 

registros efetuados correspondem aos documentos que lhe deram origem, fazendo cumprir as 

exigências legais e administrativas; 

III. Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos 

apresentados e eliminando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações 

contábeis; 

IV. Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza para 

procriar custos de bens e serviços; 

V. Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, 

móveis, utensílios e instalações ou participar desses trabalhos, adotando os índices apontados 

em cada caso para assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; 

VI. Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 

cabíveis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e 

financeira; 

VII. Elaborar relatório sobre as situações patrimoniais, econômicas e financeiras, apresentando 

dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários aos 

relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e outros; 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

MAMORÉ/RO 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

6 
 

VIII. Assessorar a Prefeitura em problemas financeiros, contábeis, administrativo e orçamentário, 

dando pareceres à luz da ciência e das práticas cabíveis, a fim de contribuir para a correta 

elaboração de políticas e instrumentos de ação; 

IX. Examinar livros contábeis, verificando os termos de abertura e encerramento, número e data 

de registro, escrituração, lançamento em geral e documentos referentes à receita e despesas; 

X. Verificar os registros de classificação de materiais adquiridos, orientando quanto aos 

procedimentos para baixa e alienação de bens; 

XI. Examinar a documentação referente a Execução do Orçamento, verificando a contabilidade 

dos documentos de comprovação de despesas e se os gastos com investimentos ou custeio se 

comportam dentro dos níveis autorizados pela autoridade competente; 

XII. Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 

desenvolvidas; 

XIII. Proceder análise dos processos relativos a aquisição de bens e serviços, assim como emitir 

pereceres relatando as deficiências existentes para a sua correta aplicação; 

XIV. Elaborar e controlar todos os relatórios e publicações exigidas pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

XV. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 A 509 - ENGENHEIRO AMBIENTAL (Lei Municipal nº 1.790/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Gerir, supervisionar, coordenar, orientar, coletar dados, estudo, análise e planejamento de 

projetos na rede de ensino; 

II. Especificar, analisar a viabilidade técnico-econômica e ambiental, dar assistência, assessorar, 

prestar consultoria e dirigir obra ou serviço técnico; 

III. Vistoriar, fazer perícia, avaliar, monitorar, expedir laudos, pareceres técnicos, fazer auditorias 

e arbitrar; 

IV. Desempenhar cargo ou função técnica, efetuar treinamentos em pesquisas e 

desenvolvimentos, análises, experimentação, ensaio e divulgação técnica;  

V. Elaborar orçamentos, padronização, mensuração, controle de qualidade, execução de obras ou 

serviços técnicos, fiscalização de obras ou serviços técnicos, produção técnica e especializada, 

condução de serviço técnico e execução de desenho técnico; 

VI. Elaborar e Executar Projetos, planos e atividades de Análise, Gestão e Perícia Ambiental; 

Realizar Emitir Licenciamento ambiental, Laudos Ambientais; e executar outras tarefas 

correlatas; 

VII. Desenvolver projetos que promovam a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente. 

VIII. Desenvolver projetos que busca alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 

área ambiental aos professores e técnicos de apoio; 

IX. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

X. O incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do 

equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 

inseparável do exercício da cidadania. 
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CARGO/FUNÇÃO: 510 - FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (Lei Municipal nº 1.903-GP/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis e/ou Administração. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Fiscalizar, lançar e constituir, mediante lançamento, o crédito tributário, fazer cobranças, 

proceder a revisão de ofício do lançamento e de cobranças o crédito tributário, homologar, 

aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas 

pelos sujeitos passivos; 

II. Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, com vistas a verificar o efetivo 

cumprimento das obrigações tributárias dos sujeitos passivos; 

III. Supervisionar, devidamente autorizado pela autoridade tributária competente, o 

compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações 

tributárias da União, dos Estados e de outros Municípios, quando assim definido em lei ou 

convênio; 

IV. Analisar, elaborar e emitir pareceres e relatórios, submetendo à autoridade tributária 

hierarquicamente superior, em processos administrativos fiscais, nas respectivas esferas de 

competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de 

retificação de declaração, à imunidade, à isenção, suspensão, exclusão e extinção de créditos 

tributários; 

V. Emitir pareceres técnicos-tributário, inclusive em processos de consulta, bem como elaborar 

minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos referente a matéria tributária; 

VI. Elaborar cálculos de exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos encarregados da 

representação judicial em que o Município seja parte ou tenha interesse; 

VII. Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos, e os inscritos em Dívida Ativa, bem 

como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação 

e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de competência municipal; 

VIII. Realizar pesquisas e investigações relacionadas às atividades de inteligência fiscal; 

IX. Examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeito à administração 

tributária municipal; 

X. Assessorar as autoridades superiores de outras secretarias municipais ou de outros órgãos da 

Administração e prestar-lhes apoio técnico tributário, com vista à formulação e à adequação 

da política tributária ao desenvolvimento econômico; 

XI. Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da 

Administração Tributária Municipal, quando expressamente autorizado; 

XII. Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e 

para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; 

XIII. Avaliar e operar sistemas e programas de informática relativos às atividades de lançamento, 

arrecadação, cobrança e controle de créditos de tributos e contribuições municipais; 

XIV. Informar processos e demais expedientes administrativos, bem como realizar análises de 

natureza econômica ou financeira relativas às atividades de competência tributária do 

Município; 

XV. Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação 

tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; 

XVI. Atuar nas práticas fiscais de tributos providos de receitas de transferência constitucional 

aplicadas via convênios entre os entes federados, em especial, ao lançamento fiscal do 

Imposto Territorial Rural (ITR) e na aferição do Valor Adicional Fiscal (VAF) para compor 

a cota-parte do ICMS; 
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XVII. Acompanhar e aplicar as regras dos convênios de fiscalização com entes da Federação em 

geral, em especial, ao Imposto Sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS), Imposto 

Territorial Rural (ITR) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSqN); 

XVIII. Operar o sistema de informações tributárias; 

XIX. Gerir, organizar, o cadastro de contribuintes; 

XX. Realizar o arbitramento fiscal do valor venal de imóveis para fins de apuração do valor da 

base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 

XXI. Fixar, na forma da lei, os valores de estimativa de base de cálculo para o pagamento de tributos 

municipais; 

XXII. Realizar, na forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveis para fins de apuração do 

valor da base de cálculo do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

XXIII. Prestar apoio técnico, em matéria tributária à Procuradoria Municipal e aos demais órgãos da 

Administração Municipal, inclusive em perícias judiciais; 

XXIV. Proceder o cancelamento dos créditos tributários e de contribuições, em obediência à 

legislação municipal, mediante fundamentação; 

XXV. Realizar quaisquer outras atividades e cumprir outras tarefas inerentes à administração 

tributária e à sua fiscalização não referidas nos itens anteriores. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 A 512 - FONOAUDIÓLOGO (Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Desenvolver atividades de pesquisas, supervisão, coordenação e execução relativas à 

prevenção e recuperação da saúde individual e coletiva, no que se refere à área de 

comunicação oral e escrita, voz e audição; 

II. Participar de equipe de diagnostico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz 

e audição; 

III. Realizar terapia fonoaudióloga dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

IV. Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e da fala; 

V. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, 

privadas, autárquicas e mistas; 

VI. Assessorar órgãos públicos municipais no campo da fonoaudiologia; 

VII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 513 A 515 - NUTRICIONISTA (Lei Municipal nº 634/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, 

bioquímicas e sematométricos; 

II. Colaborar na avaliação dos programas de nutrição e saúde pública; 
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III. Desenvolver projetos piloto, em área estratégica, para treinamento de pessoal técnico e 

auxiliar; 

IV. Preparar informes técnicos para a divulgação; 

V. Elaborar cardápios normais e dietéticos;  

VI. Verificar no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de 

exames de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da 

alimentação de cada um; 

VII. Fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de 

modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; 

VIII. Inspecionar os gêneros estacados e propor os métodos e técnicas mais adequadas à 

conservação de cada tipo de alimento; 

IX. Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentos adquiridos e se necessário, impugná-los; 

X. Adotar medidas que assegure preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; 

XI. Orientar cozinheiros, copeiros e serviçais na correta preparação e preparação dos cardápios; 

XII. Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a correta utilização dos 

utensílios; 

XIII. Emitir pareceres em assuntos de sua competência; 

XIV. Executar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem designadas pelos superiores. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 516 - PEDAGOGO (Lei Municipal nº 1.824-GPt2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. lmplementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos 

pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância; 

II. Participar da elaboração, implementação e coordenação de projetos de recuperação de 

aprendizagem, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e 

aprendizagem; 

III. Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as 

necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais; 

IV. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em 

programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade 

escolar e as associações a ela vinculadas; 

V. Atuar no contexto clínico, avaliando as funções cognitivas, motoras e de interação social dos 

clientes e promovendo a reabilitação das funções prejudicadas dos mesmos; 

VI. Atender grupos de crianças, adolescentes, grupo de família e idosos em situações de 

vulnerabilidades sociais, isolamento, negligência, entre outras situações prioritárias 

proporcionando ajuda necessária à superação dessas dificuldades, através de dinâmicas de 

intervenção nos grupos visando à efetivação dos direitos sociais e o empoderamento dos 

vínculos afetivos dessas pessoas diante das perdas e suas fragilidades; 

VII. Acompanhar o rendimento escolar; 

VIII. Construir juntamente com os orientadores sociais nos planejamentos realizados dentro dos 

serviços de convivência; 

IX. Visitar as famílias; 

X. Acompanhar a frequência dos usuários nos serviços, reuniões em famílias, atividades grupais, 

elaboração de material didático e gráfico; palestra para divulgação dos serviços; 
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XI. Promover capacitação continuada para os orientadores sociais dentre outras atividades em que 

a equipe precise de sua intervenção; 

XII. Consultar o médico responsável para confirmar se o paciente está apto para receber 

atendimento pedagógico; 

XIII. Conversar com a família sobre o atendimento pedagógico ao paciente-aluno; 

XIV. Coordenar e acompanhar as equipes de professores encarregados de realizar atendimento 

hospitalar e domiciliar; 

XV. Avaliar se as atividades sugeridas pelos professores estão adequadas ao paciente; 

XVI. Selecionar e organizar os materiais usados nos atendimentos pedagógicos; 

XVII. lncentivar a integração dos professores hospitalares; 

XVIII. Acompanhar o progresso acadêmico da criança ou adolescente, mesmo depois da alta 

hospitalar para avaliar a efetividade das atividades pedagógicas; 

XIX. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 517 A 523 - PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em Educação Física. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

I. Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 

II. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 

VI. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

VII. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a Comunidade; 

VIII. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem; 

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 524 - PROFESSOR II GEOGRAFIA (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em Geografia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

I. Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 
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II. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 

VI. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

VII. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a Comunidade; 

VIII. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem; 

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 525 - PROFESSOR II HISTÓRIA (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em História. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

I. Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 

II. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 

VI. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

VII. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a Comunidade; 

VIII. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem; 

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 526 - PROFESSOR II INGLÊS (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em Letras (Inglês). 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

I. Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 

II. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
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V. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 

VI. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

VII. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a Comunidade; 

VIII. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem; 

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 527 - PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em Letras. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ ou no Ensino Médio, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

I. Participar na elaboração e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. 

II. Zelar pela aprendizagem dos alunos 

III. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 

IV. Ministrar os dias letivos e as horas-aulas estabelecidas. 

V. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional. 

VI. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade. 

VII. Desincumbir das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem. 

VIII. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato.  

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 528 A 552 - PROFESSOR II PEDAGOGIA (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ ou no Ensino Médio, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

I. Participar na elaboração e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. 

II. Zelar pela aprendizagem dos alunos 

III. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 

IV. Ministrar os dias letivos e as horas-aulas estabelecidas. 

V. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional. 

VI. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade. 
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VII. Desincumbir das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem. 

VIII. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato.  

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 553 A 556 - PSICÓLOGO (Lei Municipal nº 634/2008 - Lei Municipal nº 

635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Planejar, elaborar e avaliar análises de trabalho (profissiográfico, ocupacional, de posto de 

trabalho, etc.), para descrição e sistematização dos comportamentos requeridos no 

desempenho de cargos e funções, com o objetivo de assessorar as diversas ações da 

administração; 

II. Participar do recrutamento da seleção pessoal, utilizando métodos e técnicas de avaliação 

(entrevistas, testes, provas situacionais, dinâmica de grupo, etc.) com o objetivo de assessorar 

as chefias a identificar os candidatos mais adequados ao desempenho das funções; 

III. Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamentos e 

formação de mão-de-obra, visando a otimização de recursos humanos; 

IV. Participar, assessorar, acompanhar e elaborar instrumentos para o processo de avaliação 

pessoal, objetivando subsidiar as decisões, tais como: promoções, movimentação de pessoal, 

planos de carreiras, remuneração, programas de treinamento e desenvolvimento, etc.; 

V. Planejar, coordenar, executar e avaliar individualmente ou em equipe multiprofissional, 

programas de treinamentos, de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos; 

VI. Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes 

e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação 

da locução e integração funcional; 

VII. Participar de programas e/ou atividades na área de segurança do trabalho, subsidiando-os 

quanto a aspectos psicossociais; 

VIII. Participar e assessorar estudos, programas e projetos relativos a organização do trabalho e 

definição de papeis ocupacionais: produtividades, remuneração, incentivo, rotatividade, 

absenteísmo e evasão em relação a integração psicossocial dos indivíduos e grupos de 

trabalho; 

IX. Promover estudos para identificação das necessidades humanas em face da construção de 

projetos e equipamentos de trabalho (ergonomia); 

X. Participar de programas educacionais, culturais, recreativos e de higiene mental, com vistas a 

assegurar a preservação da saúde e da qualidade de vida do trabalhador; 

XI. Encaminhar e orientar os empregados e as organizações, quanto ao atendimento adequado, no 

âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção, tratamento reabilitação; 

XII. Elaborar diagnósticos psicossociais das organizações; 

XIII. Emitir pareceres e realizar projetos de desenvolvimento da organização no âmbito de sua 

competência; 

XIV. Realizar pesquisas visando à construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao 

trabalho; 
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XV. Coordenar e supervisionar as atividades de psicologia do trabalho, ou setores em que elas se 

inserem, em instituições ou organizações em que essas atividades ocorrem; 

XVI. Desenvolve ações destinadas às relações de trabalho no sentido de maior produtividade e da 

realização pessoal dos indivíduos e grupos, intervindo na elaboração de conflitos e 

estimulando a criatividade na busca de melhor qualidade de vida no trabalho; 

XVII. Acompanhar a formulação e implantação de projetos de mudanças nas organizações, com o 

objeto de facilitar ao pessoal a absorção das mesmas; 

XVIII. Assessor na formação e na implantação da política de recursos humanos das organizações; 

XIX. Participar do processo de desligamento de funcionários, no que se refere à demissão e ao 

preparo para aposentadoria, visando a elaboração de novos projetos de vida; 

XX. Participar como consultor, no desenvolvimento das organizações sociais, atuando como 

facilitador de processos de grupo e de intervenção psicossocial nos diferentes níveis 

hierárquicos das estruturas formais; 

XXI. Atuar na área da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoais, 

utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; 

XXII. Atuar no âmbito da educação, nas instituições formais ou informais. Colaborando para a 

compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e educando, no processo de 

ensino aprendizagem, nas relações interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se 

sempre as dimensões políticas, econômicas, sociais e culturais; 

XXIII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 557 A 560 - TÉCNICO AMBIENTAL (Lei Municipal nº 1.824-GP/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Gestão Ambiental e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Gerir, coordenar, orientar tecnicamente; 

II. Executar estudos, planejamentos e projetos; 

III. Efetuar estudos de viabilidade técnico-econômica e ambiental, assistir, assessorar; 

IV. Prestar consultoria, direção de obra ou serviço técnico, vistoria, perícia, avaliação, 

V. monitoramento, laudos, pareceres técnicos, auditoria, arbitragem; 

VI. Realizar, emitir, licenciamento ambiental, laudos ambientais; 

VII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente 

VIII. autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e 

IX. conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 561 A 569 - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO (Lei Municipal nº 1.802-GP/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia e ou Pedagogia da Educação Infantil. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Auxiliar o professor em sala e em atividades extraclasses; 

II. Assistir os alunos com necessidades especiais nas suas atividades; 
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III. Participar da elaboração dos projetos e propostas educacionais que atendam a flexibilidade do 

currículo da Educação Especial; 

IV. Utilizar recursos, metodologias e materiais para atingir os objetivos educacionais, conforme 

o ano e série; 

V. Zelar e acompanhar a alimentação, a higienização e a locomoção dos alunos com necessidades 

especiais; 

VI. Participar ativamente no processo de adaptação escolar, desenvolvendo a autonomia nas 

tarefas propostas; 

VII. Fazer acompanhamento dos alunos com necessidades especiais no horário de chegada e saída 

da escola; 

VIII. Seguir orientações recebidas de profissionais responsáveis (psicólogos, orientadores, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, etc.) quanto à alimentação e troca de roupas; 

IX. Supervisionar as vestimentas e identificar os pertences de cada aluno; 

X. Colocar todos os pertences trazidos pelo aluno em sua mochila;  

XI. Cuidar para que os alunos não corram riscos de acidentes, tais como engolir objetos, tropeçar 

em obstáculos, sofrer quedas e outros; 

XII. Colaborar com o processo de inclusão das pessoas com deficiência: informar-se sobre o aluno 

junto aos pais ou responsáveis;  

XIII. Portar-se de maneira coerente com o seu papel de educador; 

XIV. Portar-se de maneira comprometida contra qualquer preconceito que venha afetar o aluno no 

âmbito escolar; 

XV. Exercitar o diálogo como método de valorização de sua expressão e como meio de adquirir 

sua confiança; 

XVI. Atender às solicitações da direção e dos professores em situações que envolvam o aluno com 

necessidade educacional especial ou com deficiência; 

XVII. Acompanhar e orientar os alunos nas atividades recreativas durante o intervalo, bem como 

cuidar com solicitude e responsabilidade da segurança dos mesmos no pátio, ao ar livre e na 

área de lazer; 

XVIII. Informar à direção qualquer observação relevante transmitida pelos pais ou responsáveis;  

XIX. Entregar aos responsáveis as mochilas dos alunos, contendo seus pertences;  

XX. Comunicar, por escrito, aos responsáveis quaisquer avisos ou recados da direção;  

XXI. Comunicar à direção e posteriormente com autorização desta, aos pais ou responsáveis 

situações não associadas ao comportamento rotineiro do aluno; 

XXII. Informar à direção caso algum aluno compareça com doença notadamente contagiosa; 

XXIII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

XXIV. Executar demais atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Lei Municipal nº 1.790/2022) 

(Revogado) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Administração Pública. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Realizar estudos, pesquisas, elaboração de análise e cenários, estabelecimento de orientação 

e diretrizes estratégicas;  

II. Coordenar as atividades ligadas à formulação, implementação e avaliação de políticas 

públicas, análises de projetos de financiamentos interno e externos;  



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

MAMORÉ/RO 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

16 
 

III. Supervisar, coordenar e executar os trabalhos referentes à elaboração, acompanhamento, 

revisão e articulação de atividades de planejamento e orçamento governamentais;  

IV. Realizar estudos socioeconômicos, análise de demonstrativos financeiros, orçamentos e 

controladoria, tendências e globalização;  

V. Elaborar propostas para captação de recursos públicos para projetos que estejam alinhados 

com as exigências dos editais; 

VI. Aproveitar de maneira eficiente os mecanismos de incentivo à inovação; 

VII. Prospectar, reconhecer, analisar e expor as oportunidades de inovação;  

VIII. Identificar, concretizar e gerenciar programas e parcerias estratégicas;  

IX. Selecionar as ferramentas para gestão de projetos e programas de inovação aberta;  

X. Exercer atividades de assessoramento, direção, planejamento, coordenação, execução e 

avaliação nas áreas de Planejamento Estratégico, Obras, Transporte e Trânsito, Educação, 

Saúde, Cidadania e Segurança Pública, Meio Ambiente, Serviços Urbanos, Abastecimento, 

Defesa Civil, Municipalização, Desenvolvimento Urbano, Habitação, Ação Social, Trabalho 

e Geração de Renda, Jornalismo, Marketing, Economia e Finanças, Orçamento, 

Administração Geral, Material, Patrimônio, Organização, Sistemas e Métodos, Gestão de 

Recursos Humanos, Direito Público e Privado, Auditoria e Tecnologia da Informação. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 601 A 602 - PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS (Lei Municipal nº 

635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena para professores e com formação em 

Pedagogia em séries iniciais; ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específico do 

currículo escolar, com Pós-graduação em Intérprete de Libras. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

Docência no Ensino Fundamental e/ ou no Ensino Médio, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

I. Participar na elaboração e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. 

II. Zelar pela aprendizagem dos alunos 

III. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 

IV. Ministrar os dias letivos e as horas-aulas estabelecidas. 

V. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional. 

VI. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade. 

VII. Desincumbir das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem. 

VIII. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato.  

IX. Outras atribuições e atividades inerentes ao cargo, e quando lhe for designado ou determinado 

pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 603 A 611 - PROFESSOR II ORIENTADOR (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo Ensino Superior Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em curso superior de pedagogia em séries iniciais ou outra graduação 
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correspondente a áreas de conhecimento específico do currículo escolar e Especialização em Orientação 

Escolar. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Executar atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica, voltadas 

para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, e 

docência, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e execução 

da proposta pedagógica da escola; 

II. Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista atingir 

seus objetivos pedagógicos; 

III. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV. Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes;  

V. Prover meios para a recuperação dos alunos com menor rendimento; 

VI. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

VII. Informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e os rendimentos dos alunos, bem como 

sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 

VIII. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional; 

IX. Orientar o desenvolvimento escolar dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 

famílias;  

X. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 

desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;  

XI. Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos 

pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 

XII. Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da 

legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;  

XIII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 612 A 620 - PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO (Decreto Municipal nº 

7.313/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia e Pós-graduação em Psicopedagogia 

Institucional, de no mínimo 360 horas (Lato-sensu), em instituição reconhecida pelo MEC. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por 

enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou privado ou outras instituições onde 

haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; 

II. Orientar o professor a fim de facilitar a aprendizagem e o desenvolvimento do aluno como 

prevenção, identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos níveis de 

escolaridade; 
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III. Realizar diagnóstico e intervir, mediante utilização de instrumentos e técnicas 

psicopedagógicas para acompanhamentos das necessidades educacionais especiais dos 

educandos; 

IV. Fazer mediação entre os subgrupos envolvidos na relação ensino aprendizagem (pais, 

professores, alunos, servidores); 

V. Apoio psicopedagógico aos trabalhos educacionais; 

VI. Colaborar com a direção e o corpo docente da escola na elaboração de diferentes projetos e 

reuniões, que os mesmos envolvam o atendimento ao aluno/professor/família; 

VII. Promover encontros socializadores entre corpo docente, discente, coordenadores, corpo 

administrativo e de apoio e dirigentes quando houver necessidade; 

VIII. Encaminhar profissionais relacionados às áreas correspondentes análise para diagnóstico, bem 

como orientação e esclarecimentos aos pais e equipe pedagógica no acompanhamento desses 

alunos encaminhados; 

IX. Avaliar junto com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam comprometer o 

desenvolvimento sadio e um processo de escolaridade normal; 

X. Trabalhar com grupos; 

XI. Identificar sintomas de dificuldades no processo ensino-aprendizagem; 

XII. Criar estratégias para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a teoria de Piaget: 

cooperação e respeito mútuo); 

XIII. Estabelecer vínculo psicopedagógico; 

XIV. Compor a equipe técnica-pedagógica multidisciplinar; 

XV. Cooperar na fundamentação dos docentes no que diz respeito à inclusão; 

XVI. Ter um olhar psicopedagógico n processo seletivo dos docentes, participando de forma que o 

ingresso desses profissionais contemple as diversas modalidades de aprendizagem. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 621 A 628 - PROFESSOR II SUPERVISOR (Lei Municipal nº 635/2008) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo Ensino Superior Completo de licenciatura plena para 

professores e com formação em Pedagogia em séries iniciais; ou outra graduação correspondente a áreas 

de conhecimento específico do currículo escolar e Especialização em Supervisão Escolar. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

I. Executar atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica, voltadas 

para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, e 

docência, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e execução 

da proposta pedagógica da escola; 

II. Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista atingir 

seus objetivos pedagógicos; 

III. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV. Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes;  

V. Prover meios para a recuperação dos alunos com menor rendimento; 

VI. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

VII. Informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e os rendimentos dos alunos, bem como 

sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 

VIII. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional; 
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IX. Orientar o desenvolvimento escolar dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 

famílias;  

X. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 

desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;  

XI. Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos 

pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 

XII. Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da 

legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;  

XIII. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados 

pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 

PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

(Peso 2) 

NOÇÕES 

DE 

INFORM. 

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 1) 

LEGISLAÇÃO 

(Peso 2) 

CONHEC. 

ESPECIFÍCOS 

(Peso 3) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS (*) 

301/305 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

10 05 05 10 05 

10 

45 100,0 

306/311 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 
10 

312 
AGENTE DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO 
10 

313 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 10 

314 FISCAL DE OBRAS 10 

315 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) PROVA 

DE 

TÍTULOS 
PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

(Peso 2) 

NOÇÕES 

DE 

INFORM. 

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 1) 

LEGISLAÇÃO 

(Peso 1) 

CONHEC. 

ESPECÍF. 

(Peso 3) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

(*) 

501/504 ASSISTENTE SOCIAL 

10 05 05 10 10 

10 

50 100,0 5,0 

505 CONTADOR 10 

506/509 ENGENHEIRO AMBIENTAL  10 

510 FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 10 

511/512 FONOAUDIÓLOGO 10 

513/515 NUTRICIONISTA 10 

516 PEDAGOGO 10 

517/523 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA  10 

524 PROFESSOR II GEOGRAFIA 10 

525 PROFESSOR II HISTÓRIA 10 

526 PROFESSOR II INGLÊS  10 

527 PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA  10 

528/552 PROFESSOR II PEDAGOGIA  10 

553/556 PSICÓLOGO 10 

557/560 TÉCNICO AMBIENTAL  10 

561/569 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
10 

570 
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

(Revogado) 
10 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) PROVA 

DE 

TÍTULOS 
PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

(Peso 2) 

NOÇÕES 

DE 

INFORM. 

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 1) 

LEGISLAÇÃO 

(Peso 1) 

CONHEC. 

ESPECÍF. 

(Peso 3) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

(*) 

601/602 
PROFESSOR II INTÉRPRETE DE 

LIBRAS  

10 05 05 10 10 

10 

50 100,0 5,0 
603/611 PROFESSOR II ORIENTADOR  10 

612/620 PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO  10 

621/628 PROFESSOR II SUPERVISOR  10 

 

(*) Aprovação Prova Objetiva: mínimo de 50% do valor total da prova. 
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isANEXO IV – PROGRAMA DE CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Articulação textual: operadores sequenciais, 

expressões referenciais. Coesão e coerência textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego 

das classes de palavras; formação de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e 

modos verbais. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 

Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. 

Variação linguística. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BECHARA, E. Gramática escolar da língua portuguesa. 2ª ed. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2010. 

 

CIPRO NETO, P.; INFANTE, U. Gramática da Língua Portuguesa. 3ª ed. São Paulo: Scipione, 2008.  

 

CUNHA, C.; CINTRA, L. A Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 

2013. 

 

EMEDIATO, W. A fórmula do texto: redação, argumentação e leitura. São Paulo: Geração Editoria, 2004.  

 

FERNANDES, F. Dicionário de verbos e regimes. 39ª ed. Porto Alegre: Globo, 2002. 

 

FIORIN, J. L. Lições de texto, leitura e redação. São Paulo: Ática, 2003. 

 

GARCIA, O. M. Comunicação em Prosa Moderna. 27ª ed. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2010.  

 

KOCH, I. G. V.; ELIAS, V. M. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

 

NEVES, M. H. de M. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2ª ed. São Paulo: Unesp, 2012. 

 

SACCONI, L. A. Nossa Gramática Completa. 31ª ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 

 

SILVA, M. O Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa: o que muda e o que não muda. São Paulo: 

Contexto, 2011. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjunto das partes; Formas e representações de conjuntos; 
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Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto 

dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de 

problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 

Problemas envolvendo raciocínio lógico. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 

programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

DANTE, L. R. Matemática: contexto e aplicações. São Paulo: Ática, 2011. 

 

GARDNER, M. Divertimentos Matemáticos. 4ª ed. São Paulo: Ibrasa, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Coleção fundamentos de matemática elementar. 9ª ed. São Paulo: Atual, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Matemática 2º Grau. 6ª ed. São Paulo: Atual, 2015. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Organização de computadores: Sistema de computação. Principais componentes. Conversão de base. Aritmética 

computacional. Memória principal. Memória cache. Processadores. Sistemas operacionais: conhecimentos do 

ambiente Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização de 

pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). 

Editor de texto Microsoft Word 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação de 

tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel 

2010: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e 

organização de dados. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; Correio Eletrônico (receber e enviar 

mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). Noções de rede de computadores: 

conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos associados à internet/intranet. Conceitos de segurança da informação: Noções básicas. Riscos. 

Golpes. Ataques. Códigos maliciosos. Spam. Mecanismos de segurança. Contas e senhas. Uso seguro da 

internet. Segurança em computadores, redes e dispositivos móveis. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

CENTRO DE ESTUDOS, RESPOSTA E TRATAMENTO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA NO 

BRASIL – CERT. Cartilha de segurança para internet. Disponível em: <http://cartilha.cert.br/> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

FOROUZAN, B. A.; MOSHARRAF, F. Redes de computadores: uma abordagem top-down. Porto Alegre: A, 

2013. 

 

KUROSE, J. F.; ROSS, K. W. Redes de Computadores e a internet: uma nova abordagem. São Paulo: Addison 

Wesley, 2003. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Excel 2010. 

 

http://cartilha.cert.br/
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MANUAIS On-line do Microsoft Office. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Word 2010. 

 

MANUAIS On-line do Sistema Windows 10.  

 

MANUAL On-line do Internet Explorer 8.0 ou superior. 

 

MANZANO, A. L. N. G. Estudo dirigido de Windows 10 Home. São Paulo: Érica, 2016. 

 

MANZANO, A. L. N. G.; MANZANO, M. I. N. G. Internet – Guia de Orientação. São Paulo: Érica, 2016. 

 

MONTEIRO, M. A. Introdução a Organização de Computadores. Rio de Janeiro: LTC, 2010. 

 

SILVA, M. G. da. Informática Básica. São Paulo: Érica, 2009. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2017 a 2022 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, 

esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil 

e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. E ainda todos 

os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br> Acesso em: 13 dedezembro 

de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Símbolos nacionais. Disponível em: <https://www.gov.br/planalto/pt-

br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais> Acesso em: 13 dedezembro de 2022.  

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Atlas Geográfico Escolar. 

Disponível em: <http://atlasescolar.ibge.gov.br/> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Disponível em: 

<https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/nova-mamore/panorama> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

INTERNET: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso 

em Foco, Rondoniagora, Tudorondonia, Terra, R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações.  

 

JORNAIS: New Rondônia, Diário da Amazônia, Jornal do Comércio, A Crítica e Brasil de Fato.  

 

http://atlasescolar.ibge.gov.br/
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NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. História. Disponível em: 

<https://www.novamamore.ro.leg.br/institucional/historia> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

REVISTAS: Veja, Época, Exame, Isto É. 

 

TODA MATERIA. FILOSOFIA: Ética. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/etica/> Acesso em: 

13 dedezembro de 2022. 

 

TODA MATERIA. SOCIOLOGIA: Cidadania. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/cidadania/> 

Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE PÚBLICA) 

301 A 305 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE / 306 A 311 - AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 

Legislações Federais de Saúde Pública: Lei Federal nº 8.080/1990. Portaria Federal nº 2.436/2017. Lei Federal 

nº 8.142/1990. Política Nacional de Atenção Básica. Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. Organização 

da Atenção Básica no SUS. Atendimento individual e coletivo em relação à saúde pública e qualidade de vida. 

Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: esquistossomose, 

Doença de Chagas, Dengue, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária. Doenças contagiosas: agente 

etiológico, reservatório, hospedeiro, modo de transmissão, sintomas, medidas de controle. COVID-19. Ética e 

cidadania. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de vacinação. Disponível em: 

<http://portalms.saude.gov.br/saude-de-a-z/vacinacao/calendario-vacinacao> Acesso em: 26 de dezembro de 

2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 

Saúde. Brasília: MS, 2014. Disponível em: 

<http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 13.595, de 05 de janeiro de 2018. Altera a Lei Federal nº 11.350, 

de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de 

trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de 

transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. Disponível 

em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018. Altera a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13708.htm> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 2: Capítulo I:  Das Políticas de Saúde e Capítulo II: 

https://www.todamateria.com.br/cidadania/
http://portalms.saude.gov.br/saude-de-a-z/vacinacao/calendario-vacinacao
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.595-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm
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Das Políticas de Organização da Atenção à Saúde - Seção I - Das Políticas Gerais de Organização da 

Atenção à Saúde disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html#> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 22 set. 2017. Disponível em: 

<http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalAr

quivos=120> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Protocolo de Manejo Clínico do 

Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde, versão 9. Brasília – DF, maio de 2020. Disponível 

em: <https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/biblioteca/protocolo-de-manejo-clinico-do-coronavirus-

covid-19-na-atencao-primaria-a-saude/> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei 

Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

E atualizações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 29 jun. 2011. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 20 set. 1990. E 

atualizações. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial [da] 

União, Brasília, DF, 31 dez. 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

312 - AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO / 313 - FISCAL DE MEIO AMBIENTE / 314 - 

FISCAL DE OBRAS 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - 

Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes 

Administrativos (Poder vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar, regulamentar etc.). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=120
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=120
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0399_22_02_2006.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
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Legislações de Licitação. Lei Orgânica do Município. Estatuto do Servidor do Município. Plano Diretor. 

Legislações de Cargos e Salários do Município. Acesso à Informação. Atribuições dos quadros de Pessoal do 

município. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e atualizações. 

Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 5 out. 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações. Institui, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm> Acesso: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e atualizações. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm> Acesso: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizações. República 

Federativa do Brasil. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

CARVALHO, M. Manual de Direito Administrativo. 7ª ed. Bahia: Editora JusPODIVM 2020. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 1990, e 

atualizações. Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e 

das fundações municipais. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estatuto-do-servidor-publico-

nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 697, de 01 de abril de 2009, e 

atualizações. Dispõe sobre a nova estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura do Município de 

Nova Mamoré, e dá outras providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estrutura-

administrativa-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 910, GP/2012, de 20 dezembro de 

2012, e atualizações. Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de Nova Mamoré, Cria o 

Sistema Municipal de Planejamento Urbano e Gestão Democrática, Institui o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências. 

Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/plano-diretor-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, de 19 

de dezembro de 2018, e atualizações. Disponível em: 

<file:///C:/Users/ibgp/Downloads/NOVA%20MAMOR%C3%89/LEI%20ORG%C3%82NICA.pdf> Acesso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.754-GP/2021, de 09 de novembro 

de 2021, e atualizações. Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA 2022-2025 para o Município de Nova 

Mamoré, e estabelece outras providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/ro/n/nova-

mamore/lei-ordinaria/2021/176/1754/lei-ordinaria-n-1754-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-ppa-2022-

2025-para-o-municipio-de-nova-mamore-e-estabelece-outras-providencias?q=plano%20plurianual> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

RONDÔNIA. Governo do estado de Rondônia. Decreto Estadual nº 17.145, de 1 de outubro de 2012. 

Regulamenta o Acesso à Informações previsto nos artigos 5º, XXXIII e 216, § 2º, da Constituição Federal e 

na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Disponível em: <https://rondonia.ro.gov.br/wp-

content/uploads/2021/04/DECRETO-17145-2012.pdf.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

315 - FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. 

Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção 

básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 

básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas 

três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e 

elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 

transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em 

saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 

Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

301 A 305 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Política Nacional de Atenção Básica: Programa Bolsa Família e Cadastro Único. Atribuições e Competências do 

Agente Comunitário de Saúde. Ferramentas de trabalho do Agente Comunitário de Saúde. O trabalho do Agente 
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referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

306 A 311 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 

governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. História e 

Evolução da Profissão de ACE. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Vigilância em Saúde. 

Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Febre Amarela, Febre Maculosa, 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed.pdf


 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

MAMORÉ/RO 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

Página 11 de 70  

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, e atualizações. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 22 set. 2017. Disponível 

em: 

<http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalAr

quivos=120> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica Vigilância em 

saúde. Guia de Vigilância em Saúde - Brasília - DF – Volume Único. 2017. BRASIL. Disponível em: 

<http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 

Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único Ministério da Saúde, Secretaria de 

Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. 3ª ed. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2019. Disponível em:  

<https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guia-vigilancia-saude-volume-unico-

3ed.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Articulação Estratégica de 

Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde [recurso eletrônico]. Ministério da Saúde, Secretaria de 

Vigilância em Saúde. Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde. 5ª ed. rev. e atual. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 1.126 p.: il. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_5ed_rev_atual.pdf> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças 

Transmissíveis. Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses: normas técnicas e operacionais. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016. Disponível em: 

<http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/julho/08/manual-zoonoses-normas-2v-7julho16-

site.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 

Manual de vigilância e controle da leishmaniose visceral. Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 

Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. 1ª ed. 5. reimpr. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 

120 p.: il. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral_1edicao.pd

f> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e atualizações. 

Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 29 jun. 2011. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=120
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/09/2017&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=120
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guia-vigilancia-saude-volume-unico-3ed.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guia-vigilancia-saude-volume-unico-3ed.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_5ed_rev_atual.pdf


 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

MAMORÉ/RO 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

Página 12 de 70  

FIOCRUZ. Educação Profissional em Saúde. Disponível em: <http://www.epsjv.fiocruz.br/educacao-

profissional-em-saude/profissoes/agente-de-combate-a-endemias> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

312 - AGENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

313 - FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Noções de Ecologia. Ciclos Biogeoquímicos e Poluição Ambiental. Gerenciamento de resíduo sólido: conceitos, 

caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final e tratamento. Planos 

de Gerenciamento de Resíduos. Sistemas de Tratamento de Esgotos: Conceitos básicos, Características do esgoto 
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Concepções de Estações de Tratamento de água para consumo humano, qualidade da água para consumo humano 
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– Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária. Avaliação de Efluentes industriais. 

Educação ambiental: Fundamentos da questão ambiental, Política de Educação ambiental nas escolas e na 

comunidade, sociedade sustentável. Gestão Ambiental: Avaliação de Impacto Ambiental. Noções de 

Metodologias de Avaliação de Impactos Ambientais, Processo de Licenciamento Ambiental: Análise da 

competência do Licenciamento Prévio, EIA/RIMA e RIA Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de 

Operação, Autos de infração e Termo de Ajustamento de Conduta. Legislações Ambientais Nacionais: Lei de 

crime ambiental; Política Nacional de recursos Hídricos – Lei Federal nº 9.433/1997; Política Nacional de 

Saneamento Básico – Lei Federal nº 11.445/2007; Política nacional de resíduos Sólidos – Lei Federal nº 

12.305/2010. Política Nacional de Educação Ambiental – Lei Federal nº 9.795/1999; Licenciamento Ambiental: 

Lei Federal nº 6.938/1981. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - Lei Federal n° 

9.985/2000; Resoluções CONAMA: nº 001/1986; nº 237/1997; nº 274/2000; nº 357/2005, nº 430/2011, nº 

01/1990, nº 02/1993; nº 05/1989; nº 03/1990, nº 382/2006; nº 358/2005; nº 307/2002; nº 448/2012; nº 431/2011; 

nº 362/2005; nº 420/2009; n° 469/2015. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 

programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, e atualizações. Dispõe sobre os 

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/port/conama/legiano.cfm?codlegitipo=3> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e atualizações. Dispõe 

sobre a Política Nacional de Meio Ambiente e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 2 set. 

1981. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e atualizações. Institui a 

Política Nacional de Recursos Hídricos e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 9 jan. 

1997. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e atualizações. Dispõe sobre a 

educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. E suas 

alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 3 ago. 2010. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e atualizações. Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), com ênfase em Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável Federais e Estaduais. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 19 jul. 2000. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e atualizações. Estabelece 
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diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 

2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e atualizações. Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 3 ago. 

2010. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.560, GP /2019, de 16 de 

dezembro de 2019. Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental e estabelece valores de cobrança de 

taxas do município de Nova Mamoré e sobre os procedimentos de Licenciamento, Certidão e Autorização 

Ambiental do município de Nova Mamoré" - SEMAT e dá outras providências. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/ro/n/nova-mamore/lei-ordinaria/2019/156/1560/lei-ordinaria-n-1560-

2019-dispoe-sobre-o-sistema-de-licenciamento-ambiental-e-estabelece-valores-de-cobranca-de-taxas-do-

municipio-de-nova-mamore-e-sobre-os-procedimentos-de-licenciamento-certidao-e-autorizacao-ambiental-

do-municipio-de-nova-mamore-semat-e-da-outras-providencias?q=limpeza%20urbana> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

314 - FISCAL DE OBRAS 

Concreto - Controle tecnológico dos materiais e serviços. Estruturas de Concreto - formas, escoramento, 

armaduras, concretagem e cura. Fundações superficiais e profundas - tipos, sondagem, execução e controle. 

Terraplenagem - movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços topográficos - 

Execução e controle. Materiais de Construção - alvenarias, revestimentos, telhado, pintura, impermeabilização, 

instalações prediais (hidráulicas, sanitárias e elétricas) e serviços complementares. Leitura e interpretação de 

projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e de obras complementares. Noções de desenho digital 

(AUTOCAD). E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 5732:1991. Cimento Portland comum - 

Esta Norma fixa as condições exigíveis no recebimento dos cimentos Portland comuns (CPI e CPI-S), de 

classes 25, 32 e 40. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 14931:2004. Execução de estruturas de 

concreto - Procedimento - Esta Norma estabelece os requisitos gerais para a execução de estruturas de 

concreto. Em particular, esta Norma define requisitos detalhados para a execução de obras de concreto, 

cujos projetos foram elaborados de acordo com a ABNT NBR 6118. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 7211:2009. Agregados para concreto - 

Especificação - Esta Norma especifica os requisitos exigíveis para recepção e produção dos agregados 

miúdos e graúdos destinados à produção de concretos de cimento Portland. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 6122:2010. Projeto e execução de 

fundações - Esta Norma estabelece os requisitos a serem observados no projeto e execução de fundações de 
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todas as estruturas da engenharia civil. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 7212:2012. Execução de concreto dosado 

em central - Procedimento - Esta Norma estabelece os requisitos para a execução de concreto dosado em 

central e inclui as operações de armazenamento dos materiais, dosagem, mistura, transporte, recebimento, 

controle de qualidade e inspeção, incluindo critérios de aceitação e rejeição do controle interno da central de 

concreto. Esta Norma não abrange as operações subsequentes à entrega e recebimento do concreto fresco. 

Esta Norma aplica-se também, no que couber, aos casos em que a executante da obra dispõe de central de 

concreto. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 6118:2014. Projeto de estruturas de 

concreto - Procedimento - Esta Norma estabelece os requisitos básicos exigíveis para o projeto de estruturas 

de concreto. 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR - 16636-1:2017. Elaboração e 

desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos arquitetônicos e urbanísticos. 

 

BAUER, L. A. F. Materiais de Construção. Vol 1. 5ª ed. São Paulo: LTC, 1988. 

 

BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) - Manual de Pavimentação. 

Disponível em: 

<http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/Manual%20de%20Pavimenta%E7%E3o_

05.12.06.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

ESPARTEL, L. Curso de topografia. Lelis Espartel. 9ª ed. Rio de Janeiro: Globo, 1987. 655p. 

 

MOTA, N. A.; VALLE, R. M. do. Apostila de Autocad – Modelo Básico. Juiz de Fora: UFJF, 2011. 

Disponível em: <http://www.ufjf.br/petcivil/files/2009/02/Autocad-apostila.pdf> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 
 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 878, GP/PMNM/2012, de 06 de 

julho de 2012, e atualizações. Institui o Código de Posturas do Município de Nova Mamoré e dá outras 

providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/codigo-de-posturas-nova-mamore-ro> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 
 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 910, GP/2012, de 20 dezembro de 

2012, e atualizações. Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de Nova Mamoré, Cria o 

Sistema Municipal de Planejamento Urbano e Gestão Democrática, Institui o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências. 

Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/plano-diretor-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.010, de 10 de abril de 2014, e 

atualizações. Dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do Município de Nova Mamoré. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/codigo-de-obras-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.537/GP/2019. de 20 de novembro 

de 2.019, e atualizações. nstitui a aprovação do Plano de Saneamento Básico destinado a Gestão dos 

http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/Manual%20de%20Pavimenta%E7%E3o_05.12.06.pdf
http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/Manual%20de%20Pavimenta%E7%E3o_05.12.06.pdf
http://www.ufjf.br/petcivil/files/2009/02/Autocad-apostila.pdf
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Serviços Públicos Municipais de Saneamento Básico, a saber: abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais, em todo o território de Nova 

Mamoré-RO. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/ro/n/nova-mamore/lei-

ordinaria/2019/154/1537/lei-ordinaria-n-1537-2019-institui-a-aprovacao-do-plano-de-saneamento-basico-

destinado-a-gestao-dos-servicos-publicos-municipais-de-saneamento-basico-a-saber-abastecimento-de-agua-

esgotamento-sanitario-limpeza-urbana-e-manejo-de-residuos-solidos-e-manejo-de-aguas-pluviais-em-todo-

o-territorio-de-nova-mamore-ro?q=limpeza+urbana> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

315 - FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Vigilância Sanitária: conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção industrial e 

sanitária dos produtos de origem animal. Fiscalizar as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas da produção, 

manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e suas matérias primas 

adicionadas ou não de vegetais. Normas para promoção e proteção da saúde. Saúde do trabalhador. Condições 

higiênico-sanitárias de estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual e/ou coletiva. Doenças 

transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo humano. Gestão de resíduos 

sólidos. Manuseio, manejo e tratamento dos resíduos. Saneamento. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT. NBR 10.004/2004. Resíduos Sólidos – 

Classificação. Classifica resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde 

pública, para que estes resíduos possam ter manuseio e destinação adequados. 2ª ed. Disponível em: 

<https://analiticaqmcresiduos.paginas.ufsc.br/files/2014/07/Nbr-10004-2004-Classificacao-De-Residuos-

Solidos.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Cartilha de vigilância sanitária: cidadania e 

controle social. 2ª ed. Brasília: ANVISA, 2002. Disponível em: 

<bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual integrado de vigilância, prevenção e controle de doenças transmitidas 

por alimentos. Série A. Normas e Manuais Técnicos, Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 

Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_integrado_vigilancia_doencas_alimentos.pdf> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, e atualizações. Dispõe sobre os 

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, e 

atualizações. Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Diário 

Oficial [da] União, Brasília, DF, 16 set. 2004. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_integrado_vigilancia_doencas_alimentos.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html
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<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O- 

RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-

4d4d-99aa-9d479b316c4b> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e atualizações. Dispõe 

sobre a Política Nacional de Meio Ambiente e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 2 

set. 1981. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e atualizações. Institui a 

Política Nacional de Recursos Hídricos e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 9 jan. 

1997. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e atualizações. Dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 

2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e atualizações. Dispõe sobre a 

educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. E suas 

alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 3 ago. 2010. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e atualizações. Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), com ênfase em Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável Federais e Estaduais. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 19 jul. 2000. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 11.284, de 2 de março de 2006, e atualizações. Gestão de 

Florestas Públicas para a Produção Sustentável; e institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF e suas 

atualizações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 3 mar. 2006. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11284.htm> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e atualizações. Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 3 ago. 

2010. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e atualizações. Dispõe sobre 

a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 

1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11284.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2012/lei/l12651.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos da 

língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 

pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse 

conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ANTUNES, I. Lutar com palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola Editorial, 2005.  

 

BAGNO, M. Preconceito linguístico: o que é e como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. 

 

BECHARA, E. Moderna Gramática Portuguesa. Atualizada pelo Novo Acordo Ortográfico. Rio de Janeiro: 

Nova Fronteira, 2009. 

 

COSTA, S. R. Dicionário de gêneros textuais. Belo Horizonte: Autêntica, 2008. 

 

CUNHA, C.; CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo. De acordo com a nova ortografia. 

Rio de Janeiro: Léxikon, 2013. 

 

EMEDIATO, W. A fórmula do texto: redação, argumentação e leitura. São Paulo: Geração Editoria, 2004.  

 

FERNANDES, F. Dicionário de verbos e regimes. 39ª ed. Porto Alegre: Globo, 2002. 

 

FIORIN, J. L.; SAVIOLI, F. P. Lições de texto: leitura e redação. Conforme Novo Acordo Ortográfico. São 

Paulo: Ática, 2006. 

 

FUNDAÇÃO VICTOR CIVITA. Manual da Nova Ortografia. Nova Escola. Edição especial. Editora Ática 

e Scipione. Disponível em: 

<https://drive.google.com/file/d/1amwe3knYklHB8DyXHoNo_tCQNI_UqmOT/view?usp=sharing> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022 

 

GARCIA, O. M. Comunicação em Prosa Moderna. 27ª ed. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2010.  

 

SILVA, M. O Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa: o que muda e o que não muda. São Paulo: 
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Contexto, 2011. 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjunto das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto 

dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de 

problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 

Problemas envolvendo raciocínio lógico. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 

programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

DANTE, L. R. Matemática: contexto e aplicações. São Paulo: Ática, 2011. 

 

GARDNER, M. Divertimentos Matemáticos. 4ª ed. São Paulo: Ibrasa, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Coleção fundamentos de matemática elementar. 9ª ed. São Paulo: Atual, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Matemática 2º Grau. 6ª ed. São Paulo: Atual, 2015. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Hardware e Software: componentes e características. Sistemas operacionais: Conhecimentos do ambiente 

Windows XP e Windows 7: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização 

de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). 

Editor de texto Microsoft Word 2007 e 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação 

de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft 

Excel 2007 ou 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; 

Classificação e organização de dados. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; Correio Eletrônico (receber 

e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). Noções de rede de 

computadores: conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências 

definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

CENTRO DE ESTUDOS, RESPOSTA E TRATAMENTO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA NO 

BRASIL – CERT. Cartilha de segurança para internet. Disponível em: <http://cartilha.cert.br/> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

FOROUZAN, B. A.; MOSHARRAF, F. Redes de computadores: uma abordagem top-down. Porto Alegre: 

AMGH, 2013. 

 

http://cartilha.cert.br/
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KUROSE, J. F.; ROSS, K. W. Redes de Computadores e a internet: uma nova abordagem. São Paulo: 

Addison Wesley, 2003. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Excel 2010. MANUAIS On-line do Microsoft Office. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Word 2010. MANUAIS On-line do Sistema Windows 10.  

 

MANUAL On-line do Internet Explorer 8.0 ou superior. 

 

MANZANO, A. L. N. G. Estudo dirigido de Windows 10 Home. São Paulo: Érica, 2016. 

 

MANZANO, A. L. N. G.; MANZANO, M. I. N. G. Internet – Guia de Orientação. São Paulo: Érica, 2016.  

 

MONTEIRO, M. A. Introdução a Organização de Computadores. Rio de Janeiro: LTC, 2010. 

 

SILVA, M. G. da. Informática Básica. São Paulo: Érica, 2009. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2017 a 2022 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, 

esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil 

e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. E ainda todos 

os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br> Acesso em: 13 dedezembro 

de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Símbolos nacionais. Disponível em: <https://www.gov.br/planalto/pt-

br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais> Acesso em: 13 dedezembro de 2022.  

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Atlas Geográfico Escolar. 

Disponível em: <http://atlasescolar.ibge.gov.br/> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Disponível em: 

<https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/nova-mamore/panorama> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

INTERNET: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso 

em Foco, Rondoniagora, Tudorondonia, Terra, R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações.  

 

JORNAIS: New Rondônia, Diário da Amazônia, Jornal do Comércio, A Crítica e Brasil de Fato.  

http://atlasescolar.ibge.gov.br/
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NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. História. Disponível em: 

<https://www.novamamore.ro.leg.br/institucional/historia> Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

REVISTAS: Veja, Época, Exame, Isto É. 

 

TODA MATERIA. FILOSOFIA: Ética. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/etica/> Acesso em: 

13 dedezembro de 2022. 

 

TODA MATERIA. SOCIOLOGIA: Cidadania. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/cidadania/> 

Acesso em: 13 dedezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

505 – CONTADOR / 506 A 509 - ENGENHEIRO AMBIENTAL / 510 - FISCAL TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL / 511 A 512 – FONOAUDIÓLOGO / 553 A 556 - PSICÓLOGO / 

557 A 560 - TÉCNICO AMBIENTAL / 570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - 

Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes 

Administrativos (Poder vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar, regulamentar etc.). 

Legislações de Licitação. Lei Orgânica do Município. Estatuto do Servidor do Município. Plano Diretor. 

Legislações de Cargos e Salários do Município. Acesso à Informação. Atribuições dos quadros de Pessoal do 

município. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e atualizações. 

Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 5 out. 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações. Institui, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm> Acesso: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e atualizações. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm> Acesso: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizações. República 

Federativa do Brasil. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

CARVALHO, M. Manual de Direito Administrativo. 7ª ed. Bahia: Editora JusPODIVM 2020. 

https://www.todamateria.com.br/cidadania/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 61, de 27 de setembro de 1990, e 

atualizações. Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e 

das fundações municipais. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estatuto-do-servidor-publico-

nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 697, de 01 de abril de 2009, e 

atualizações. Dispõe sobre a nova estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura do Município de 

Nova Mamoré, e dá outras providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estrutura-

administrativa-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 910, GP/2012, de 20 dezembro de 

2012, e atualizações. Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de Nova Mamoré, Cria o 

Sistema Municipal de Planejamento Urbano e Gestão Democrática, Institui o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências. 

Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/plano-diretor-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, de 19 

de dezembro de 2018, e atualizações. Disponível em: 

<file:///C:/Users/ibgp/Downloads/NOVA%20MAMOR%C3%89/LEI%20ORG%C3%82NICA.pdf> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.754-GP/2021, de 09 de novembro 

de 2021, e atualizações. Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA 2022-2025 para o Município de Nova 

Mamoré, e estabelece outras providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/ro/n/nova-

mamore/lei-ordinaria/2021/176/1754/lei-ordinaria-n-1754-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-ppa-2022-

2025-para-o-municipio-de-nova-mamore-e-estabelece-outras-providencias?q=plano%20plurianual> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

RONDÔNIA. Governo do estado de Rondônia. Decreto Estadual nº 17.145, de 1 de outubro de 2012. 

Regulamenta o Acesso à Informações previsto nos artigos 5º, XXXIII e 216, § 2º, da Constituição Federal e 

na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Disponível em: <https://rondonia.ro.gov.br/wp-

content/uploads/2021/04/DECRETO-17145-2012.pdf.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (ASSISTÊNCIA) 

501 A 504 - ASSISTENTE SOCIAL / 516 - PEDAGOGO 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha, Norma Operacional Básica 

do SUAS NOB/SUAS, Orientações Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, Capacita SUAS, A Prevenção e o Trabalho Social com Famílias na Proteção Social Básica. 

E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Conselho Federal de Serviço Social - CFESS. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social. 

Texto aprovado em 13/3/1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS nº 290/94, 293/94, 

333/96 e 594/11. Lei Federal nº 8.662/1993 de Regulamentação da Profissão. 9ª ed. atualizada e revisada. 
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Disponível em: <http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 

2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Estatuto do Idoso. 3ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 70 p. Disponível 

em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estatuto_idoso_3edicao.pdf> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora 

de Deficiência. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Editora do Ministério da 

Saúde, 2008. 72 p. – (Série E. Legislação em Saúde) 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_saude_pessoa_deficiencia.pdf. Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Caderno de Orientações Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Articulação necessária na Proteção Social Básica. Brasília, 2016. Disponível em: 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/cartilha_paif_2511.pdf> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Caderno de Orientações Técnicas: Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social.  Brasília, 2011. Disponível em: 

<http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/documentos/04-caderno-creas-final-dez.pdf> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Capacita SUAS Caderno 2. Desafios da 

Gestão do SUAS nos Municípios e Estados. Brasília, 2008. Disponível em: 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/SUAS_Vol2_%20desafiogst

ao.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Capacita SUAS Caderno 3. Vigilância 

Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência Social. MDS, Centro de Estudos e 

Desenvolvimento de Projetos Especiais da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 1ª ed. Brasília: 

MDS, 2013,124p. Disponível em: 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/CapacitaSUAS_Caderno_3.

pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Fundamentos ético-políticos e rumos 

teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência 

Social. Brasília, 2016. Disponível em:  

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/TrabalhoSocialcomFamilias.

pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social. 

Conselho Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica do SUAS NOB/SUAS. Brasília, 2012. 

Disponível em: <https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/nob_suas.pdf> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Dispõe sobre 
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o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.662, de 7 de junho de 1993, e atualizações. 

Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 

providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8662.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e atualizações. Dispõe 

sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. (Lei Orgânica da Assistência Social) 

Brasília/DF: 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm> Acesso em: 26 

de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 

SINASE. Brasília: CONANDA, 2006. Disponível em: <http://www.conselhodacrianca.al.gov.br/sala-de-

imprensa/publicacoes/sinase.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (EDUCAÇÃO) 

 517 A 552 – PROFESSOR II / 561 A 569 - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO  

Constituição Federal (Art. 205 ao 214). Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional - LDB. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Plano Nacional de Educação - 

PNE. Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira Municipal e Remuneração dos Servidores Públicos. Plano 

Municipal de Educação. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse 

conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações. 

Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Disponível em: 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Ministério da Educação. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e atualizações. Aprova o 

Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Disponível em: <https://pne.mec.gov.br/18-

planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e atualizações. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 A 504 - ASSISTENTE SOCIAL 

Planejamento Social. Ética e Serviço Social (fundamentos). Serviço Social na Previdência. Regulamentação da 

Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a Assistência e da Assistência Social. Política para 

Crianças e do Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para Pessoas com Necessidades Especiais. 

Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. NOB/SUAS. Desafios 

da Gestão do SUAS nos Municípios. Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de 

Assistência Social. Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social 

com Famílias na Política Nacional de Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na 

Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. Saúde mental e Serviço Social. E ainda todos os conteúdos 

tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

505 - CONTADOR 

Contabilidade pública: conceito, objeto, objetivos, princípios, regimes, campos de aplicação. Receitas Públicas: 

Conceitos, receitas de competência dos municípios, classificação, estágios de execução, restituição e anulação 

de receitas, regime de contabilização e Dívida ativa. Despesas Públicas: Conceitos, classificação, licitação, 

regime de adiantamento. Estágios de execução e regime de contabilização.  Orçamento público: Conceito e 

Princípios orçamentários. Exercício Financeiro. Créditos Adicionais. Antecipação de Receitas orçamentárias. 

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Restos a pagar. Balancete: 

características, conteúdo e forma. Demonstrações Contábeis segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público (PCASP) – Federação 2020. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Despesas com Pessoal, 

Transferências Voluntárias, Destinação de recursos públicos para o setor privado, da Dívida e do endividamento, 

Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, Restos a pagar, Da Transparência, controle e 

Fiscalização:  Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Relatório de Gestão Fiscal. E ainda todos os 

conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

506 A 509 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Fundamentos de tecnologia ambiental. Noções gerais de ecologia. Conceito de Desenvolvimento Sustentável. 

Aspectos e impactos ambientais. Fluxos e balanços de massa e energia. Química ambiental. Poluição das águas. 

Parâmetros de qualidade das águas e de efluentes líquidos. Dispersão de poluentes no meio aquático. Tratamentos 

físicos, físico-químicos e biológicos. Gerenciamento de efluentes industriais e domésticos Poluição do ar. 

Parâmetros de qualidade do ar e de emissões atmosféricas. Dispersão de poluentes no ar. Remoção de material 
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particulado, de gases e vapores. Poluição do solo. Caracterização e uso do solo. Caracterização dos resíduos 

sólidos. Gerenciamento de resíduos sólidos. Conservação de ecossistemas aquáticos e terrestres. Manejo e 

proteção de biomas. Gestão de florestas públicas. Unidades de conservação. Licenciamento ambiental. 

Definições e fases do licenciamento. Levantamento e avaliação de impactos ambientais. Ferramentas de gestão 

ambiental. Proteção e controle da qualidade ambiental. Inspeção e monitoramento ambiental. Compras públicas 

sustentáveis. Legislação ambiental. Normas. Políticas públicas afetas à regulação, gestão e ordenamento do uso 

e acesso aos recursos ambientais e melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. E 

ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

510 - FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

Tributos de competência do Município. Finanças Municipais: atividade financeira estatal, receita, rendas 

municipais e preços públicos. A estrutura tributária municipal: impostos, taxas, contribuição de melhoria. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Código Tributário Nacional. Código Tributário do 

Município, ISSQN, IPTU, ITBI, TAXAS, Contribuição para Custeio de Iluminação Pública. Lei Orgânica do 

Município. Ética profissional. Imposto sobre Propriedade Territorial e Urbano. Fator Gerador. Cadastro 

Imobiliário. Imposto. Imunidade e Isenção tributária. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências 

definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

511 A 512 - FONOAUDIÓLOGO 

Ética Profissional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica na motricidade orofacial: respiração, fala, 

mastigação, deglutição, paralisia cerebral, distúrbios articulatórios e da articulação têmporo-mandibular. 

Anatomofisiologia, desenvolvimento e alterações do sistema auditivo periférico e central; Avaliações auditivas. 

Linguagem infantil: aquisição, desenvolvimento e distúrbios. Avaliação e intervenção em linguagem oral e 

escrita. Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Distúrbios de linguagem no adulto (afasia, apraxia, 

disartria). Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências 

definidas no programa para esse cargo. 
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LIMONGI, S. C. O. Linguagem: desenvolvimento normal, alterações e distúrbios. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, c2003. 163p. (Fonoaudiologia: informação para a formação). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

513 A 515 – NUTRICIONISTA 

Ingestão, digestão, absorção, excreção, metabolismo e fontes alimentares dos nutrientes. Triagem e avaliação 

nutricional. Indicadores antropométricos, dietéticos e laboratoriais nas diferentes faixas etárias. Alimentos: 

composição, classificação, seleção, conservação, higienização e armazenamento. Modificações físicas, químicas 

e biológicas dos alimentos. Doenças transmitidas por alimentos. Técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Tipos 

de dietas e classificação de acordo com a consistência. Suplementos nutricionais. Fator de correção e índice de 

conversão dos alimentos. Planejamento, elaboração, custo e avaliação de cardápios. Ficha técnica.  Distribuição 

das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. 

Aconselhamento nutricional. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e aspectos sociais, 

econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de educação 

nutricional. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 
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PINTO, A. M.; ABREU, E. S.; SPINELLI, M. G. M. Gestão de unidades de alimentação e nutrição: um modo 

de fazer. 5ª ed. São Paulo: Manole, 2013. 
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SANT´ANA, H. M. P. Planejamento físico-funcional de unidades de alimentação e nutrição. Rio de Janeiro: 

Rubio, 2012. 

 

SEMÍRAMIS, M. A. D. Técnica Dietética: teoria e aplicações. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

516 - PEDAGOGO 

As concepções de aprendizagem, currículo e avaliação no contexto escolar. Princípios e fundamentos dos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. Pedagogia da inclusão e Educação Inclusiva. Formação Cidadã. Intervenção 

Socioeducacional e mediação para superação das vulnerabilidades sociais e dificuldades. Promoção do bem-estar 

físico, social e psicológico. Planejamento, plano e relatórios de atividades e análise das situações do público 

atendido pela instituição. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. Pedagogia Social. 

Distúrbios de aprendizagem: dislexia, discalculia, TDAH, distorgrafia. Projetos Sociais. Legislação educacional 

vigente (nacional, estadual e municipal). Ensino Fundamental de 9 anos. Desafios do cotidiano escolar. 

Indisciplina e Bullying. Parâmetros Curriculares. Evasão e repetência escolar. Relação com pais e comunidade. 

E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

517 A 523 - PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

A educação física no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na 

formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. A educação física no 

desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. como inclusão escolar (relações étnico-raciais, gênero, Pessoa 

com Deficiência - PcD). As relações entre a Educação física e as outras disciplinas. Lúdico, o jogo, criatividade 

e a cultura popular. O lazer enquanto elemento pedagógico. Avaliação em educação física. Organização e 

legislação do ensino da educação física. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos 

esportivos. Didática. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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projetos intersetoriais, enfatizando a relação lazer, escola e processo educativo. Cadernos: 4 - A importância 

da recreação e do lazer, 5 - Lazer na escola brasileira; 6 - Dimensão cultural do lazer no cotidiano escolar; 7 
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<http://revista.cbce.org.br/index.php/cadernos/article/view/930> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

524 – PROFESSOR II GEOGRAFIA 

Mundo - O planeta Terra: O planeta no Sistema Solar. Distribuição de calor, zonas térmicas da Terra. 

Movimentos da Terra/consequências. A estrutura da Terra: As terras emersas - áreas continentais. Geologia e 

recursos naturais. Relevo: agentes construtores. Clima: elementos do clima. Fatores do clima. Fenômenos 

climáticos (ilha de calor, efeito estufa, inversão térmica, El Niño e La Niña). Hidrosfera: disponibilidade e 

qualidade dos recursos hídricos. Domínios da natureza e patrimônio ambiental: paisagens e domínios naturais no 

mundo. População: indicadores demográficos. Distribuição espacial do crescimento da população. Fluxos 

migratórios antigos e contemporâneos. Urbanização e metropolização mundial. Atividades econômicas: extração 

mineral. Agricultura. Indústria. Comércio e serviços/turismo. Cenário político e econômico mundial: formação 

de blocos econômicos e os diferentes tipos de associação. Organizações supranacionais. Efeitos 

socioeconômicos, culturais, geopolíticos e políticos da globalização. Brasil - A natureza do território: geologia; 

relevo; clima; vegetação; rede hidrográfica e os domínios morfoclimáticos, com suas apropriações e 

consequências. As políticas energéticas: Exploração mineral. Matriz energética brasileira. Ocupação do espaço 

brasileiro: Agricultura e questão agrária. Os processos industriais no Brasil e a espacialização da indústria a partir 

da segunda metade do século XX. O processo de urbanização e metropolização no Brasil. A população brasileira: 

formação, fluxos migratórios na história e comportamento demográfico. Distribuição espacial. As diferentes 

propostas de regionalização do Brasil ao longo de nossa formação territorial. O Brasil na América do Sul: relações 

diplomáticas, geopolíticas, culturais e comerciais. O Brasil e o Mercosul. Formação territorial da América do 

Sul: diferenças advindas do processo de colonização. Aspectos naturais do continente sul-americano. 

Regionalização da América do Sul: atuação de blocos econômicos e relações internacionais. O ensino de 

geografia e a cartografia. Cartografia básica e temática. A BNCC e o ensino de geografia. Didática. E ainda todos 

os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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THERY, H.; MELLO-THERRY, N. A. de. Atlas do Brasil: disparidades e dinâmicas do território. São Paulo. 

Edusp. 2014. 312 p. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

525 - PROFESSOR II HISTÓRIA 

População mineira e brasileira: várias origens, várias histórias. Primeiros povoadores: os ameríndios e suas 

origens. Os primeiros europeus: os portugueses do Reino. Os povos africanos. Os povos indígenas: diversidade 

e migrações. Os imigrantes europeus nos séculos XIX e XX e os “outros” imigrantes nos séculos XIX e XX: 

árabes, judeus e orientais. Expansão econômica europeia e descobrimentos marítimos nos séculos XV e XVI. O 

“sistema colonial” e a realidade efetiva da colonização: política metropolitana versus diversificação econômica 

e interesses locais. A agromanufatura do açúcar e a escravidão. A economia e a sociedade colonial: dinamismo 

econômico e diversidade populacional. Experiências de colonização concorrentes à colonização portuguesa no 

Brasil: franceses e holandeses. A escravidão indígena na América espanhola; a União Ibérica; as guerras 

religiosas na Europa; as revoluções inglesas do século XVII e surgimento do parlamentarismo monárquico. O 

desbravamento do sertão, os vários processos de expansão da colonização portuguesa: a pecuária no Nordeste e 

no Sul; o extrativismo no Norte; bandeiras e entradas. As missões no Sul e delimitação do território brasileiro as 

disputas sobre o território sul-americano entre Portugal e outras potências europeias no século XVIII por meio 

dos principais tratados do período. Cidadania e sociedade colonial: os “homens bons” e a escravidão e sua relação 

com a estrutura do poder local (as câmaras das vilas e cidades). Revoluções liberais: industrial, americana e 

francesa. Inconfidências e Brasil Joanino: movimentos de contestação e reorganização da relação metrópole e 

colônia. A Revolução de 1817 e a Independência. Bases do estado monárquico e limites da cidadania: 

patrimonialismo, escravidão e grande propriedade. Mudanças sociais, econômicas e religiosas, crise política e 

fim da monarquia. Primeira República: grande propriedade, coronelismo, federalismo e “modernidade” e a busca 

da nacionalidade: a Semana de Arte Moderna de 1922 e movimento operário, anarquismo e comunismo no Brasil. 

Primeira Guerra Mundial. Revolução Russa de 1917. Crise do capitalismo: Crise de 1929 e ascensão dos regimes 

totalitários. Revolução de 1930 no Brasil: a Era Vargas: autoritarismo, estado e nação. Segunda Guerra Mundial: 

o mundo novamente em guerra e o pós-guerra e a formação de organizações supranacionais. Guerra Fria e a 

divisão do mundo em áreas de influência dos EUA e URSS, identificando os conflitos em que essas potências se 

envolveram direta ou indiretamente na Europa, Ásia, África e América. Era Populista: de Dutra á Goulart e crise 

do populismo. Ditadura Militar (1964-1985). Os avanços do capital estrangeiro e o golpe de 1964. Repressão, 

resistência política, produção cultural, bases jurídicas e institucionais da ditadura militar: atos institucionais, 

Constituição de 1967 e Emenda Constitucional de 1969. Implantação dos governos autoritários e da luta armada 

na América Latina. Democracia e cidadania no Brasil atual. “Constituição Cidadã” de 1988 e os avanços da 

cidadania nela expressos. Tensões e reivindicações sociais no Brasil atual: eleições brasileiras de 2002, o 

Movimento dos Sem-Terra (MST) e a reforma agrária; os sem-teto; movimento negro; a questão das políticas 

afirmativas , a eleição de Fernando Collor de Mello e a abertura econômica do mercado brasileiro, o impeachment 

de Fernando Collor de Mello (1992), os dois governos de Fernando Henrique Cardoso e a implantação do 

neoliberalismo no Brasil, os dois governos de Luiz Inácio Lula da Silva e o governo de Dilma Rousseff. As 

transformações mundiais do final do século XX e início do século XXI a partir da desagregação do socialismo 

real. O estabelecimento de uma “nova ordem” mundial: ascensão dos governos conservadores e do 

neoliberalismo e a criação dos blocos econômicos regionais. Didática. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

526 - PROFESSOR II INGLÊS 

Interpretação de texto: habilidades de inferência, dedução, análise e síntese. Artigos. Pronomes. Modificadores 

(modifiers). Preposições. Substantivos: gênero, número e caso. Sistema verbal: formas, uso e voz. Discurso direto 

e indireto. Ordem das palavras e estrutura da oração. Orações subordinadas. Voz passiva. Formação de palavras: 

processo de derivação e de composição. Didática. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas 

no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

  

BRASIL. CAPES. Didática e seu objeto de estudo. Disponível em: 

<https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/433963/2/Did%C3%A1tica%20e%20seu%20objeto%20de%

20estudo.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 
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2011. 
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OXFORD Phrasal Verbs: Dictionary for learners of English. Oxford: Oxford University Press, 2010. 

 

RICHARDS, J. C.; RODGERS, T. S. Approaches and Methods in Language Teaching. Cambridge: Cambridge 

University Press, 1999 (1st edition 1986). 

 

TORRES, N. Gramática Prática da Língua Inglesa. São Paulo: Saraiva, 2007. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

527 - PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA 

Princípios e pressupostos teórico-conceituais e metodológicos do ensino de Língua. A leitura e a produção de 

textos na escola (O processo de leitura; A leitura nos textos didáticos; A formação do leitor literário; O processo 

de produção de textos; Texto, textualidade, textualização; Gêneros textuais; As relações entre oralidade e escrita). 

O ensino de gramática (Concepções de gramática e suas implicações teóricas e pedagógicas; Problemas que 

envolvem o ensino de gramática: conteúdos e perspectivas; Relação entre sistema fonológico e sistema 

ortográfico; Estudo do período e da oração: aspectos sintáticos e semânticos). A variação linguística como 

fenômeno inerente ao uso da língua em diferentes situações de interação. Didática. E ainda todos os conteúdos 

tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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São Paulo: Contexto, 2003.  

 

TRAVAGLIA, L. C. Gramática Ensino Plural. São Paulo: Cortez, 2003. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

528 A 552 - PROFESSOR II PEDAGOGIA 

História da Educação. Educação na pós-modernidade. Organização da educação brasileira: documentos 

normativo-legais. Base Nacional Comum Curricular como norteadora dos currículos e suas competências gerais. 

Parâmetros Curriculares Nacionais. Atribuições dos Especialistas de Educação Básica e Educação Infantil o seu 

papel na condução do processo pedagógico. Educação inclusiva, diversidade e direito a aprendizagem. Educação 

para as relações Étnico-Raciais. Concepções de aprendizagem. As concepções de aprendizagem e as práticas 
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pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações sociais na escola, organização 

do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. Gestão escolar democrática e participativa. Interação Escola-

Família. Supervisão pedagógica. Construção e implementação do Projeto Político Pedagógico. Currículo e 

formação de competências. Uso das tecnologias da informação e comunicação e mediação pedagógica. Avaliação 

educacional. Didática. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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RANGEL, M.; FREIRE, W. (Orgs.). Supervisão escolar: avanços de conceitos e processos. Rio de Janeiro: 

Wak, 2011. 

 

RONDÔNIA. Secretaria de Estado de Educação. Plano Estadual de Educação – PEE/RO 2014 a 2024. 

Disponível em: <https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/PLANO-ESTADUAL-DE-

EDUCACAO-PEE-2014-2024.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

SARTORI, A. S.; HUNG, E. S.; MOREIRA, P. J. Uso das TICs Como Ferramentas de Ensino e 

Aprendizagem. Contexto & Educação. Editora Unijuí. ano 31. nº 98. 2016, p. 133-152.  

 

SAVIANI, D. As concepções pedagógicas na história da educação brasileira. Campinas, UNICAMP, Projeto 

“20 anos do HISTEDBR”, 2005. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

553 A 556 – PSICÓLOGO 

Clínica e Saúde: O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. Influências sociais e ambientais sobre 

a saúde. Psicologia e Teorias da Personalidade. Psicologia, trabalho e saúde mental. Código de Ética do 

Psicólogo. Atendimento e acolhimento clínico psicoterapêutico individual, grupos e famílias. Escuta 

psicoterapêutica com foco na promoção da saúde mental e psicossocial. Intervenção psicoterapêutica com foco 

no bem-estar dos usuários e da equipe de trabalho através do acolhimento em prol da minimização de conflitos. 

Aplicação e tratativa de testes psicológicos de acordo com o código de ética da Psicologia. Psicoterapia de grupo: 

teoria e técnica. Dinâmicas de grupos como instrumento de acolhimento, autoconhecimento individual e grupal 
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e geração de rapport com a instituição e profissionais. Psicoterapia de grupo: teoria e técnica. Psicodiagnóstico. 

Natureza e psicodinâmica dos transtornos mentais e comportamentais e o (alcoolismo, depressão, esquizofrenia, 

ansiedade) com foco no atendimento humanizado e interdisciplinar. Educação: Psicologia na educação, 

vocacionalidade, entrevistas, avaliações, aplicação de testes, desenvolvimento psíquico motor das crianças e 

adolescentes. Grupo social e familiar: influência da família e da sociedade no desenvolvimento da personalidade. 

A violência na criança e adolescente na família.  Desenvolvimento humano: fases e influências. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Principais teorias e perspectivas atuais da psicologia com foco no papel do psicólogo 

em organizações. Psicologia e Teorias da Personalidade. O papel do psicólogo nas escolas. Psicologia da 

aprendizagem. A terapia no contexto educacional e organizacional. Desafios da aprendizagem no ambiente 

escolar. Processo grupal na escola. O estado da arte da psicologia do trabalho e organizacional. Código de Ética 

do Psicólogo. Administração Organizacional: Psicodinâmica do trabalho. Trabalho, subjetividade e saúde 

psíquica. Psicologia e gestão de pessoas em organizações. Modelos de gestão de pessoas: recrutamento, seleção, 

orientação e treinamento profissional e análise de funções. Processo grupal. Saúde mental: políticas e práticas 

em saúde mental no Brasil. Saúde mental e trabalho. Gerenciamento do estresse. Qualidade de vida e bem-estar 

no trabalho. Programas de saúde de caráter preventivo e terapêutico. Psicologia e teorias da personalidade. 

Teorias relacionadas ao trabalho. Psicodiagnóstico. Avaliação psicológica com foco Organizacional: 

fundamentos. instrumentos de avaliação (testes psicológicos e tipos). Técnicas de entrevista psicológica. Laudos, 

relatórios e outros documentos escritos, de acordo com Resoluções do CFP. Modelos de gestão de pessoa:  

recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional e análise de funções. Código de Ética Profissional. 

E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

557 A 560 - TÉCNICO AMBIENTAL 

Fundamentos de tecnologia ambiental. Noções gerais de ecologia. Conceito de Desenvolvimento Sustentável. 

Aspectos e impactos ambientais. Fluxos e balanços de massa e energia. Química ambiental. Poluição das águas. 

Parâmetros de qualidade das águas e de efluentes líquidos. Dispersão de poluentes no meio aquático. Tratamentos 

físicos, físico-químicos e biológicos. Gerenciamento de efluentes industriais e domésticos Poluição do ar. 

Parâmetros de qualidade do ar e de emissões atmosféricas. Dispersão de poluentes no ar. Remoção de material 

particulado, de gases e vapores. Poluição do solo. Caracterização e uso do solo. Caracterização dos resíduos 

sólidos. Gerenciamento de resíduos sólidos. Conservação de ecossistemas aquáticos e terrestres. Manejo e 

proteção de biomas. Gestão de florestas públicas. Unidades de conservação. Licenciamento ambiental. 

Definições e fases do licenciamento. Levantamento e avaliação de impactos ambientais. Ferramentas de gestão 

ambiental. Proteção e controle da qualidade ambiental. Inspeção e monitoramento ambiental. Compras públicas 

sustentáveis. Legislação ambiental. Normas. Políticas públicas afetas à regulação, gestão e ordenamento do uso 

e acesso aos recursos ambientais e melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. E 

ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

561 A 569 - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação Infantil. Cotidiano escolar e práticas pedagógicas. Noções de 

primeiros socorros. Educação especial e inclusiva. Jogos e brincadeiras no espaço escolar. Higiene pessoal, saúde 

e educação. Segurança no ambiente escolar. Interação escola-família. Alimentação saudável nas escolas.  

Medicação da criança em ambiente escolar. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 

programa para esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

570 - TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA (Revogado) 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil. Lei de 

Licitações e Pregão (Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 - Lei Federal nº 14.133/2021). 

Estatuto do Servidor do Município. Plano de Cargos do Município. Noções de arquivo. Departamentalização e 

Descentralização. Habilidades interpessoais. Atendimento ao cliente. Diversidade. Atitudes no trabalho. 

Satisfação no trabalho. Trabalho em grupo. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. 

Conflito. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de 

organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Noções sobre a Constituição da República 

Federativa do Brasil. Administração Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. E ainda todos os conteúdos 

tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e atualizações. Regulamenta 

o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 22 jun. 1993. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e atualizações. República 

Federativa do Brasil. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 
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<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884> Acesso em: 26 de 
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https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/medicar-alunos-na-escola-veja-recomendacoes-para-pais-e-gestores/
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https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/contabilidade/MCASP_9%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação Oficial da Presidência da República. 3ª ed. rev. e 

atual. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-

republica/manual-de-redacao.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRUDEKI, N. M.; BERNARDI, J. Gestão de Serviços Públicos Municipais. Curitiba, PR: Intersaberes, 2013. 

 

CHIAVENATO, I. Introdução à teoria geral da administração. 7ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 2000.  

 

COSTA, E. Direito administrativo I, II e III: organização da administração, responsabilidade civil do Estado, 

agentes públicos e controle da administração / Elisson Costa. São Paulo: Saraiva, 2012.  

 

CRUZ, E. B. Manual de gestão de documentos. Belo Horizonte. Secretaria de Estado de Cultura de Minas 

Gerais, Arquivo Público Mineiro. 2ª ed. rev. e atual, 2013. 

 

CURY, A. Organização e Métodos: uma visão holística. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2006.  

 

DIAS, M. A. P. Administração de materiais: uma abordagem logística / Marco Aurélio P. Dias. 6ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2015.  

 

DUBRIN, A. J. Fundamentos do Comportamento Organizacional. São Paulo: Thomson, 2003.  

 

FIDELIS, G. J. Gestão de pessoas: rotinas trabalhistas e dinâmicas do departamento de pessoal / Gilson José 

Fidelis. 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: Érica, 2016. 

 

GOLD, M. Redação empresarial: escrevendo com sucesso na era da globalização. 3ª ed. São Paulo: Prentice 
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MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à Administração 8ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Atlas, 2011. B 

 

MEDEIROS, J. B.; HERNANDES, S. Manual da Secretária. 12ª ed. São Paulo: Atlas, 2010 
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atualizações. Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e 

das fundações municipais. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estatuto-do-servidor-publico-

nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 697, de 01 de abril de 2009, e 

atualizações. Dispõe sobre a nova estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura do Município de 

Nova Mamoré, e dá outras providências. Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/estrutura-

administrativa-nova-mamore-ro> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

PALUDO, A. Administração pública. 2ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. Disponível em: 

<http://www.mktgen.com.br/MET/ELSEVIER/9788535282429_SUM.pdf> Acesso em: 26 de dezembro 
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ROBBINS, S. P.; JUDGE, T. A.; SOBRAL, F. Comportamento organizacional: teoria e prática no contexto 

brasileiro. 14ª ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2010. 

 

SANTOS, C. S. dos. Introdução a Gestão Pública. 2ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 

 

SILVA, M. da. Teoria da administração pública. Ijuí: Ed. Unijuí, 2008. Disponível em: 

<http://bibliodigital.unijui.edu.br:8080/xmlui/bitstream/handle/123456789/207/Teoria%20da%20administr
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TACHIZAWA, T.; SACAICO, O. Organização Flexível: qualidade na gestão por processos. São Paulo: Atlas, 

1997. 

 

VITORINO, C. M. Logística. (Org.). São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2012. 

 

ENSINO SUPERIOR/ESPECIALIZAÇÃO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Articulação textual: operadores sequenciais, 

expressões referenciais. Coesão e coerência textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das 

classes de palavras; formação de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos 

verbais. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da 

oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação 

linguística. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BECHARA, E. Gramática escolar da língua portuguesa. 2ª ed. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2010.  

 

CIPRO NETO, P.; INFANTE, U. Gramática da Língua Portuguesa. 3ª ed. São Paulo: Scipione, 2008.  

 

CUNHA, C.; CINTRA, L. A Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 

2013.  

 

EMEDIATO, W. A fórmula do texto: redação, argumentação e leitura. São Paulo: Geração Editoria, 2004.  

 

FERNANDES, F. Dicionário de verbos e regimes. 39ª ed. Porto Alegre: Globo, 2002.  

 

FIORIN, J. L. Lições de texto, leitura e redação. São Paulo: Ática, 2003.  

 

GARCIA, O. M. Comunicação em Prosa Moderna. 27ª ed. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2010.  

 

KOCH, I. G. V.; ELIAS, V. M. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006.  
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NEVES, M. H. de M. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2ª ed. São Paulo: Unesp, 2012.  

 

SACCONI, L. A. Nossa Gramática Completa. 31ª ed. São Paulo: Nova Geração, 2011.  

 

SILVA, M. O Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa: o que muda e o que não muda. São Paulo: 

Contexto, 2011. 

 

IEZZI, G. e outros. Matemática 2º Grau. 6ª ed. São Paulo: Atual, 2015. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjunto das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto 

dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de 

problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 

Problemas envolvendo raciocínio lógico. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 

programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

DANTE, L. R. Matemática: contexto e aplicações. São Paulo: Ática, 2011. 

 

GARDNER, M. Divertimentos Matemáticos. 4ª ed. São Paulo: Ibrasa, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Coleção fundamentos de matemática elementar. 9ª ed. São Paulo: Atual, 2013. 

 

IEZZI, G. e outros. Matemática 2º Grau. 6ª ed. São Paulo: Atual, 2015. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Organização de computadores: Sistema de computação. Principais componentes. Conversão de base. Aritmética 

computacional. Memória principal. Memória cache. Processadores. Sistemas operacionais: conhecimentos do 

ambiente Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização de 

pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). 

Editor de texto Microsoft Word 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação de 

tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel 

2010: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e 

organização de dados. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; Correio Eletrônico (receber e enviar 

mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). Noções de rede de computadores: 

conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos associados à internet/intranet. Conceitos de segurança da informação: Noções básicas. Riscos. 

Golpes. Ataques. Códigos maliciosos. Spam. Mecanismos de segurança. Contas e senhas. Uso seguro da internet. 

Segurança em computadores, redes e dispositivos móveis. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências 

definidas no programa desse conteúdo. 
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REFERÊNCIAS: 

 

CENTRO DE ESTUDOS, RESPOSTA E TRATAMENTO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA NO 

BRASIL – CERT. Cartilha de segurança para internet. Disponível em: <http://cartilha.cert.br/> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

FOROUZAN, B. A.; MOSHARRAF, F. Redes de computadores: uma abordagem top-down. Porto Alegre: 

AMGH, 2013. 

 

KUROSE, J. F.; ROSS, K. W. Redes de Computadores e a internet: uma nova abordagem. São Paulo: Addison 

Wesley, 2003. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Excel 2010. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Office. 

 

MANUAIS On-line do Microsoft Word 2010. 

 

MANUAIS On-line do Sistema Windows 10.  

 

MANUAL On-line do Internet Explorer 8.0 ou superior. 

 

MANZANO, A. L. N. G. Estudo dirigido de Windows 10 Home. São Paulo: Érica, 2016. 

 

MANZANO, A. L. N. G.; MANZANO, M. I. N. G. Internet – Guia de Orientação. São Paulo: Érica, 2016. 

 

MONTEIRO, M. A. Introdução a Organização de Computadores. Rio de Janeiro: LTC, 2010. 

 

SILVA, M. G. da. Informática Básica. São Paulo: Érica, 2009. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2017 a 2022 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, 

esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil 

e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. E ainda todos 

os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br> Acesso em: 26 de dezembro 

de 2022.  

 

http://cartilha.cert.br/
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BRASIL. Presidência da República. Símbolos nacionais. Disponível em: <https://www.gov.br/planalto/pt-

br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Atlas Geográfico Escolar. 

Disponível em: <http://atlasescolar.ibge.gov.br/> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Disponível em: 

<https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/nova-mamore/panorama> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

INTERNET: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso 

em Foco, Rondoniagora, Tudorondonia, Terra, R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações.  

 

JORNAIS: New Rondônia, Diário da Amazônia, Jornal do Comércio, A Crítica e Brasil de Fato.  

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. História. Disponível em: 

<https://www.novamamore.ro.leg.br/institucional/historia> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

REVISTAS: Veja, Época, Exame, Isto É. 

 

TODA MATERIA. FILOSOFIA: Ética. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/etica/> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

TODA MATERIA. SOCIOLOGIA: Cidadania. Disponível em: <https://www.todamateria.com.br/cidadania/> 

Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

LEGISLAÇÃO (EDUCAÇÃO) 

Constituição Federal (Art. 205 ao 214). Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional - LDB. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Plano Nacional de Educação - 

PNE. Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira Municipal e Remuneração dos Servidores Públicos. Plano 

Municipal de Educação. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa desse 

conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações. 

Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Disponível em: 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Ministério da Educação. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e atualizações. Aprova o 

Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Disponível em: <https://pne.mec.gov.br/18-

planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022.  

http://atlasescolar.ibge.gov.br/
https://www.todamateria.com.br/cidadania/
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
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BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e atualizações. 

Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 5 out. 1988. Artigos 1º ao 33º. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 16 

jul. 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e atualizações. 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. E suas alterações. Diário Oficial [da] União, Brasília, 

DF, 23 dez. 1996. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm> Acesso em: 26 de 

dezembro de 2022.  

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015, e atualizações. Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm> Acesso em: 26 de dezembro de 

2022.  

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 1.087/GP/2015, de de 24 de junho 

de 2015, e atualizações. Aprova o Plano Municipal de Educação do Município de Nova Mamoré, em 

consonância com o Plano Nacional de Educação para o decênio 2015/2024, e dá outras providências. 

Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a2/plano-municipal-de-educacao-nova-mamore-ro> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Municipal nº 635, de 12 de março de 2008, e 

atualizações. Dispõe sobre o plano de carreira e remuneração dos Servidores Públicos integrantes do quadro 

do Magistério Público Municipal de Nova Mamoré e dá outras providências. Disponível em: 

<https://leismunicipais.com.br/a2/plano-de-cargos-e-carreiras-da-educacao-nova-mamore-ro> Acesso em: 

26 de dezembro de 2022. 

 

NOVA MAMORÉ. Câmara Municipal de Nova Mamoré. Lei Orgânica do Município de Nova Mamoré, de 19 

de dezembro de 2018, e atualizações. Disponível em: 

<file:///C:/Users/ibgp/Downloads/NOVA%20MAMOR%C3%89/LEI%20ORG%C3%82NICA.pdf> Acesso 

em: 26 de dezembro de 2022. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

601 A 602 - PROFESSOR II INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Oralismo. Comunicação Total. Bilinguismo. Compreensão, histórica dos conceitos e práticas relacionados à 

educação da pessoa surda. Bilinguismo. Papel da língua de sinais na aquisição da língua portuguesa. Literatura 

surda. Prática da língua de sinais. Gramática da Língua Brasileira de Sinais: Formação das palavras em Libras; 

Estrutura das frases em Libras. A educação bilíngue e bicultural. Vocabulário básico em LIBRAS. Ações que 

envolvem a organização de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas 

comunicações, nos sistemas de informação. Comunicação visual. O alfabeto manual. Os numerais. E ainda todos 

os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. A educação especial na perspectiva da 

inclusão escolar: a escola comum inclusiva. v.1. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva 

Inclusiva). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-

pdf&Itemid=30192> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

introdução aos parâmetros curriculares nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1997. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro01.pdf> Acesso em: 26 de dezembro de 2022. 

 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

terceiro e quatro ciclos do ensino fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais. Brasília: 

MEC/SEF, 1998. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf> Acesso em: 26 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

603 A 611 - PROFESSOR II ORIENTADOR 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

612 A 620 - PROFESSOR II PSICOPEDAGOGO 

Fundamentos Gerais da Psicopedagogia e a identidade profissional do especialista em educação. 

Desenvolvimento psicossocial (processo de desenvolvimento da inteligência, canais de aprendizagem, teorias da 

psicologia e suas formas de estudo sobre a aprendizagem, as relações familiares). A Psicologia do comportamento 

escolar: gestão do relacionamento e comportamento escolar – relações interpessoais, inteligência emocional, 

indisciplina: os transtornos psiquiátricos/emocionais influenciando o comportamento do aluno na escola, as 

relações familiares. Dificuldades de aprendizagem ocasionadas pela dislexia, discalculia, disgrafia, disortografia, 

dispraxia e TDAH. Dificuldades de leitura e escrita. Diversidade e inclusão social. Diagnóstico psicopedagógico. 

Técnicas de Intervenção Psicopedagógicas. Mídia, tecnologia e aprendizagem. Legislação Educacional vigente 

(nacional, estadual e municipal). E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para 

esse cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

621 A 628 - PROFESSOR II SUPERVISOR 

História da Educação. Organização da educação brasileira: documentos normativo-legais. Base Nacional Comum 

Curricular como norteadora dos currículos e suas competências gerais. Organização e o funcionamento do ensino 

nas Escolas Municipais de Educação Básica do Município. Atribuições dos Especialistas de Educação Básica e 

o seu papel na condução do processo pedagógico. Educação inclusiva, diversidade e direito a aprendizagem. 

Relações Étnicos Raciais. Concepções de aprendizagem. As concepções de aprendizagem e as práticas 

pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações sociais na escola, organização 

do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. O supervisor e a organização do trabalho pedagógico na escola. 

Gestão escolar democrática e participativa, as relações internas e com a comunidade escolar: Conselho Escolar, 

Conselho de Classe, Reunião Pedagógica, Reunião de Pais. Inteiração Escola-Família. Construção e 

implementação do Projeto Político Pedagógico: Plano de Ensino, o Plano de Aula e a Gestão da sala de aula. 

Interação escola-família. Avaliação educacional e vocacionalidade. Currículo e formação de competências. Uso 

das tecnologias da informação e comunicação e mediação pedagógica. Didática; Prática e Planejamento 

participativo; Formação de professores. Didática. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas 

no programa para esse cargo. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________________________ (nome 

completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de 

identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________________________________ (endereço completo 

cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de _____________________________ do Concurso 

Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022, declaro e atesto, para efeito de solicitação 

de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, sob as penas da lei, estar ciente das exigências deste Edital e 

não ter condições de arcar com o pagamento do valor da Taxa de Inscrição para este certame, nos termos 

do respectivo, me enquadrando e apresentando a documentação exigida no Edital para respectiva avaliação, à 

condição de: 

(   )  Insuficiência econômico-financeira, regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal – CadÚnico sob o Número de Identificação Social – NIS _____________________ 

válido, atribuído pelo CadÚnico (Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e suas alterações, e Decreto nº 

11.016, de 29 de março de 2022), conforme nº do NIS registrado no Formulário Eletrônico de Inscrição, no 

ato de realização da inscrição, conforme comprovante de registro de inscrição no CadÚnico anexo a essa 

declaração (obtido no endereço eletrônico https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/); ou 

(   ) Cidadão(ã) doador(a) de sangue regular nos últimos 24(vinte e quatro) meses, tendo realizado 04(quatro) 

doações, sendo que a última não ultrapassou 06(seis) meses anteriores à data de publicação do Edital, 

devidamente cadastrado como doador(a), com o código de doador nº _________________, emitido pelo 

Hemocentro ou pela Secretaria Municipal de Saúde; ou 

(   ) Cidadão(ã) doador(a) medula óssea devidamente cadastrado como doador(a) no Registro Brasileiro de 

Doadores de Medula Óssea (REDOME) ou em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, com o código 

de doador nº _________________, emitido pelo Hemocentro ou pelo REDOME (Lei Federal nº 13.656, de 30 

de abril de 2018). 

 

Declaro estar ciente que o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP verificará as informações prestadas 

e, em decisão terminativa, deliberará sobre a concessão, ou não, da isenção, reservando-se o direito de exigir, 

a qualquer tempo, documento que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

Declaro, também, que as informações falsas serão de minha inteira responsabilidade, podendo responder civil 

e criminalmente pelo teor das afirmativas e pelas sanções previstas, no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 

nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

Declaro, ainda, que constatada a declaração falsa de dados, a irregularidade da inscrição ou da isenção do 

pagamento do valor da taxa de inscrição, o cancelamento da inscrição ou a inclusão do candidato como isento 

será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos decorrentes, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 
 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO E DE LAUDO MÉDICO PARA  

VAGAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome completo), 

____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de identidade nº 

_____________, inscrito(a) no CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) à ________________ 

______________________________________________________________________ (endereço completo 

cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de _______________________________________ 

do Concurso Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022, declaro, para fins de reserva 

de vagas, ser Pessoa com Deficiência (PcD) à luz da(s) legislação(ões) presente(s) e solicito participação no 

certame dentro dos critérios assegurados à PcD, conforme previsto no respectivo Edital.  

 

Anexado a esta declaração apresento o Laudo Médico, atestando:  

a) A espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, o enquadramento da deficiência no Decreto Federal nº 

3.298, de 24 de outubro de1999 e suas alterações e no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 

e suas alterações, a assinatura e o carimbo do registro do Conselho Regional de Medicina – CRM do médico 

responsável pela emissão do documento.  

 

Por ser verdade, firmo o presente e, nestes termos, peço deferimento. 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato 
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MODELO DE LAUDO MÉDICO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

Nome:_________________________________________________________________________________  

CPF: _______________________________________Identidade:__________________________________  

O(a) paciente acima identificado(a) foi submetido(a) nesta data, a exame clínico sendo identificada a 

existência de DEFICIÊNCIA em conformidade com o Decreto Federal nº 3.298/1999.  

DEFICIÊNCIA FÍSICA 

( ) I - Paraplegia   ( ) VIII – Triplegia  

( ) II - Paraparesia   ( ) IX – Triparesia  

( ) III - Monoplegia   ( ) X – Hemiplegia  

( ) IV - Monoparesia   ( ) XI – Hemiparesia  

( ) V - Tetraplegia   ( ) XII - Amputação ou Ausência de Membro  

( ) VI - Tetraparesia   ( ) XIII - Paralisia Cerebral  

( ) VII – Ostomia  ( ) XIV – Nanismo 

( ) XV - Outros: _____________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA:  

( ) I - Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41(quarenta e um) a 55(cinquenta e cinco) decibéis; 

( ) II - Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56(cinquenta e seis) a 70(setenta) decibéis;  

( ) III - Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71(setenta e um) a 90(noventa) decibéis;  

( ) IV - Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90(noventa) decibéis. 

( ) V - Outros: _____________________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA VISUAL:  

( ) I – Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P 

(0,05 WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando 

possível;  

( ) II – Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor 

correção.  

( ) III – Visão monocular. 

( ) IV - Outros: _____________________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA MENTAL:  

( ) A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior 

à média, com manifestação antes dos 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta 

adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que 

tange à: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 
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( ) Outros: _____________________________________________________________________ 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS - CID DA PATOLOGIA: ___________________________  

Observação: 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Local e Data: _____________________________, _______ de ________________de _________ 

 

_____________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura, Carimbo e CRM do(a) Médico(a) 
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ANEXO VII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Doutorado Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC. 

2,5(dois e 

meio) pontos 

2,5(dois e 

meio) pontos 

Mestrado  
1,50(um e 

meio) pontos 

1,50(um e 

meio) pontos 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. (*) 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária. 

1,0(um) 

ponto 
1,0(um) ponto 

 NOTAS: 

(*) Para os cargos do grupo 600 (cargos códigos 601 a 628) os títulos para Especialização Lato Sensu, somente serão 

pontuados se forem a segunda especialização, sendo que a exigida como requisito para o cargo deverá ser encaminhada, 

porém não será pontuada. 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação 

da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento de saúde e da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato 

Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 5,0 PONTOS 
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ANEXO VIII - DEFINIÇÃO DE ÁREAS GEOGRÁFICAS 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Localidades 

Nova Mamoré – Zona Urbana 

Distrito Jacynópolis 

Distrito Marechal Rondon 

Distrito Nova Dimensão 

Distrito Palmeiras 
 
 
 

AGENTE DE ENDEMIAS 

 

Localidades 

Nova Mamoré – Zona Urbana 

Distrito Araras 

Distrito Jacynópolis 

Distrito Marechal Rondon 

Distrito Nova Dimensão 

Distrito Palmeiras 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

 

 

ATENÇÃO: O(a) candidato(a) a este(a)a cargo/função deverá residir, desde a data da publicação 

do Edital, na área de abrangência da Unidade Básica de Saúde para a qual pretende concorrer. 

 

Esta declaração deverá ser entregue na Prefeitura do Município de Nova Mamoré no ato de sua 

contratação e deverá ser preenchida de próprio punho (com sua própria letra) e ser acompanhada de 

cópia de um comprovante de residência (contas de água, luz, telefone etc.). 

 

EU_____________________________________________________________________________ 

(Nome completo do candidato), inscrito(a) com o nº_____________________ no Concurso 

Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022 para o(a) cargo/função de 

Agente Comunitário de Saúde - ACS, declaro para fins de comprovação de endereço domiciliar 

junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova Mamoré, que resido 

desde_____/_____/_____, na________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________ (endereço residencial completo). 

 

Declaro ainda estar ciente do art. 6º, §2º da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro, de 2006, no 

qual prevê que o Agente Comunitário de Saúde - ACS deva residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a data da publicação do Edital do Concurso Público e, caso assim não proceda, poderá 

haver o desligamento na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 6º da 

referida Lei, quando deixar de residir na área de atuação ou em função de apresentação de 

declaração falsa de residência. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Nova Mamoré, ________, de__________________ de  _____. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM NOME DE TERCEIROS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

 

ATENÇÃO: O(a) candidato(a) a este(a) cargo/função deverá residir, desde a data da publicação do 

Edital, na área de abrangência da Unidade Básica de Saúde, para a qual pretende concorrer. 

 

Esta declaração deverá ser entregue na Prefeitura do Município de Nova Mamoré/RO no ato de 

sua contratação e deverá ser preenchida de próprio punho (com sua própria letra) e ser 

acompanhada de cópia de um comprovante de residência (contas de água, luz telefone etc.). 

 

EU_____________________________________________________________________________ 

(Nome completo do candidato), inscrito(a) com o nº_____________________ no Concurso 

Público do Município de Nova Mamoré/RO – Edital nº 01/2022 para o(a) cargo/função de 

Agente Comunitário de Saúde - ACS, declaro para fins de comprovação de endereço domiciliar 

junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova Mamoré, que resido juntamente 

com _____________________________________________ (nome completo do titular da conta), 

meu/minha_________________________ (tipo de parentesco do candidato com o titular da conta), 

desde_____/_____/_____, na _______________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

_____________________________________________________ (endereço residencial completo). 

 

Declaro ainda estar ciente do art. 6º, §2º da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, no 

qual prevê que o Agente Comunitário de Saúde - ACS deve residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a data da publicação do Edital do Concurso Público e, caso assim não proceda, poderá 

haver o desligamento na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 6º da 

referida Lei, quando deixar de residir na área de atuação ou em função de apresentação de 

declaração falsa de residência. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Nova Mamoré, ________, de__________________ de _______. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Titular da Conta 


